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Admlnlstração e O!llclnu: 

IEdlllclo da Imprensa Offlc!al 

Joio Pessôa -:- Parahyb& 
Rua Duque de Ca..x1a~ 

ANNO XLV JOAO PESSôA - Quinta-feira. 2:5 dl' ft,ertiro de 19:t/ ;-..tmmo 1x 

DETURPADO, NO SUL, 0 Momento Nacional H0~1ENAGEM 
O PEN~\l\tENTO Di\ P UL\HYBA NO Estão em jogo, até agora, sete candidatos á successãi> ~~ ?,tsJM~Af;t~~~ 
CASO D_\ SUfCESSÃO PRESlDENCI ,\L presidencial da Republica - Novos candidatos ~ue _sur- ' . _ 

gem - Entrevistado, em Poço de Caldas, nada afflrm;1 :' apposiçao _cio retrato ~lo 
Tendo alguns organ~ d;i im_ o dt•spéH:ho telegraphko. no 

pren::-a carioca ~e apressado em :-iual <'··dÚ l''Jwsto o \Prdadciro 
publicar tiue a =:.ituarão p,uah)- pen~<.1mt·nto ela P<.1rahyha cm re­
bana vetaria a candidal ura do Jacüo ao caso da ~u<.:n·:.;sào prc. 
ministro .José .Amcric.:o ú su<.:ces- :-:idcncial: 
:são presidencial. encaminhada ".JO.\O PE~~Ú;\. 21 - Dr. .\1. 
pelo governador Jurac~· .\Iaga., cide:-- Carneiro - Rua \'bconde 
lhães, o dr. A!tides Carneiro en- SilYa. 66 - Hio - A<.:aho de re­
\ ' ÍOU o sub~equente telegntmm~ f ceber o seu te1egramma (JUe 

ao g°''ernaclor .\rgemiro de Ft· promptHmcnte re~pondo. Não é 
gueirêdo: real a oppo.c;;i(:fio da Parahyha ao 

"RIO, 21 - Go,·ernador Arg-e- nome do dr. Jo:--·é Amcrico nem a 
miro de Fig-ucirêdo - Jo:1o Pe:-i· outro (Jualr,uf>r dos que Yêm sen­
sôa - Tendo o go,crnador Jura. do lemh rado:s no caso da suc(·es. 
c.·y l\Tag-alhàc:s promo, ido sonda- ~ão. Daqui o f1ue temo..; reaffir­
gem entre o, "leadcr:...;" do .:\or- mado sempre são os 1nolcstos de 
te á \"iahilidade da cantlidatura decidida solidariedade ao presi­
de conciliação .José .\mt:rfro. to- dente Getulio Yarg;i.._, a quem o 

o presidente Getulio Vargas mtcg-ro m,1•,1straclo, ho.1c, 
na S;i la chis Scssõf's cio Tri­

bun;;I Eleitoral 
RIO. 24 (A U11i:lo) - Arhnm. (' 

dispostos em cog-it:1cõe5 da~ nuis cH­
versas correntes sete nomes de ca11. 
cl1dato.~ ::\ succt" sàJ pr s1denc1 ·1 

quaes sejam O!i do.s :-.rs. Armando de 
Sallcs, Jo~é Amenco. Goes Montei. 
10, O~w.;~c.lo .A.ranha. Affcnso Penna 
Junior Mncêdo Soare;; e MPde1r()~ 
Netto · 

A s;tuaçJo 11e1man.cc indrc1<, 1 

princ1palmcnle ~pós a sub1ta chC''.~a­
da dos goYcrnadore F'lóre.., d,t Cunt. 1 

e L1111o1 CaYalr;:1nti JU'-t:1m('ntc 
c:iuando Ja o pres.1.cl1?nle GetuliO V, 1 r­
gas se nc:ontrn vc1, cm Poço..; dr CaL 
dac::. 

O presiclr·nt.e ela P.c·11ublica acha e. 
::illi. á p~rlc tia<; norld~dl" 11olil1~a" 
em eslaC"r:o de l"C'\J.-L\',O 

iitir·a do gonrn,1c\01 LJ11:,: C, \c1lt,ll,ll 
contmt:·1 'nào !oc:~ch ~1m: 

O ~r Lima Cn\'.1lc::i:1t1 ,on1Prí·1, 
....iou hoJC d<'lllOrac.lnmr1,tr cem r) e: J. 

ron l Juárez T~ \'Or ,1 

Esrr:r \DO l ,. .\("O~TE('DlE:,., l (J 

POUTICü nr..; 1 \lP\Jrt.1 .\ ·:("I.\ 
RIO. 2-1 1.\ B l - .t:..s,a • Jld,, 1 ·­

JJ.T•.•do p .. ra b:·c·.f" 1u11 :'lcontec·11n T\t 

iJoliticn irnporlan11" c:omn e.ir, n rm1 
pir,iento de t1et~11,1n1'tcto mi 1 li", 

com o gO\ ('r11c1àor cio .1.!J t .do r1 q11 
µ rt.e1F·C' 
O ~R 0('1"\\"10 :\l.\;".;.r;\BEH'\" 

:\10~1 ~!. \ UPTPH~1. 

RIO 24 1 \ B ) 
gi.'nt:'i · Br, ,1lciri íJ r 0. i 

(),-r1 rr··, lu i1·, ª'" 11·111111• 

std(· dn Triliun:il H1·1.!ion:tl 

hora..,, 

dl· Ju .. ti~.i. 

l:h·il1,;·d. , r11:1 d.i .. 1"1·inçh;•iras, a 11.n­

nu•H i11<l,1 bom, n; ·•e1n q1H· º" funr<'1unn-

dl,:s, e\cepção dos pcrna111hu<:a.- no~:so E:-.1ado não p{idc esquecer i\L\1:-. DOI~ ('.\"IHID.\TO~ ,\' ~\.H -

~~~e1.i: A'j dt;~ l~:~~:'.,-ç,,r t Jl ,111 \~boc 
1 

m,,~ chegarcrnu' ·1 li', r 1lt· rl0 

ll"L1c1rrio E ·,1 (' 11ri11 1 1,1 er,n nos que c~táo rc~enad~)s. m:a1i. por mojho de gratidfio e fideli- ('ESSAO PltESIDLN('l,\L 
• fe:staram preferentia pelo seu dade .io:-. (·o:npromi-::;~o..., dccor. 

no~e. ])ehou de :-.el' c:on...,ultadr, rtm~es <IO ~nodmento fC'\"Olueio~ 1 fô~~I~. C:l~O(.~lal'~~::c~l ,ão ~J~~~:;r\~ /;;, 
a I a rahyba peh1_ natu:-~11 pre- nano dl' tnn!a. _\. Parahyha so tPnc\o !-.id".) ,,pn•:-.cnt.i:lo lHJJ(' m u 
:-;urnpção de apo10. I\gora a i.m- pod(:ria :...enti:·-se feliz e onrulho- cioi, C"!.ndic\.1tcs. o ("" PC'r'tl G'>e" :\Inn­
pren ~a divulga a sua oppo:-,.i('ão sa !':-iC do~ pat rioticos entc1;di. te1ro e o .sr l\:1cd~i:·os NNtc ' 0 

a essa formuia q~e, embora ~}11· n~cn! ns (J~e se prOlllO\ell~ 110 Sl'll- j~~<I~t~~ga\\~1
f~timP~\~t;o~~l'l~~~~;r~:~ 

da sem comp1om1sso de ncceita- 1:d,) lia escol ha do cand1da10 que ~icão ciur rcrn fazr·ndo ao 1v11ne do 
ção pelo ministro .Jo.':ié ,\merko. ,_:on:-;ultc ao.-. intere:-.:ses naciw minj tro Jo~é Arn ric;o n Jlll 1ç:u1 tl 
vae cn<.:onlrando franca al·ceila_ nac:,.; par;, a su<.:,.-cs::-<ão prt.'si<len- Pcnrnrnbur·o . . 

«.;át por .outro~. Estado-.. i't'ço eia! d;1 Hepuhlica, rc.':iultar a in. e ~~1~:~~~~:
1
~
1
cl~t0 is~;

1
,r~.\~J;;~tc()ll" G\~';1;~ 

re!-.po~ta 1mmcdiala .. \hrai;:o:-,. ~ di<.:acão llo nome do no~:-.o benc- V,·rga$ \"('11ha rt ~alur cto Norlr· 
ALC'IOE~ C'ARNE!HO''. m~rito rne,tadano ú suprema in-

Em resposta. o goH:rnador _\r- ,e.,tidura <la ..\"a(:ã,). - Cordial 
gemiro de Figueirêclo tran,...;mil- \ al,raco. - ,\HGEJHRO DE FL 
t iu ác1uelle illusl re conf f>rraneo (; l EJIH;DO. g-o, ernador". 

REGRESSOU Dfi INTERIOR DO ESTADO 
O ARCEBISPO De MOYSÉS COÊLHO 

S. excia. revdrna. esteve, hontem, em visita ao governador 
Ar~emiro de FiJTueirêdo 

D.-1 ~ua d'-ib lla::.to1·al ao interior \ 
do E:slado r -cg ressou antc-houlc-m o 

sr. a.rcebi..,po cl i\lo.v::.t'~ ('oêiho. fL 
gura de g-rande relevo do dc:·o bra-
!'>ilciro 

tem .i t rdc no P~Jaci o da ReJcmp­

(ão ,·01 ,·hita de cordialidade ao ;o~ 

,Tr!1ador .\rg-cmiro de Figueiredo, 

S c,cia rc,·mn rrt"tbeu durantl.' durante' a qu~I lc,e c pporlunicladc rle 

O GO\"l:..H.:'\".\OOR n,o,u.:-i n \ 
CU\HA l~'-iPFJt \ Ol"E \l"\/O., 

Sl RJ,l. \I,ra;,r.\ COIS.\ 11'1 iL E 
P.\TRH)TJ(',\ 

TIIO. 24 (.\ B l - F'alamlo ~obre 
as dt:m:.irr1,· · ... púJiLicls lt':iliz,1d, 1 s 
h,,nirm o 1~r.:1c>r, l Flóre d.1 Cun:Ft 
(tiSSf' h:l\'( 17 dç?1;; ",i.'cll C'Oll' p.<.,,l 

r01FPnir1v·i·.1·, J)('.S~oae::; no,;tn,:,; ar,rn« 
dos inter SS(:s da p::-iitica 

Entretanto - de:.:l.na & go\ en1ador 
g,. Ú':ho E Je e e.:-pt'fí.H qu · <lf? 
toclas C'~!-.c,c; dcmar, h~ surp a \gum."' 
co1sa ele util C' 1xnriotica Até agor 
nadn s decidiu 

AL;\10(',\ll.\i\l JllNTO:,,i 

RIO 24 (.\ B l - Almor:u, m 
honlcrf1 jun 1,C'- os gmetn'JClnn·<.; L·­
•na Can1kan1 i. Flôre~, da C;.nl.a e 
Juracy Ma3allüC's 

a ~ua demorada e,cur~5o as mais c.x- congral;:IJr-'"C· rr.m s ewia p r !a .\ ,\T'1I'J UllE POLITIC\ t>O "ia.. 
1>rt'!.~i,•a...<, hcmenagcns que ,;;e- c-arac. 1 
lerizaram pelo cunho de- c,pontaiwi- pa,,;agtm. ~o '?.º_ annivr-r:sario da ac- Lli\J .\ (' . .\ . ..-\L( '. L.JT; 

dadc de que !iC nvc!.liram tua! allm111 1::.tr.1\'ªº RIO, 24 f.l B ) - J\ atll Lldl' po-
----------------------------- · - - -----------

A GUERRA CIVIL NA ESPANHA 

A "G\ZEJ'.\ DE ~H' n(·J.\S'' f'' 
Pl~E'-i.;"-7';'1EiHE:'\'TE, O .10í:.' \L 
)1 '!S L!nO NO 1ao 
RIO 24 1A. B, - A "'Gaz~tn í 

Noticw..~·· e.stá ~' nela muito lid d,, • 
LO a sua se-'·\ÜO polilica manvd Jl - 1 
lo: melhorf'." Jorn:tlist~ts 

Na s1ia edidi-: ctt' !1,:ie um chrnni,' 
l (insummf1r!o ront;Jnclo tudo (·m , -
lú pill1erico. diz < oi.sac: ,sena,;; . '\~" m1 
cl<"'cl:.1r:1 (lllt' o gr,· .Tnacior >illorcs rla 
Cimha ,·e turlo ern C:csor(ln11 •·t11110 110 
caso pre:-.entt~ Sumente enx ·_r,~, co· 
púnlo. ccnn:'l'"" 1 - O Rio Gr.111-
cl • d~\e l! .triamenil.' e:..:cl 111 t l' 

ou <!c:ceit:.H nom :,.; se11s á t ,., 
1-rcsic\.•nc1al: 2º - O Rio Grarn 11 
t::m compn,mi ,os podendo 1r J)t11 
(.N\e quizer 

Li\l PO( ·os DE ( \LB \S () ~rt 
J'l1I.IÓ \'.\ll'G \:,,; ~E Dl<IX \ 
TH.FYJ., r '\lt :;\L\:-,.; ..... O 
'\.\D\ 

FOCOS DE CALD \S. 24 1 \. n • 
e presiclcnte Getulio \ :ir;a di· li l'l­
se hoJe. a talar um p:)uqumh0 an 
JornaE:,ta.s. _ 

Inc~;q~ado sobn.: ..1 "llcce ·" o p1 l 1 
d~nciril c:~un. di. '- O,, lrlo e 
um bou1 nome Tão bom como outros 
que v- anela ral:indo por _ahi'. 

Um .1ornalLsL..1. não sat1....,1r1tr ii.le1 
roga. ameia. o c}H:'te dn n~1c§r> cli1 ·nclo· 
r: de s Paulo o que me d1l •: C',\c1:.1 ? 

- O que lhe· po:,,so r· .. p1 1cler diz o 
<Concluf' n..t 3 · 1g.1 

A ASSOCIACAO 
" PA~AHYBANA PfLO PRO· 

GRESSO FEMININO 
Realizarú, hc;je n,, l~scnla 
Normal, uma Hora ele .\rte 

D e, Pa 1, il11pa 

cl·t ~ ,·rl"I tr•,l iri1por• l\nl1• 

rJ 11.1rl 111< tu ,, 11 1 1>1irl ,n,,r!arlt dr,111 

i!lu ,n nu rnh , da n•ÍL·rida ( '1r1l 0 

.io prt· \ r ao 1liJ.\no <· )T1(1·rr,'1111·0 ,1, -

!) pit1·in J;., :..;.;l,a 

t ~ rn·r :1" funcçf1{'-. (i, 

l''lº pt1 ado l" r!.,O J "i ,1·mpr1• li 

nc~·nih,11•,d11r l 1·1ulo ll)p.1dn fiel• 

inl1·"'"ro umprid.,r 11.1 10:-,lin.1 elrilornl 

imp, n<l, _ .... , .i m·1if/r 1·st.ma d1>:,; ._,.u11 

tUltlida<l·i1,., L· <hl iliares 

lnterpr\"I ra o-. 1•11tin11•nt(;" dn'-' rnn~ 

nitt• .... talllt·, ( dr ( arln, Bd!o 1-ilhn, 

dir ·dt,1 d,, :,;t" rehri·1 do Trihun 1 

Lh·lli,ral eh ncl,j o ;1dn 't·r -.uh n111·, 

a ,·llt• l·ompart·tTllrlr, :1l1a, ;1utoridarl:·" 

da irnpri" a \" 11c•("Í"lltnt·ntt• <·•H" irl.1do,, 

\ h1,nH·n:1[!1•m nn1-..tar,1 da ;tppu,1~·,\o 

~u rdri-1l11 do clr• l'mhaq.:;1d1,r l'aulo 11:i,· 
..,.,, io 11;1 ... ala d ... M'~:-sõ\•:,; do Tribunal 

O PROSEGUIMENTO DAS 
OBRAS DO LEPRüSARiO 

DESTE ESTADO Os[ governis1tas estão , ainda, tentando cm homenagem ªº g,1,cr-

a conquista de Oviedo nador .\rgcmiro de Fig-uci- Cm tcleg-ramma do dircdor 
• rêclo e <le1:utado Fernando do I>ei>artamcnto 'iaeional 

Rebeldes 
putando terreno as margens do Rio Jarama \o .,.,1., .. '" '" · "'' 1.,,. .. L, ,,,,_ _ . . 1• ,· , · "d<, 

e govern~sta.s luctam.· ferozmente, dis- , . ·. ~ob.reg-a . . . ide Saúde ao sr. g·o,·crnador 

m,d d,·H·r:1 n·:d11:1r-,('. ·1, .. W liu- .. \1 gemu O ( C 1gue1rc 
0:S GO\"Elli\lST'\~ l>O:\tl \\J O [ 1i•·J •• 11 •1r,tn1en.,r ... UJ~1~ dn-1s.à-:, t,enclo rC'pel11do a toques vern.wlho,,; t'll1 r;i, dt' J1111c. ;1 /l,.1rr1 rir' \ rir.· pl o 1 

SECTOR DO RIO f\l~\;"\J\ .... 
1 

1nt d /'".~;~~')ag~~e opt·r,na rm L'\ ;;~~a dCI ('ampo e ( 'id:idc Lniwr.,ita_ lllO\ld~i peh \,'-'lci:i<._ .. li~ f>;ir;ili) - H,, '2:.l - 1.oqrnarlor \ri.:e111in, d•· 

N 1 ci,1 "'ll1CL1s do srctor ~u l an- li;llln J)(')(1 J)r1)~!1'""'1 l·t·1n111111c1 1-"il!tH•ir rio - l'.iL11·w ila t;t·rll·iniw:·,o -

:çot " 
tosa 1,1d 

J'UUll\ LL \ 1,1:( f \ t I OI ltllO 
MADRID '>4 \ l ".JI \O 

São consi<lr.ravci p d clt, 
bC'lde.:: em Ü\ LC·do A Iw 
sido titaml'a (•:-,1a1 <h 
<·omplrlamPnle .~f,nhorc· da 

Na tar<.lc de hOJt' o J , 1l1r1 10t· 
O<ià:ico:,; cteslruiram a, ull111 1 

e.idas rebeldeb na c1daclf' 

OS REBELDES PERDDI TF.llllE:SO 
NA FRENTE DE LA lHAH.\NOS.\ 

MADRID. 24 <A llNIAOl -
Uma Bri.g;:ida Intern;:1cJonal dr~tro. 

, 1·n q1 o.,.go~C'111u,tns conl1ri_ OVIEDO R.E~ISTI,. \lf'\D\ l'lll hnill('l1:l.~l'lll :tíl ('\.lllll ,r. !,.;ti· .l1i10 l\·,.,(1;1 - O 1Jre1"l':.:t1im<·nl 11 ,iii-i 

1 i n l' r·,.~:1..11~.~~~~ o., ms'lrrectos na SALAMANCA. 2'1 - (.\ UNIAOI '1t'l"l1:1dr11· I \rgr11;ir1i. dt' F1~lll'IJT- \'.:,r:::1 ... <I;;' 1;,':'.:~~,-~:.;•c:' (i':1"\:,nf:~·1:;','.'/,\'.::::: 
os I ,1 HllECTo:--: l~EPELLE:\I 

\"I \(,f Fs \TI!.i\lLLIIOS E.:\l 
( ,..., \ l)EL ('.\.:\IPO 

C-\. ~4 - 1.\ r,1.i\OJ 
n•: 1 1 l,Ll ado do alto commandv 

o t J1<.:.t:1 ,dlirm::i. que as tropa·..; 
l e da vez mais esUio se as-

1 n 1r1 cl~\ capital e::.panhola, 

O AN NIVER SA RIO 
DO DR. OCT ACILIO 

ALBUQUERQUE 
\1m1\!'1,ariou trás-a1tt<·-hontcm 

DE 

110 "º 1lh,.,trr <·ontf'rr·uwo dr Oda.~ 
, 1!111 d1· \lbuqurr(Jut•, figura dc:stact1-
rl 110-. r·irC'ulo ... soeiª"" e politkos da. 
nos a. terra t• IC'nte do Lyteu Para-

\1·h1alm1·ntP no sul do pab em \ i­
-Ha a nrs':oas de sua famHia, o anti­
;::-o padamf'nlar parahybano reC'cbcu 
innumn;ts m,·n .. agcn!; de f<'lic:ita.ções 
de~ .. eu .. amigo~. di:scipulos e admira. 
dor"s 

~~fasdlâ~it~~~~;:1a~~d~u~il~~~~~~O d~~ ~11~~ ;l::/:;t'/, \1\)'.1
1
: :'.;,;~,l-: 1\';(:

1t' ~1
:1rio, f,·rl r·t 1 rl• ... 11'Jd 1J., n·1:iao 1101· 1 ·11•· 10 

cs go\ernistas basccs tenham con lll!l~l'~·n, dt''l'lllJH'llh:id, 1, 11111 .. 1,. 1 , t·-..1· lhitl I u:1 pr11,im,1 -..q.:un<ta-f,·•. 

qu.t:ª~~u3~~ed,~.ndas dalli d1ze1n qu: 'll('l'lfLI' d:1 !)l"l''l1~1c1,;1 ;1_:..;n•111i:1- ra l'r11k ' illu~tn· amit;o fi(":Lr n·rtn 

a lucla tem .,ido uma verda.deira car- c,·c.-HJ r!, na·u •rn111lt int1·r1· ~l· dt· ullimar i, 
nificina. mas que a cidade ainda c:s,ta \ ri,n ,!e :i,,i,tii· ;i l',,; 1 rl'U l.q;ro-.., rio 1· .. t( ;11111,J S,•1td<n:r'i1·, .i1ti·n. 

livre ào domínio vermelho iiiiío ('IC';,:;inle. l'l'l'elH'llJ()l lllll ,·,"~:, ... _ .JO Hl B.\IUtO~ B \IUU-:TTO, 

oIADRIU ESTARIA ~E~l LIG.\('ÃO 
COM VALENCIA 

PARIS. 24 - tA. B1 - Annu11ci8.­
~e que as tropas nacioncd1slas corta 
ram a u111ca c-ommurncação qu<' re!.~ 
tava rle Madncl para Valcncia. ficnn_ 
do, as.rnn. a,g1ella capital J)fl\"3.da de 
reabaslPrimento Ge vi\"ere~ l' muni­

('tJll\-ill' 11; 4 (IÍl'l'dtll"i:1 d;1q11('lle clir<·.-!or J.:Pral 1lo lkrrnrL.1rn1·nlo :'\utw~ 

'-IJd:dicio. \ i11d11, 1111111('11! ~·1 ncii- nal cl1· ~. 01 1•;" 

ções 

Ir. a(i IH"-"' g:1h1111,.ll' rl'd:1cl'i11· 
11:il. reiler;1r <·,,e t·1111, ilt•. :t <.",­

cr1ptorc1 .J11;1 n i l.t B. 11·,·I \1 :1d1;1d,, 

<.· :t (lr:1 L., 11:1 (;ll('dL·, 

Vae ser installado, na Pre­
feitura de Areia, um ap­
parefüo de radio para au­
dições oublicas. 

,i ,11 lho 

r l!.i ]' 1 ·L1 O'•::•, ,:=;;;~:~="DA ~ INi~x [ ~S~~ 1 

A UNIAO o .sr gon·rn'.idor Argt>miro de PI- ! 1 
. Do l" :--(;nctario do "Centro Artis- gueirêdo rcceb(>u. cm datc.i de· hu.1.l­

t1co Opernrio A.ssuense", de A.ssú. Rio tem informoi;-õc·s lrlegraphitrl~ com-

n;·1:1 111d1('1 f" 1•11 
/,1111.d,tc. 11111.,i.::,, 

1\i·111 ,l .. 1 \r:;::('. 

,1 • ' l(• Jlll l<I 

Grande do Nort.e, recebemos urna car-11nu1~icando :1bund:1nte:-; d11n .1~ f'Hhl- 'P
1
.' \.1 [ 1 t111 Hu111<" voi .i i· 1·1,1 

ta felicitando esta folha pela passa- d,Js ullimnm.cnt nos Blrniu·iplo~ dl' J'1, 1 1111 1 1 1e:d1;1 ,1,. 1, Hi ;11-... 
gem_ do 440 snniversario de sua fun· Mamanguapc, Brejo do Crll,.; e Pom q1n 1c·,p, ,li· 11111 r Hli" tl'nd<1 ,l11d11 i>pti 

l ctaçao, occorrldo a 2 deste. h<'ll. ul~;,1·,111•! \~~:-,\1~!:~·1i, __ r ;:t'l:1: 
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TELECR.UL\IAS RETIDOS 1 
Na Directoria Region:1.l elos Cor_ 

rc·1os e Telegrnpho!)_ i1;1. leleg-rnmm<1.!:­
retidos para: A vremm, B.nrros Ca-
xias; "Libcrt.as" · 

PHARJ'HACIA OE PLAJ\rTÀO 

E$lá de plantão. hoje, a Phann:1_ 
d:l JHinerva à run da Republica 

LO'IERIA FEDERAL 

A Confcren<.:i,1 .N":u.:ional Algo­
doeira. no intuito de pôr termo~ 
a confu~üo reinante n~l nomen­
c.:latura do algodão bruto e bene_ 
ficiado. recommenrta :::.ejam ado­
ptada~ em todo o pai~ as ~e­
gu intes denominações: 

Algodão em c:nro~o: - para o 
a lgo<liio bruto ou em caro<;o 

Algodão em pluma: ~ para o 
algodão descaroçadu. 

EXPORTAÇAO: 

Foram exportados no periodo de 22 
a 24 do corrente. pelo porto de Cabe_ 
dello. 701 trados de algodão em plu­
m.a. no tot::il de 116.675 kilos, dos 
seguintes typo~ 

Typo 1 - Não houve exportação. 
Typo 2 - Não houve exportação. 
Typo 3 - 109 fardos com 18 323 kt-

los. 
Typo 4 - 297 fardos com 47 166 k1-

los. 
Typo 5 - 295 fardos com 5.118 ki_ 

los. 
Typo 6 - Não houve exportação 
Typo 7 - Não houve exportação. 
Typo 8 - Não houve exportação. 
Typo 9 - Não houve exportação 
Inferio1~ a 9 Não houve txporta-

ção 
Total. 701 fardos com 116.675 kilos 

C'OTA('AO DO ALGODÃO NA BOL_ 
S.\ DO RIO DE JANEIRO DO DIA 

:N DO CORRENTE: 

Entrad3s 
Sah1da.,,, 
Stock 

575 fardos 
192 tardas 

11 676 fardos 

àfercado firme 

PREÇO POR 10 KILOS· 

Fibra longa - Scridó 

Typo 3 
Tvpo 1 

54SOOO a 54$500 
535000 

Fibra mcdi:i. - Srrlões: 

Typo 3 
Typo 5 

Tvpo 3 
Typo 5 

Typo 1 
Typo 5 

50$500 a 51SOOO 
4 7 ,500 a 48$500 

CEARA'· 

Nominal 
46,500 a 4 7$500 

Fibra tu.rttt - :\bit.a: 

Nom,·, 
4~)~500 

THE (,REAT \\r.,n:ns OF BRA 
ZIL R,'1LW,\Y CO)IP\. '\ l,DIITED 

llorario.:.; do'io trrns de pa 

Partid.1 
PAR~ CAMPl'IA C : A'I F 

151;) m 

PAR\ 
QU<llh 

f lnU 

Dc. CAMPINA C'RANlJE 
lü.40 m 

Dc. RECIFF "- 23 lo e 
DE NATAL ~ 650 n 
DE CABEDF:I LO a.. 1:-J hora 

M'gunda quarta l exta ás 16 ho-
ra.: t· á:-. 20,30 m. 

MOVnlENTO DE OMNIIIVS 

Para: 
Htc!!1 

Sn\'i,;>.o diario regular 

ltorarios - Sabida 

is 6 hora,; 

Para e, norte elo pais. Bolívia Perú. 
Colombia, EQU3dor, vcne,!;uella. Guya­
nas America Ct'ntral, Antilhas Ame­
rica do Norte e Espanha, ás 5.as fei­
ra::;, ás 15 horas. 

Contlor tmala clirccta, vi.a Natal). 

Cargueiro: 

"ARATANRA · -a 7 de março. pa­
ra Recife, Bat;ia, Rl'J de Janeiro. 
Sanlo.~.;_ Paranaguá t' Antomna 

DA COMPANHIA NACIONAL DE 
NAVEGACAO COSTEIRA 

Passageiro - Para o sul: 

"l'I_'~GIBA" - _a. 26. para Recife, 
l\.face10, Bal11a. V1ctona, R10 de Ja... 
ncir.<?, Sant_os, Par~nagu:í, _Antonina. 

COOPERATIVA 
HCí!ixa de Credito Popular" 

~!~' ;!l~fi! 1\ ~~1~1~ u~~egr~10 Gran- Está prestes a .~C'r installada, nesta 
capital, em séde provü,oria. á rua Eu­

'·ITABERA •· - a 5 de m::i.n:o para g,mio Toscano, 39. a cooperativa ··Cai-
o~ porto:, J('Jm:1 x2. Ce Credito Popular" t•nquadrada 

àentro dr.'S disposit,i\·os do d-ecreto n.ri 
DA COMPANH'A DE NAVEGAÇÃO 24 647, de 10 de JUiho de 1934. do Go-

LLOYD BRA3ILE1RO Yêrno Federal 

PJ...,..,agrircs - Para o Norte: 
Foi sanccionado e publicado, no Dia­

rio Official dC' 26 do mês p. findo, 

ROJ ;PJGl E.) I\IVES"' - a 26. fui~~e~o f~~'cc\o
2
~~~.

11
1~ªg~t~~!~~/º;~~~ 

,J • 0 t 1 TutOJ-1• S.lo ferid:1 insuiulcão de credito, que ~ran-

( .ucu('1ro 

Cé's benefícios prc.stará ç.lP certo, á 
cl~se proletaria de nossa ttTra 

mu portos U.a~:~~.beJ;ce~1oºdo.1~~·1~li~~~d1~o~eq~~~~ 
trabalhador em qualquer r.:imo de acLi­
vldade. ~c-ja ag:ricola. mdustrial. pro­

- a fissionsl ou rommercial. enviclanclo to­
Vic- rios os e~forc;os no sentido ele promo­

Vt'r o soerGU1m<"nto moral civico e ~o­
cial do operariado. propagando a ef­
!iciencia c.:.operativista. fome11tando o 
credito popular. a "C;:tixa de Credito 
Popular .. terá. sem duvicla um futuro 

.l. 4 de; µrospero 
O mencionado estabe!ecimenlo ren­

l!zará Empre;>timos medi.LnLe garan-
pr10NIF'ERA ti&. de 2.val, fiança ou cnclo:;~o a curLo 
- E e longo µrazo; operações do credito 

a.gricola ao pequeno lavrador. foreiro 
trnbalhador rural e empregados; cre­
ditos, em conta-corrente, com garan-

•narço, para tia effkicnte; emprestimcs. com ga­
e Areia rantia do valor das quotas-partes in­

P.ua o .... ui: 

t<:-gralizaclas do a6sociado; emprestl­
m~. com reacs garantias, que possam 
auxiliar os associados na construcção 

• ClHY :..'B par.~ Recife. Ma_ ou acquuüçâo de casas, especialmente 
rl'u, R o d J 11 i c·:) s.mtos Rio i1a capital· notas promissorias. che~ 

Gr nd . Pelot.i P Po1 to Alrgrê ifn~~~; ft~~~r~:~~~il?t~~t~~a~l~i, r~~i;r;;~;. 

DA COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
SlºL.AMEHICANA DE HAM 

BURGO 

conta de rc5t>rva. e C'stará apto a re­
ceber. por conta dos associados ou de 
t;.erceiros, valores e bens para adminis­
tração; accC'itar dt-posltos em conta­('ar,c:-ufiro-;: 

' .JOAO PE"SôA .. c·:pn:-i.cio u torrente popular~s, llmitada5. com ju­
1:J de marro. ros, dt• ,.ni::..o prcvio, a prazo lixo, etc.; 

1:cffectuar cobrtnc;:is ~ µat•:-..mcntos, por 
cc:1ta elos associados ou ele terceiro 
transferir funclos para qualqu..:-r parte 
do pais e nce-\ersa. por meio de rh<'­
íJU!.'s, cartas de credito ou ordem, 
telegraphica~; crear uma t:J.r!Rila pa­
ra admini,;tr:1çüo e procuração de bt!1'> 
dos as.saciados ou terceiros. cobrande 
alugueis. ccnlas e rect:>bim<'mo u~ Ju­
ros de aµollcei:. 

Sendo mais uma conquU:ita do ln· 
ce.nsavel operariado de nossa terra. a 
nov('l inst itulção de cre,JJLo enconLra­
rá. por part..c, do publico, Lodo o apoio 
que nier€'ce. 

SEVILHA 24 1 \ ü 1 - A Agrn-
<' .• 1 d R:-tuio, i:1fcrnu q 11 ... 11 ·ou 
'.icr,tem a Sl· l IHia b l .h na.:. d, 
, ... iinà. Tre · n~.\'ÍO.::, p ri nccn{(:. :..o 

~cv(:rno d~ Valrnci., a "C<1r1m o cn1-
,. dor n~c10na!i. Can :rh, n nn 
lurpcoc1ro q IC' o e T( 1 \"a ner "n-
r·c11t 1., á b, :.;e u::i e ta cl~ C:artag<·n.1 
O.ida a UJ~C'l'IOI idc.1cl ela duas 11nl­
twd ·- n c10nali ta,, o n,1vit vrorm _ 
n1ell1os 101,1111 oLn~ac\o a L iler em 
rNitaC' Un1 d(•llc'i Joi ..;1t1i.1g1do P-"­
Jc, p10Jt11::, elo (J.nana", qu, lhe 
eaw,ur8m groml t Lr 5u. 1 m L,i­
lllanha xtc 11 ão qw· 1,., tripul:...nt{•5 
loram ob1 i.::,a o a ao ndon -O 

Sala da • l· o<: T>omn .. io Franca. 
J-ll~1Jtrnte J,:io ,1add tlu:i Santos, 
b~ r r1·1 ,1110 

.\i;-11anl1 m o ~randr queiina da. 

•· C.'\S,\ AZl'L" par~l dll·it.o ele ha­

bnto. 

A QUEM INTERESSAR 
Ein ca<.;a. dl' familia. á Ru:i UireH:i, 

11.º !jj7, ~u·crilam-si• mo(':h (·omo pt·n· 
sioni,ta~ a prt'(,;O!-i r.uoa, t'i:s, 



A UNIÃO 
ORGA~l OFTICJ'1.L DO ESTADO 

A,lmini,11·:1.('l10 <" Officin1~: 
EdHiclo ela lmpren!:in Of11cial 

Rua Duquf' de Ca:c:ias 

Anno 
Semcslre 

Assigna.turas: 
48SOOO 
24$000 

Tc.>lephone · - 96 

Dunral de Albuquc ·q11r 
Annunci::i.-st> a chq!ad.'.l, 1w Hra..,iJ, 

em princlpius de março, d,~ \li~s;iu F'.,·o­

nomicn Hollan<ll;;.,;n, a qual \ir;·1 r1•ali2.ar 

e.<1tudr,N d1• ob~en,u.;:"io. ;i tim d1· "'''-

sabilidadt' d,· que ,êm i1n\.•stidc:, 

\ lfoll.:rndn Eóempn• foi ox,tima çom­

pradora nos mi·rcndr,, brasilt·iros e ca. 

tatistic:i.,;i clhulgadas; confirmam <.ILI!! 

ella semnri:- nos eomprou mai . ..; do que 

no9 vendeu lendo, por1>m, ult1m9.­

mente, C-!.8:lS rel::i.<:Õ(·~ 80ffrido aprecia­

vel declinio, cuja cnusn pareee inutL 

vada mesmo pela fall::i. de om entl:'.udi­

rnento ('Ommercial mai~ estreito enLrP 

os dois pai. es 

Aqni vão .tlgumas cifras que lntn.'1-

crevemos pll.ra illui,;tracão desoc li1!c1. 

ro commentario: 

"Em 1913, o Bra!'il exp<.rton parn " 

Hollanda mncadoria!'l no valor de . .. 

4 784 702 librns esterlinns 1\esi.C' an­

no, importou d:t Holl::inda merc:tdorif\S 

no valQr de 727 bO-t esterHna.... Duhi 

um sa.ldo commercial a fa,·or do Bra­

sil na iu,portancia dí:' ,1 056 702 !t!Jrns 

Depois da Grande (;uerra, as rel:\çÕe3 

commerciaes com n Hollanda aini.l:t m~. 

lhorara.m mai!'l con~idcravelmcntC' até 

1924, quando os nossas exnort.i.;;õe~ pa­

ra a Hollanda :!.ttin.;irrtm 7 282 797 li­
brns C'/ÜN)innc., e ac. nos;s;ac. importa­

ções de productos hnllandêse!i for.;m 

dr, 711. 60X ('~terii nn9, de onde resul­

tou um saldo a nos.;o favor dí' 6.571.183 

esterlinas Oahi por diante o inler­

"ambio niu dl·cliu.ando &lé chl'l?U:" a 

reduzir.sl' a uma pnrcdla ne<iu~nn: Em 

19.35 importnmo::; da Hollanda J)l'11dur­
to~ no valor {h~ J 119 7Cl7 libra1 t.- i::t­

pcrte.mos para a. llolh1nd<1 n1t-rt<1duri:1.:i 

no valor de i l~S Oil libr;: , n <._lh.' 

n1.s de-u o JH'QUeno i,.:aldo d{· li:! J! l J;_ 

A l''.IILi.O - Quinta-feira, 2:; de fe,ereiro de 193i 3 

VI D A 
RADIOPHONICA 

\LI o: 

11,.,u 

,h Tl1rr )­
Jn, 

·tu­
c e , q 11 l­
l1e u 11 1n-

Infonna~õcs no Cario­
rio do Dr. João Franca 

Palacio das Secretarias 

n.,.,nc,.:,iro cios rC'$pcC-ti\'Cs proprietario . .., 
Entre as vnnt3gf'n.s que a Jnspectorin 
do ;:servi;o de Plunlas Te:~tf'is. offere­
ce :::.os seus agncultores que com a 
m. ,ma coopt"ram de.:;tacam-~e as se­
gumtes 

O MOMENTC~ f~ACIONAL 

ttitnto 

conqm 

llJJ. d&.s maLc; compk 
no g('nPro que, ha 

(>xrrJor­
e5pcct a. 

l e f'JH·r ntra o , r C 
. e11 adm1111.:~tra­

i· 1tou-nos hon-
1 ,, i:i\lu a inform",­

est e.:i. do -\tl':.ayd(•-

~r·J.Jr a ··w1-.,olidu1.:;io 

ti{ t•11tn [)c,-.,10._ E' no\w1 

1 ·~uro du r,lt, a,1tnmt·n­

t'n1 ,~1.·"1 bru-..il1•1r11, dahi prtr_ 

q11 , ,,rn ...,~ mpai hi;l, <1uuh1u(•r 

JJa~tlt!i f"/U< t' e1,te11cll•1n por CSi'13 pn. j r, lrt·dumrrit•, 1l1• rc·la('·-H··. 1·1,m,~erci;H'"1 

llt•ca df' nppro,•m:H,:ao dt.: ~lH~rt·21.d1,~ I ~nm outf( JJO\I, ,. lamlwm a ,1_11rla 1],• 

C da form:i por QUt' o Brno;d , aí' p rrn ,,,< rro111 11111·:1...;, i.1·nlJH" u1{·1.,. d1·n­

ªJltl!'>enta1Hl1, t·m i-.t·lt>c·t""iio de m,·n·arlo- tro d1 "'ª f,iru1•Jl,1 1t,, ro11h1·cirn••11!<')Q 

ria", tvro11 r ,olum,, ,h• 11rudun;ào, :-tl'- ( d:1, 11(·(·, . ., .. ruatl,,., 1111:-, p,nn"' 

1 - A as.sistencrn. e direcçào techn\. 
-:a do~ trabalhos agrícolas racionaes. 

TI - Cmore.c:timo do q11e tôr julga­
do nccess:uio, cln..s machmn.s e maw­
ricll agrícola: 

III - Sef .... ::io gratuita ela, scmentf'!­
r,.ara plantio e r,·plantio do C'aml)o de­
mar..:ad<i. 

lV - Fornecimento elos inscclicidas 
r..ece~.,,e~·ios pn.ra combater a..'i praga! 
tio alg-odoeiro; 

V - Feito o l>E>neficiamento toda a 
i:Iuma resultaritc pertencerá ao nro· 
i::r'.f"Li .. rio do C:ln1DO 

<Co"nclu..,:io da 1.• PI?.) 
residente Getulio Vargas é Qllt.' S 

•:,:Htlo ,, um gr::i.ncie E<;tado 
Pcrgunt;-inclo se st1:1. vLsirn. a Poço.' 

lc Cald8s ;-,e pr<'ndta c1. ··dcman.:hes· 
::i succ:e~lo. o prE'' idente G ·tulitJ 

\":;.rga.~ rPsponclf>u 
_ Absolutamentf' nào. Quem qniz"! 

r•lle lance a sua \"(:'l.t 
Com.'} o "rcpcnrr" iusistisgf' q<H"­

rc>nclo sn.b(~r qual o candidato â .suc·­
C•',.._s§o mais uma H'Z o presidC'nte o,,_ 
1 ulio Var~:Js respondeu 

- Ao::-. chefes polit1,s:-os e não a mim 
( omp('\C"' falai 

O "rrp0rter" falando pela 1111 im· 
\ ·~z perg1111t a ·· Nf1 J ri eh.a \. C'Xda 
questão prematura ? 

E:,Lá engan:i.clo Ach:n a t"lll trê< 
(:e janr1ro Dahi por deante não 

O 1'. C, ESTA' DISPOSTO.\ l,EV\F 
.\"'-, l'R'l,\S O '\'O:\lF DO SI: 

ORDEM DOS ADVOGADOS I Al(\L\"1DO ~.\LLES 
RlO 24 1 A B I Certas roda.s po-

DO BRASIL l.r.icas nc.lm11..tem que a -siL1rnçt~O pol1tl­
c,l dc\'e ~I:" defmir entn' os dOl!::i nome, 

( Srccão do Estado da paulistos Armando Salles p ~!:>cedo 

Parahyba) ~~:.tr~:- ~~\~~'.~10o O n~m; p~.~~
1i1~·~ ~>~~-

convoc-;i._sf" uni;,. rrun:ão dos mrm rne~mo. ~ozinilo. crearíl. :i. rontitl~{'ncin 
bros d- con. (•lho da Ordrm cios Ad- (l<' fcr adc1pL?.clo pc·la mn.ioria c.lu can· 
\Og~cJ,,, na 8t·cr·~·10 clestl· F'.· tado. par~ clidatura elo ~egunclo 
o p;c>,;1.110 rl1a l" de man:o do c.JT­
r,·ntc onno. a~ 19 P m"i-l hora:,, no lo 
c:\J <lo coi,,turn, · -

Fic:1 <.;(·n df•·tto a con\'OC':1<"ao ,1nl C'­
no: 

o GO~CR"IADOR rLnREN D~ 
íTNIL\ REC.RLS..;ARA' A PORTO 
H,t:GHE, DOMINGO l'HOXIMO 

RIO, 24 1 A_ B 1 - O goH·rnador 

101: .. ~1 u.1 a ctomir. 1 dt avião. pa-
Pnrtl.l ,, rc Uonc P \ 1::qari no 

1Pcwci cl1 p11a Ca·da ·\ fim de a::.-
istir :i.o mic·io da Fe:•;t,,1 cl,1 Um 

OS Flt l < 1 o, n \ Sl CCESS.\O 
AI,D.\ l':..,'1.\0 \ CRDES" 

ruo. 24 1 \ B 1 - C,111sou sensação 
1n 1u,~ L,e w1,• o ,_(,\'i•rn~ dor Flore<, 

1 e u11 J.1h,ndo ao~ jorn:..i.Jbtas 
n1en,ou <' nim, cio. o rumo QU(' os 

'nH1 t'cmi, ntns iam tomando . 
S;~b ,_ q11t·. JYr ua vez. o g:overna­

,'H J11n11·, Ma•.nlJ1·1P<- tamb0m con­
P:,. ou ·t i11 mio::- o ,c·11 clC'<:encanto pela 
tu, 1~ 1 e 1m1t'ldo nesta phra~e a 

r O., frurtos da .... uc-
ão \f'rdt>.s" 
rn 1e o chele elo govér­

l ') g~l\ld.o 1111(•, de regressar uo ~eu 
taclo ira a Pocos de Caldas emquan­

' o f.! n·prn wor J11raq 1\Iagalhãe.:,; 
,lt~U1ci a B:.1hu 011w' aguardara que 

r lructos d:i ~ucc, \..',ÚQ arnudurP\:1111 

o PRE>IDF'~TE Gt:n·uo \'.\R-
í,,\..; O '"'il- DIPH:LSSION.\ ('0)1 
.\ POLITH \ 

RIO 24 (,\ Il l - .. A Noite" dinil­
ga unu pnlt tr:i. Qllí' o prc :.dente· Gc­
ttil10 \'ar·::a.1t t...n e m .11 ans ::tlllh;.Os, 
11;1 qu;1J :-. t··CJêt dl" prelcnr :1 ,ida 
ar. ..ir li)T(', pa.-..'-<'<1nclo f·a,,illn. e\!­
·' 11.r11do f:11.1·1irl.1.., n. dill.i t' l<' ·o1n!;.1n­
d1.;-,'l' li·clo 



( A UN IÃO - Quinta- feira, 25 de fevereiro de 1937 

p A R T E 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ARGEMIRO DE 

FIGUEIR~DO 

DECRETO N. 770, de 24 de fevereiro de 1937 
Reg ula. as a ttribuições do car go 

de Contador-chefe do T h esouro do 
E::i tado, cread o pelo dec. n.0 622. d«-
15 de dezembro d e 1934 . 

ARGEMIRO DE FIGUEIRE:DO. Governador do Estado da Para­
ln-ba, usando cta.s attribu1ções qu:! lhe são conferidas pela Constituição do 
FStado, 

DECRETA: 

Art. lº Transferem.se as attnbuiçõcs conferida~ ao 1.° Cont'l-
bilista do Thesouro do Estado, no ctec. n.0 1.596. de 31 de julho de 1929. ao 
Contador.chefe. o qual substituirá o Director do Thesouro em su.J.s faltas 
e impedimentos 

Atl. 2.0 
- Revog·am.se •l.:s disposições em contrario. 

o F F 
trucção Publica. por si ou procura-1 
dor, dent.ro do prazo legal. 

O Governador do Estado da Par:l.­
hy ba nomeia Antonio d~ F~guelrêdo 
S itonio pam. exercer o cargo de l.º 
supplente de J uiz Municipal do ter­
mo de Conceição, duran te o quadn ­
ennlo que começou a 23 d-e fevereiro 
de 1937 e terminará a 22 de fevereiro 
de 1941 devendo solicitar seu titu­
lo ã Se~rtaria do ... nterior. J ustiça e 

1 e 1 A L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA 
BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO DIA 

24 DE FEVEREIRO DE 1937 
RECEITA 

I nstrucção Publica por si ou procu- r,1lclo elo tlb 23 
radar. den tro do p"razo Ieg,Jl Receita do dia 24 

23 :288S729 
3:551-.:soc 

O Governador do Estado da Para-
hyba nomeia Antonio Miguel Gonza­
ga Lima para exercer o cargo de 2.º 
supplente de Juiz Municipal do ter­
mo ele Conceição, durante o qu,Jdri­
ennio que começou a 23 de fevereiro 
de 1937 e terminará a 22 de fevereiro 
de 1941, d vendo solicitar seu titulo 
á Secretaria do Interior. Justiça e 

DE SPESA 

26 810522~ 

2 :OOOSOOO 

1:ooo;o~ 
I nstrucção Publica por si procurador, 

Palacio da Redempção. em João Pcssõa. 24 ~ fevereiro de 1937, dentro do prazo legal. 
i8." da Proclamação d~ Republica. o Governador do Estado da Para-

P:i.c:-,J a "'Ç1,a Pr2.tt··. JYll' c.onta dr 
,c:-·eu creoito nrsta Re~artiç:io .. 

ldem 1 O!avo Novaes, desap:-opri,:ç~n 
d~ u:na c~~a je taira par:1 !"}rol11n­
~::i.1"P.ento da 1v ._ Mcir-a ele Mt'_nezt~ 

A João Salles. 3 Jaulas com arrnnae., 
para o parciue '' Arruda Camar-J · 150SOOO 3: 150S0°0 

Argcmfro de Figueirêdo hyba nomeia Antonio Limeira d( 
José Coêlho s ousa para exercer o ougo de 3.0 .:,alrJo ,~ara 1) dh 2;J 

• supplente de Juiz Municipal do te~ - E1:n d?cumentos de valor 
DECRETO N. lll, de 24 de fevereiro de 1937 . ~~ii\~eOl~Co~:;:i~/~r~~t~e°fei,~;~r:~ Omhe1ro em cofre 

23 690S229 
3 :1395000 

20 ;551'229 J3 :690S22J 

~bre a S_ecretana do Interio r de 1937 e terminará a 22 de feverei- . 
o credito espee1al de 9:288$000 . / ro de 1941 . d : v_endo solicit:.ar teu t~- T he.sours na da Prefeit.ura Mu111,::ip;ii de JoO:c.) Fc·5ôa. e,1) ~4 àe 

tulo á Secrntana do Interior , Just1-1 fc\·ereiro de 1937. 
ARGEMIRO DE FIGUEIRE:DO. G.ov.ernador cio Est.ado da Para - ça e Instrucção Public,i. por si ou 

hyba ad referendum da Asscmbléa Leg1sl,;1.t1\'a, procurador, dentro do prazo legal. GenUJ Fernande,. 
o Governador do Estado da Para - 'T'hesoureiro interino. 

DECRETA. hyba nomeia P edro T,3rgino da Cos . . . _ 
- ta Moreira para exercer .º. cargo de ger interi_nament.e a cadeLra rudL / da cucumscnpçé_lo de Arara. do dis-

Arl 1.
0 

- E' aberto â. Secretaria do I nterior, Jusliça e Instruc('ào 1.º supplente de Juiz Mumcipal do ter- m:.ntar mi.Sta do sitio cumbe. do ~u- tncto de Serranl 
Publica o cr:ctito especial ele nove cont.os e duzentos e oitenta e 01to 11111 mo de Araruna_ durante O quadrien- nicipio de campina Grande. serv~n- O .secrctano da Segurança e As..s;i.s­
r€is <9:2885,.000) coITesponc!ente a differença de vencimentos a que faz juz nio que começou a 23 de fevere~ro de lhe de titulo a presente portaria. tenc1,3. P11blica nomeia Firmo Cle­
~ ~!lfre~~~iq~~o e~:rj~~iqi:ri~1;6 ,Autran. Juiz de Direito ·:m di::;ponibilidadc de 1937 e terminará 13 22 de fev~reiro - mentmo cl~ Medeiros para e~e;cfr o 

Art. 2.
0 

- Revognm-se ~,s disposiçóes em contrario. ~e s~~~-~·ta~r:e~~o I:1~~~:~:~· s;~stf~~ul~ Secretaria da Segurança e ~~rgâe d;ot:iasu~~le~i~~u~s/r~pç:oeg~ 

Palacio da Redempção, em João Pessôa, 24 d~ fevereiro de 1937. ;~~~~~cd!~ti~u~~c~~a:r 1;~af.u procu - Assistencia Publica Ai~r~i~~t:
1
\~rJ!º s~:u~:~~~r: ·Assis. 

40.
0 

da Proclamação da Repubilca. 0 Govexnador du E.<,tad.o cüi Pora- EXPEDIENTE DO SECRETARIO tcnCLJ Publica exonera Severmo Ca-
Ar~·c miro de Figucirêdo hyba nomeia Francisco Xavier de DO DIA 24: valcanti de Lima do cargo de 2.~ sup-
J oão Dias Junior Medeiros pat.J exercer O cargo de V" plente de st~bdelegado de . Policia da 
José Coêlho 5UP!Jlente de Juiz Mumcipal do ~er- o Secretarb da Segurança e Assis- circum~cnpcao d~ Mulungu, do d1s­

mo de Araruna durant? o quadnen- tenda Publica exonera o sargento tncto de Guarab1ra DECRETO N. 772, de 24 de fevereiro de 1937 nio que começou a 23 de fevereiro de Argemtro Ferreira Gomes do cargo o Secrctano ela Segura~ça C Assis-

Abre á Secretaria do I n ter ior i~!i e d\e:!~~noar!oncft!1~es!~ve;i~~I~ d: ~fa 1;/dif~:i1~~~ dd~ D~i:::i~~rd~: Poli- ~~n~ti\~r/~l.1c~a~a°1:~1:rc;~a~ :~~~ei~~ 
o credito supplem enta r de Secretaria do Interior, Justiça e Ins- O Secretario da Segurança e Assis- 2.º supplente de ~ub?elegado de Poh-
J l :858Sl00 . trucção Publica por si ou procur,1- t.encia Public,J nomeia o sargento Ar- eia da .circumscnpçao. de Mulungu, 

ARGEMIRO DE FIGUEIRf;DO, Governador do Estado da Para- do~ ~i!~~n~âir~:~ i~,.:~-0 da Pera- ~e~~\:~o ~e:r:.~ªsu~il:~~e p;:·aD:re~rac~~ do distncto àe Guarabira 

DECRETA: 

J,yb:•, â. vi:-,ta do ::u-t.. 3.
0 

da lei n.
0 

156, de :n de dezembro cio anno findo, hyba nomeia Justino Venancio dos de P olicia do districto de Alagóa Prefeitnra Municipal 
~;;~fe~1 €eª~~ ~~~~c:u~ic~~~1º do ~rr~~ G~ni~~retaric da Segurança e Assis- EXPEDIENTE DO PREFEITO DO 

Art. 1.0 
- E' aberto á Secretaria do Interior. JustiQ..1 e Instrucção 

Publica o credito de onze contos oitocentos e cincoenta e oito mil e cem 
réi:. 111:858Sl00J s:ndo: 11:000SOOO supplementar á verba do~ 2.º - Magis­
tratura - do Quadro III do orçRmento em vigor para ,3ttender ao paga­
mento ci,3 gratificação a que se refere o art. 173 da lei n.0 159, de 28 de _ia­
neiro ultimo e o de 858Sl00 tambem supplementar á v~rba do S 9.º - Djs_ 
pombilidade - do mesmo orçamento e destinado ao pagamento ao Juiz de 
Direito em di~p_onib.1liclad:c-. bel. Manuel Eduardo Pereira Gomes, no período 
ci( 1.0 a 28 de J-?1.ne11·0 cio cor:renl.e anno. 

Art 2.0 
- Rc\'ogam-se .. ~s disposições em co!ltrario. 

de Araru11a. durante o qu,1dnennio tencia Publica exonera Alfredo Ray- DIA 24 DE FEVEREIRO DE 1937 
que com:cou a 23 de fevereiro _ele mundo d,1 Silva do cargo de 3.º sup_ 
1937 e terminarâ a 22 d ::. fevereiro µlente de subdelegado de Policia. da Petições de: 
de 1941 cte\'endo solicitar seu titu lo circumscripçáo de Arara. do d1stncto 
á Secre

0

talia do Intenor. Ju~tiça e de Serraria. 
I nstrucção Publica. dentro do pr,::izo O Secret,Jrio da Segurança e Acsis-
Jegal tencia Publica nomeia João Delfino 

O Governae'or do Estado da P•Jra de Can-alho para exercer o o:i.rgo de 
hyba, exonera, a pedido, d. Antoni,J.. 3.0 supplente de ~ubdelegado de Po­
Amorim. da reg;mcia interina d'\ ca- licia da circurnscripção de Arara. do 
de1ra rudunentar mlsta do sitio Cum- C4istrict-o de Serraria 

Gaston Nune:-, Vieira, requerendo 
no\'a licença para construir \1ma ca­
sa dr taipa e telha ã a\' Mira-Mar, 
Junto ao pred10 n.º I 322 c omo pe­
de 

be cio Município de Campina Grande. O Director do Departamento de 
~8y da ~~-~c1~ºm~~oR~~ci~çpãuoblii;~ João P es.sôa, 24 d.z fevereiro de 1937. o Governador do Estado da p.-na.. tencia P ublica exonera M,:rnuel Ca. 

hyb,3 nomeia a professora não diplo- , alcanti de Carvalho do cargo de l º 
mada. d Cherubma França, para re- supplente de subdelegado de Policia 

Isidro Gome, da Silva. nquerendo 
malricula para 3 automo"eis de sua 
propriedade Deferido 

José Emygdio de Luc ~na, requeren­
do iic-cnça para f.iz.r reparos no tecto 
de uma palhoça existente no qu1r. rn' 
do precho n .0 235. á av Vera Cruz 
Indeferido, em face do par~cer da D 
O L P 

Argemiro d e F i ,:-ue i...-êdo 
.José Coêlh o 
João Dias Junfor 

Govêrno do Estado de 1937 e terminará a 22 de f~vereiro 
de 1941. devendo solicitar seu titulo 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO da Secretaria do Interior Justiça e 
DIA 23. Instrucção Publica. por si

0 

ou procu­

PcLü,:ões: rador. dentro do prazo legal . 
O G0n•rnador do E~tado ria Pa1-r1-

hyba nomeia Arlindo Collllço da 
De Manuel Pereira da Silva 2.' Costa para exercer o cargo de 2.º 

lenente da Policia Militar do Estado. supplente ele Juiz Municipal do ter­
requerendo pagamento de ajuda de mo de Alagõa Nova, durante o qua­
c:usto. - Deferido em \"i.;:;ta da in- driennlo que com~çou a 23 de feve­
formação · reiro de 1937 e terminarâ l'3 22 de Ie. 

De ?í.rmiano Ca\·alccint.1 de Figue1- \'ereiro de 1941. devendo solicitar seu 
rêdo 2." tenente da Policla Militai titulo da Secretaria do Interior Jus­
do Estado, requerendo pagamento de t1ça e Instrucção Publica por · s1 ou 
ajuda de custo - Deferido, em \"is- procurador. dentro do pràzo legal. 
La ct.1 informação O Governador do &.tado da P«ra -

Do des. Paulo HYpacio da Silva. hyba nomeia Severino Raphael de 
requerendo que lhe seJam pagos alem A .. .ndmde para exercer o cargo de 3.1) 
dos \·er.cimcr.tos que vem percebendo supplente de Juiz Municipal do ter­
mais ,a. quarta parte do mesmos, nos ~o de Alagóa No\·a. durante o qua­
termos do art. 123 da lei 159 de 28 anenrno Que começou a 23 de fen•­
de Janeiro ultimo. - Def. ndo re-1ro de 1937 e t.erminarâ a 22 de fe. 

Do de"'.>. Arch11nedes Souto Maior. Yereiro ele 1941, devendo soilcitar :-ieu 
idem. idem - ~gual despacho. Litulo da Secretaria do Interior. J us-

Do bel. Manu. l Ma1-éi. de Va::.con- liça e Instrucção Publirn por s1 ou 
cellos. Juiz de direito da 2.• n1ra da I procurador. dentro do pràzo legal 
comarca de Campma . Grande. re- o Go\e-rnador do E.-:.tac'.o da P~ra­
querendo a . :,ua remoçao µaM uma. tn ba designa a professora Estellita 
das ,·aras d~ comarc-a da c-apHal ---· Lyra Ce Lima para prestar ~ervices 
Como reque1 · . 1 rvi. Secretarir., do Lyceu Parahvbano, 

Do b~J Frann co ~lon,nio da No. devendo aprese-ntar seu titulo ·á Se­
brega Espmol:l, reque1 end_o uma pro- cretana do Interior. Justiça e Ins­
proroga~ao de qumz '1.1> d1;1 de trucção Publica. a fim de ser devida-
{~~:"'~ ;;;;

1\~_11
1~t~\ ~1

31 .;'~r: J
1i,~ \ 1~= rn<'nte apostillado. 

1uc1pal do ti rm(1 o C,,m O Governador do Estado da Pera_ 
o qu;,d foi h·. ba. nomeia Luiz Bezerra Cavo lcan-
pacho t I para Pxercer o cargo de 1.0 sup-

De Hon r 111 ,u~nte de Juiz Municipal do ter-
profe e: tf e mo rt~t comarca de B1naneiras 
"Mon: Ju O \.1 1 11 1111 ante o quadriennio que co~ 
CaJ17e11 ok I a ntrou a 23 ele fevereiro ele 1937 
dia dr lit n , ermmarâ a 22 de fnereiro de 
mt g1ar d a ro, 1941 aev ndo solicitar seu titulo da 
da Co11 rituH;an Ft rr Serretana do Interior, Justiça e In~­

trucção Publica. por si ou procura­
dor dentro do prazo legal 

0 (lO\(·JJUdO! tl11 E 3.Cf1 de\ Pe111. 
hyba 11omr1a o a1g("nto .Joao da 
Costl:I Canna, 1e1ra µa: a err,•1 o 
cargo de subdeleg.tdo dr Pollc1a da 
orcumsrnpçâo de Ar.-içag\ e~ dlS­
tricto de Guarabira 

o Governador do E.-.tado da Para. 
l1yba exonera o .sargento José Seve­
nno da Silva do cargo de subdelega­
do de Pohcla da circum~.cr!pção de 
Araçagy. do d1stricto de Gu,1rab1ra. 

O Governador d·, E'"ltado da Para­
hyba. nomeia Virgílio Leal da Fon­
~êca para exercer o cargo de 1.0 sup­
plente d~ Juiz Municipal do termo 

~k1~~~eª c~~~~Oud~r~~tedt> 
0 re~~~~f/~ 

O Governador do E.\tado da Par.:t­
h vba. nomeia Alfredo Appolomo Pes­
ôa Guimarães par,:i exercer o cargo 

de 2 ° supl:nte de Juiz Municipal do 
termo da comarca de Bananeras du­
rante o quadrienrno que começOu a 
23 àe f vere1ro de 1937 e terminará. a 
22 d~ fevereiro de 1941 deve-ndo so­
licitar ::;eu titulo da Seci-etaria do In­
terlor. Justiça e Instrucção P ublica. 
por si ou procurador dentro do pra­
zo legal 

O Governador do Estado dA. P aia­
hyba nomeia Plmio Passos paf'll exer­
cer o cargo de 3.0 suplente de J uiz 
Municipal do t2-rmo da comarca de 
Bananeiras. durante o quadriennlo 
que começou a. 23 de feverei ro de 
1937 e terminará a 22 de fevereiro de 
1941 devendo solicitar seu ti tu lo d a 
Secr"etari~ d.o Interior JtL~hça e ln":-. 

THF.SOURO DO F.ST ADO 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA NO 

DIA 24 DO CORRENTE i\'IÊS 
RECEITA 

Saldo para o dia 23 do corrente 
I11srec1oria da Guarda C1•·ira :-- Por 

conta da renda do mês de Janeiro 
findo . . . . . . . . . . ... - · - · · 

Recebedoria de Rendas d-3. Cap1t~l -
Pur conta da renda ela cli;i. 23 rJ., 
cvnente 

UESPESA 

João da Cunha Lima - Vencimen-
tos .. . . . . . - . . . -

:\scencl.no Toscano de Bntto - Ictem 
Dir c:tfJri.lf Gemi de ScLúde Pllb1ic:i. -­

Ac'~·:1nt.a1nento 
Poliria Militar - Adeantamento 
Adalberto Gomes àa Silva - Resti-

1.lli(áo de caução . . . . 
DilcctC'ria de Producf'ão - Folha r4t: 

r,1 ,era nos . . . . : . 
Pedro Ivo de Pa1v~ - Rcs1,1tuição a 

caução . . . . . . . . . . . 
Adrlmo Pereir,1 Guedes - Venci-

mcnto3 .. - . - .. 
F . H. Vergára & Cia. - Rf'Stitulçà0 

ele cauçã('I 
..:;h~rles A Burck - Fr)lha 
Pr'Jc11raclo1:2 da FJ?:enda - D sap. 

propriação . . . . . . . . . . . .. 
Arthur Lins - Emj>rC1t.acta ::ie Ob1'3.5 

P•JbliC<t.5 . · · 
Cl'..\. Parahyln. àe Cirr.ento - C:ont? 

ü~ fornecimento a diversas n:pan1. 
çôes 

Idem . . . . . - . · 
!:>iogPnes Chianca - I cte~n 
Luiz ci.~ Son~a i\-Ior,.:.es- I de1T1 PJ:'. 

Petr11r.ci & Cia . . . . . . . 
GG. Petrncc.;1 & C1a. - R~stituicão 

dP caucãr) ........... . 
S tellita Lyra de Lima - Venr;imen. 

tos . . . . - . . .. 
::-.,u\·t Mor·?in,. F ranco - Adeant.ime~., -

t<1 . . . , ....... . 
Secretari,t de 5,,.g,,rancr.1.. P trnlira -

nd antamento 

~alclo para ,) à ia 2~ do correntl' 

lG:981.'.::500 

44: 300°000 

673$100 
300SOOO 

30SOOU 
6:000SOOO 

500$000 

852S500 

soo,;ooo 

2255000 

2 :500SOOO 
20$üíl0 

7·ooo;ooo 

2't 2ú3,200 

12·288S500 
8 :588,00L 
1 .632$000 

l2.002S700 

1 :oonsooo 

200SOOO 

40SOOO 

100~000 

459:587S-!00 

61 :281 S500 

520: 868S90C 

78:655$3(10 
442: 2l 3S6íll1 

520 : 868S9' 11 

The.,ourarla Geral do Tocsouru cio Estado da ?arahyba em 24 de fe. 
vereiro de 1937 . 

Franca l'Uho, 
TbOIOureiro 11oral. 

F . Gama Ca.bra l 
l.º Con tabilista 

José Ferreira ela Silva requerendJ 
transferenci,1 cte seu e~tabel cimen~o 
conunercial para a rua Genes10 
Gambarra, 41. Defendo 

Manuel Moreira de Men~zes, pre­
sidente cio Centro Beneficente Pa­
rahvbano requerendo 2.ª ,,i,1 da J._ 

~:n~~d~oi~c;g~~Íla Pf~ocf aç~~~s~~c~~ 
certificado qne comprove ? _direito cte 
mandar construir. Cert1f1Que-se o 
que cons l•H 

ManuC'l Fernandes. r:querendo H­
cença para rete1!1ar o predio ele r_e~L 
dencia do Monsenhor Pedro An1s10 
á ;11: João Machado 108. Pag,Jndo 
primeirarnenLe os impostos d,· que e 
devedor aos cofres mumcipaes. at­
Lendido 

João Grroncio Ricardo, requerendo 
carta de habitação pa1Y1- . o pred1u 
construido á rua 12 de Outubro Co­
mo r:quer 

Sergio Araujo. requerendo licença 
para con c:- truir um telheiro no qum­
tal do pred1o n.0 13. á rua Fructuoso 
Barbosa. Indeferido. em f,1ce cio pa­
recer da D .. O. L. P. 

Gabriel d Olh·eira. requerendo 
collccta para seu estabelecimento 
commercial á rua Senhor dos Passos. 
n.º 6. Como requer. em face elo pa­
recer d-J D. E. F. 

Jcsé P~reira de Lima. requerend0 
hcença para substituir o piso ~o pre­
ciio n.º 142. á ruo. do CcntPnano. De-

fe~lis~· B::i.rbosa de Lima. na qualidft­
àc ele procurador ele Adhemar _de Lt­
m.1 wanclcrley,_ r':'querendc:> baixa na 
decima do pred10 n.º 201 a rnR Mon­
!'ienhor Walfrcdo, relatiVa ao 2.° sc­
mc::::tre cio :'umo proximo prts-;.-ido 
S1m. de ac:cõrdo cem o parcc<>r d~ D. 
E F 

C1rcro S.tbmo dos Santos, requ_?­
rendo licença p.ira alargar o por~ao 
do predio n.º 710. ã rua da Republ~ca 
e construir u1.n telheiro para abng0 
de um automovel. Em face da mfor­
mação da D. E. F .. deferido 

Braz Marsig-li11. requ rendo licença 
para construir um quarto no predJO 
n .0 608. â av. João Machado conio 
r::quer. 

José Correia de Oliveira. requeren­
do licença par,J construir um alpen­
dre Junto a uma geladeira ct:- sua 
propriedade_ Indefendo, em f3ce da 

ín~~~!çã~1~fn.~ ·B~·ge~. ~ cqurrendo 
licença para reconstruir a êosinha <' 
collocar 4 e,teíos nos 01tóes de s~a 
casa de palha á rua Alberto de Bnt~ 
to. 428. Ptlgando primei ramente os 
impostos de que é dev:- dora aos co-

frjos~u1\~~saesF!e: :1~iio. requerendo 
):·gi:-:·~ ele '!:'~t ~t:!!Je!cdme!"!f'· ccu1-



A l'NIÃÜ - Qulnla·lcira, 25 de íevcl'ciro de rnn 5 -

G. PETRUCCI & CIA. 
Rua Maciel Pinheiro, 138 

J O A O PESSOA PARAHYBA DO NORTli 

;~;c/:~c à d~u~.~~c:;c~~nóçã~ ,~' .. 3~! 1 E D I TA E s 
Ie~1i~1io de Moura F,Jl~ão, requeren­
do hcença para constnur um t.:.lhe1ro 
no quintal do µredio n.º 19. á rua EDITAL ELEITORAL - 1.11. ZONA 
Diogo Velho 11.' vista do parecer da - Munkipio da ca pital ~ Sull_Prefei~ 
D. o. L. p. indeferido. tura de Cabetlclio - Jwz. d!-. Size-

. na.ndo de Glhcira. Escrivão, SPas. 

Convite: De accórdo com o que dispõe o Co-
A Prefeitura convida os sn Sei- digo Eleitoral vigente. C.apitulos I. II 

l;ão Baslos. 1 

xas Irmãos & Cia. e Luiz Gonçalves e IIL wrno publico, para os effeitos 
de Med iros a cornparccerein á D E legaes. que e:;tão sendo processada.5 as 
F. e Maria cU Pact.: Rocco. à D. O ~i;~tr~:~fnt~ :·equerimentos das pes-
L. P · 6.403 - Maria do Carmo dos Si:in-

Los. filha de Oleg·ario Josê dos Santos 

JNSPECTORIA GER,\L DO TRA- ~a~~i:ara;c~t~~ f';;ttª n~a C~l~~~fiçãd~ 
FEGO J'UBLICO E DA GUARDA Pern;;imbuco. profissão dr:mestica e 
ClYIL solteira pcnmLc a lei tcasacta relir;io_ 

samenLe). domiciliada e rc&idenLe 
Em João Pessôa, -~ de fevereiro de nesta capital. Entrega do LitL1lo n.º 

1937. 10.948. nesta data. com list'a affixada. 

SORRISO ENCANTADORI 

Para conservar a ple­
nitude de sua belleza­
o s dentes exigem a 
protecção de um bom 
denhfricio. Contendo 
1ei1e de magnesia, o 
Creme Dental Gessy 
- de manhã, ao meio 
dia e á noite - assep­
sia integralmente o 
meio buccal, protege 
os dentes, realça a 
bellezai em cartorio; pro('esso vindo do carto­

Seniço para o dia 25 iQumta-fei- rio do ex-escrivão eleitoral. 
raJ 8.974 - Cícero Epiphs.nio da Silva, ~ 

Uniforme 2. 0 (kakD. filho de João Epiphanio de Lima e d '·/ {1) "ifj: 
Dla á Inspectoria, guarda 

classe n.0 2. 
de 1.1,, do aos 1?. 2j U)12. cm Itabayanna, des_ -s:, ·~ 

le Estado. casado. operaria. domio:i _ 

AVIS O 
AOS MEDICOS, EXERCITO, MARINHA E O POVO. 
COMMUNICAMOS QUE O AFAMADO DEPURATIVO 

1{8 1 iZ:4°• E t 9. 
Foi co~agrado com a officiaI1zação do seu uso para a Syphilis 

e Rheumat1smo no Exercito e na Marinha e cuja formula damos a 
conhecer para usarem com confiança. O 
ELIXIR "914 '' é uma das Grandes desco­
bertas brasileiras. por que entra na sua 
composição Salsaparrilha. Cipó - Cravo, 
Hermophenyl, Cipó Suma, Caroba, Noguei~ 
ra, Sarnmambaia, Pé de Perdiz e plantas 
de alto podey depurativo e tonico. As duas 
ultimas curam até feridas de caracter 
canceroso e feridas em geral. (Tratado de 
Botanica Dr. M. Penna) - E'. pois o ELI­
XIR "914'' o un1co depuraLivo que'se deve 
usar para doenças do sangue para com­
bater a Syphilis e para o Rheumatismo. 
Na entrada do verão é indispensavel. o 
SANGUE precisa purgai-o uma vez por 

anno. O SANGUE é a vida, torna-se mais necessario purgar o Sangue 
que o estomago. 

Não produz erupções, não ataca os dentes nem o estomago por ­
que não contém ioduréto. GRANDE TONICÜ E DEPURATIVO. 

o diNito de apr~scntarem cm p"tL 
çõ2s dirigidci:: ao mesmo dir~ctor, 
su::s reclamaçõEs dentro l.o prazo de 
20 dias, conta.dos de da d'.J.ta da pu­
blicação da collecta do seu c.stab'312-
cimento, confcrrne detErmina o art. 
6, do decreto n.0 467 , de 30 de dezem­
bro de 1933 

2.3 Secção da Recebedona de Ren­
das .. cm João Pcs.:ôa. 2 de fevereiro 
de 1937 

Lourival de Sousa Carvalilo, chefe. 
Visto - J. Santos Coêlho Filho, 

director em commissão. 

ARROLAMENTO DO mtPOSTO DE 
I NDUSTRIA E PROFISSÃO DA VILL A 
DE CABEDELLO. PARA O EXERCI-

CIO IJE 1937 

Dia â S V., guarda de 2Y classe n f 

33: 

Severina Maria da Conceiçã-o. nasci- -.\~,,.,-Y~"\.vt-·,1~; ~.: __ 

liéldo e residente n~ta capital. (Qua_ \ j 
lificação n." 7 245). , / f 11 RUA JOAO PESSOA 

8.975 - Jorge Paulo Torres, filho z Francisco Dantas de Moura Pa-
RoncJ,Jnt.es, guarda fiscal G("ralclo e 

guardas n s. 9 5 e 6: 
Plantões, gu"ardas ns. 18 í3. 119 e 

!~ . 
Boletim n.0 43. 

de Manoel yenancio To1Tes e. d. The- 0 E MANHÃ daria - 96$000 
odora Mana dos Rei5, nascido aos 11 Antonio Angelo - Alfaiatar:a :,cm 

~ü\~1Ji\ ~-:~~~ei~ita!o1i:11;. é a~Y~~~ AO MEIO~DIA QStabeltcimcnto - 48$000 
(Qualificação n." 

7
_2

4
l). A' NOITE 16 Simplicio A'unes - Estivas a reta-

8.976 - Arnobio Macêdo de Andra- lh~S ser~,o~ltet~-:n:i~~~PºJ:ar olivi?1~a°ºº 

fc_devida execução publico o Seguin- ;:
1
~~-~u~ dÂn~t~à!. T1;

1
:~iizdao d3eos AJ~I~] 21 Liberato Miranda - Bar -

Para conhecimento da corporaçãe, 1 d~. filho. de J~~.é .J.us.tino de . M. ª. cedo Pensão - 96~000 18b Francisco Lemo::; - Fazendas -

· 1916. n~ta capital, onde ê dom1c1lia-
13

:fºtºuiz Tro1.:coli - Fa1,endu'i ,1 rc. 
Srgunda parte: do e res1dentr, solteiro: aux1llar do talho bem direito ,1 impurtar e rniudc-
1 _- Pct!ções despa<'hadas -::- De co~~~~~r~o.A~~1~~~~~ics2:u:~~ J}48

~ 0 - zas <' perfumarias n retalho - IG8~00íl 
Ped10 .Gonzaga. de ArauJo. Jose Mu_- cha. fiJho de Joaquim da Rocha e d. (Transferida da 21.ª zona, Santa 24 Diniz & Silva - Estivas, far.l'n-
mz H1mgel. Miguel Estrella Dantas. Maria Maximiana da Conceição na~; Rita. deste Estact0 . po.ra a desta ca- dn~ e ferr:qzen ::- a retalho sem direito 
M,Jnuel Iguate d ~ Sousa, _ Bossue , cido aos 15 9 1903 , nesta càpitaf pi tal). a import.ir - 212$000 
\.Vanderley da Nobrcga Jose Fortu- onde é domiciliado e re.siclcnte. casa· Processo n." 128 - Manoel Eleute_ \ 26 Izabcl Chaves d;:i. Silvc,1ra - E~-
n~to elo~ Sa~Lo 5. Zosimo Gurgel. Pe- do e operano. iQualificação n õ ~o dos Santos, f1lho de José E. lcute_ tivas a ret·a.lho sem direito a importar 
d_1 o X<J.vier Pimentel: .João Terto, Ba- 1.244 l. no dos Santos. nascido aos 6 6 1906, - 144$000 
silic Carl_os de ?J1veira e Ornill_o Go- 8978 - Florentino Candido de Qli- neste Estado. casado e agnculto.r. 27 Francisco Dantt1,o:; de Moura -
mcs P reira. res~dentes no interior cio veira, filho de José candido de Oli- domiciilado 1::: residente na ,·illa de Fazendas, miudezas e perfumaria"- a 
Estado, requerendo para ;)restarem veira e d. Luiza Maria de C!iveira. Cabedell0 desta comarca. (Transfe- retalho sem direito a importar -
ex,i me para chauffcur Deferido. - nascido aos 4 9 1910 em Itabayar.na' rencia cta' 21.h zona. Santa Rita, des_ 16R$OOO 
Habiiltaclos deste Estado, solteiro. funcc1onar::.n te Estado. para a 1. 4 desta capital) 28 A\Oerto Lundgren & Cia. - F:1-

Dos mesmos. solicitando restt~uição publico, 1guarda cívico), domiciliado Processo n." 129 - José Roberto de zendas a retalho sem direito a impor~ 
d,:, doç: .. m, ... n~os. - Re~Lit.ua-~e. me- e res1derite nesta capital. <Qualifica. Sant'Anna filho de Heliodoro José tar - 14·1$000 
diante recibo ção n." 7.240) de Sant'ATlna. nascido a.os 22 5 1891. 29 l'arlos Moreno E,;tivas a rela-

De Leopcldo Borburtm."\ Porte 8.B79 - Anesio Baptista da Silva neste Estado, solteiro e agricultor. do- lho se1n direito a importar e bnr -
c1nuffrur prof1.sstonal pela Prt~fcitu~ [ilho de Francisco Baptista. da Silvà miciliadô e residente na villa de Ca- 168$000 
n 1vl'J.111c1p&l c'e campina Grande, e d. Josepha Modesto da Silva, nas_ bedello. dest.a comarca. (Transferen- 32 Pompeu 1-ícnrique C'avak.i.nti 
req1..1errndr, tr,H":Sf ! rr:>ncia de <:.ua ca' _ c1do aos 13 3 1907, em Mamanguape, eia da 21.ª zona. Santa RLt_a. deste Estivas a retalho sem direito a impor-
ta para esta Inspectoria. _ como de_ste E.stad_o._ . solt-eiro. a_·rtista <bar_ Estado. para a l.á desta capital) tar .- 144$000 
requer be1ro1, dom1c1J1ado e residente nest.a Processo n. 0 130 - Fructuo_so dé S;N .José de Car\'alho - Kiosquc 

De Lourival do Monte Albuquer- capital. i Qua~ifica~ão n.o 7.24~1. Castro Torres. filho. de Joaquim r.le Jf.i$000 
que. ('hauffcur profissionc1l peb iYIU- 8.780 - }oao Vicente d.a Silva. fi- Castro Torres. nascido aos 16 4 1903, SIN Aclolpho :\laia _ Kiosquc <aldo 
nicipal:dade de Crato. EsLado do l_ho de Jose Vicente Fer~-e~ra e d. ~º- 1co .Estado do. -:1-mazonas. c~sado. lmo_ de canna e bar _ 86$000 • 
c : ará, requererdo Lr,.rnsferer,cia c\C' sepha ~aria da Conce1çao, nascido typl..5ta. dcm1c11lado e re?1dente nes_ s N Francisco Cruz _ Kiosqut: 
su,

1 
carteira pai a esta In!ipectona aos 8 12 1909. em Marn~i?g~ape. ct~s~ ta capital tTrar.sfere~c1a da 11.~ 48$000 

_ lgt;::tJ i]espacho E)stado. ca_1Sado, moto1ne11?. dom1c1- z~na, A_lagõa do ~onteiro, ou 19.fl, S,N Prenba~em e Arnrn1 .. ena)!<.:1H ,le 

Do me me. requ(rcn-:io l"f'~lituidiv B~i~~ç~or~~\d~1V!1i'1rsta capital \Qua_ ~~~e J1fihiº d~~1~~JiO. ~1~1~~rafsi;:1?à ;}~;4dtoºo,i3 A - Prensa hydrnu\1c-o. 
de um doc~imento. - Restllwv.:e, 8.931 - Manoel Ignacio da Silva esta _l.ª zo~a da capital).. ,.. 82 José (a.,;simiro Pinto - Alfaiatn-
r.1edrn.ntf" r_c1bo.. . . . filho .de José Ignacio da Silva e ct: Joao Pe.5soa 24 de fevereiro de 193 i ,·in ,;eni 1 · ,.:O() 

De Frai~f''.sco A11tomo Pianco. Rosalrna Bezerra da Sliva. nascido - O escrivã.o eleítoral, Sebastiã~ estabc ecimento - ~G.,, o 

~~auffc·ur. '._)J"'1f1:-_s10nal pela lnsoerto- ao~ 28. 5 1914. nesta capital onde é Bastos. RUA BOA \"!STA 
na ?e Ven1c_ulo~ ?e Fortaleza. reql\ _ dom1c1liJ.do e residente, solteiro 
1~enno Lrans1frenc1 1 d:i. m s:1ia para. operaria. rQualificação n.º 7.196J 
01go, de s:ua carteira para pst 1 In.s;_ 8.982 - Maria Cardoso Lyra. filha 
pectona. - Co:no peCe de Manoel Ignacio Cardorn e d. Ma 

De me, mo rccqtH rei, "io rc"I tu ide 1 la. Jul1a Cardoso nascida aOS 
de um documento - R stitua .. :-ic 21 9 1890. na ,·illa de· Cabedello, desta 
rnccüaulc r cibo. ' comarcrl. onde é domiciliada e rP,si-

clente. {'~isa.da. de rrofi55ão domesti_ 

pr~fi/ :!~~ftte ·;~~:~~o r~·.'.~~;del;~Õ caPr~~~~~lf~~ç~~7 1~ ~-~z:;ina Maria 
prlo rxped1cnte. do.e, Santo.'-. filha de Josê Ribeiro de 

S1nt".-\mrn. na.:;cida aos 4 1 1911 nes~ 
Confere corn >ri m João t Estado. casa<la. 'ie profi.ssão do-

I\fa.f'if'I do, ~anto"I urJ-lll i r n m tirn <lomictliacla e residente na 
tf~rino · \ 1lla dr Cabcdlelo, desta comarca. 

(AlL"<.iJiar do ExerC'ito de 

~u.1nr1 r rn Jr o P 
,:rr iro r!P g1;n 

1.• Hnha1 

JUSTIÇA ELEITORAL - Av;•o -
O director da Secretaria do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Es­
tado da Parahyba. avisa aos interes_ 
sados que o dr. juiz relator. por des _ 
p:,,cho exarado no processo n." 53. da 
classe 1.•, foi assignada a dilaçãv 
prcbatoria de. dez <lOJ dias ao denun­
ciant,e e ao denunciado Manoel Al\·es 
de Oliveira, official do registro civil 
de Lagôa Sêcca, municipio de Cam­
pina Grande. a contar desta. data. 

Secretaria cio Tnbunal Regional 
em João Pessõa. 25 de fevereiro de 
1937. - Carlos BCllo Filho, director. 

JUSTIÇA ELEITORAL - Aviso -
O dlrector da secret,ana do Tribunla 
Regional de Justiça Eleitoral deste 
Estado. faz publico. para conheci_ 
mento dos interessados, que por des_ 
pacho do dr. juiz relator. exarado no 
processo n." 71. da classe i.-, foi mar­
cado o prazo de cinco (5) dias, para 
allegações finaes. a oontar desta data, 
ao denunciado Francisco Alves da 

..... Cunha. offtcial do registro civil de 
Taquara, município de ~edras de 

Sri \ 11,0 para o 
r,11 

Q 

OffHWidf'<ha 2. r1,11. "T1JJ Fógo . 
PPrrirn d, Slha 

!00 Manuel Gome~ - E:-tivas ;1 rr-~ 
talho sem direito a importar - :H,$00!! 

HUA TENENTE GENESIO 

2 João Muniz de Almeida E!;tivas 
a retalho scni clir<>ito a importur -
J '4$000 

2 .fo.""10 .\!uniz de .A..lmcida - il:(rUc;.1. 
ria ~em mostru3rio - 18$000 

4 :-,,1aria Toseano de Bntto - Ui-
lha1 96$000 

6 Marinonio Lopes de Mendonçu -
Pharml'.ICia - 168$000 

S;N Severino José Alves - Barbea­
ria S{'11l mostruario - 24$000 

\ i Mariano Rodrigues - C,1ldo Jc 
canna - J 8$000 

Jfi Carlos Oiniz - Bilhar - 96$000 
20 Eduardo M~ Guimarães - c-:st1-

va,; a retalho - 91>$000 
S N Lopes & Neve!. - Cinema -

168$000 
RUA CLETO CAMPELLO 

118 :\Iai-ia Fernande s Pessõu - E~­
t1vas a retalho - ;JG$000 

DR, 1 S AAC 

a retalho - 81$000 
3l2 Se\"C>rino Duarte 

talho ~ \llilOOO 
f\57 Franci::.co C'oC'lho - Padaria e 

estivas a retalho - 2~iG$000 
751 .Jo;,,é do \"allc - Estiva$ a re­

talho - 36~000 
fl.10 Prancist.:o .. \1.lrqucs - E::.Livas a 

retalho - :36$000 

A \"ENJOA S.\0 SEBA STJ.AO 

J(i1 Marlucl lgnacio - Jsiooo 
197 Juáo Fcrn.indes - Lí~OOO 

S1i\' .José Luiz de França - L').)000 

RL"A SlQl.."EIRA C'A;\IPOS 

2m Luiz lhrbo"a d,,~ Santos - Es-
t1yag ,1 retalho !8~000 

2i0 ./oáo Rvdrigue:, de Sousa - Es­
ti\'as a 1·ctalho - :)G~OOO 

:l22 Sebabti,lo Franci::;co da Cunha -
THberna - l:i:$000 

:n,,/ Antonia Aug-ustu - Estiva~ a 
retu lho ::;fl$0011 

i2'i :-,..1.i.nuel Bczena 
talho :JG.)O{lfl 

JH"A IH) AR/\,\IE 

123 Alfrcdv :'\icacio 
la!ho -- 48$000 

RUA UI{ JOA(J ~]ACHADO 

Akchiadc.-; Hezc11·,, íl.{'i:,.: !-:btiv,1s 
a rclalho. 1niutlcza::; e pc:rfu1HHri;:is -
GSSOOO 

2l i\lar<:cl!110 \"ict,d da Silva fa-
zendu::;_ miudezas, p~rfumariub e esti­
vas u retalho - l;Jli~UOO 

S N Jo::.~ Martinho - Café -
;30~000 

2ft\ C'hrbpim Jlih ei1·1J de /\lbuqucr-
quc E:;:;li\'ab. 111iucle,ws e pt·r[urnarin!. 
a retalho - 81~000 

RL"A DA GA.\11':Ll·'.JRA 

:)/.) AdL"li:1 Lin,; &_ Cia - r·:bllV<t::i a, 

rc tu Ih n - 18$000 

PON 'L\ IH..: .\1 1\TTOS 

S N .Joscrha Jc Oli,•eira - Taberna 
- ]./$t)00 

HLlA ~OLUN D!·; LU('EN.\ 

1/l:) ,João Thor.erra 
retalho - 4K$000 

FAINBAUM ArJ_1unct_;J ·.O OffH"l l dt d.i l 
gento Jo é Bello D11uz 

Dia á E~t,..1ção de Radw 1 : a1. 
i::-ento LuiL. Gonnga 

Dia (1. SccreLarla. c:,oh1,1rfo H r a!rltJ 
Cavalcanti 

Quando adquirir 
a sua EMUL­
SÃO DE SCOTT, 
prefira o tama• 
nlto grande. 
Contém mais da 
dobro do peque• 

Secretaria do Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral. em João Petsõa, 
25 de fevereiro de 1937. - Carlos Bel 
lo Filho, director. .. 

RECEBEDORIA DE RENDAS 
DE JOAO PESSOA 

Ex.assistente de Clinica Medica do 1Ios 11ital llo Centenario 
Medico do Hospital Santa Izabel e do Instituto de Proteci;ão :í Jnfa.neia 

DOENÇAS DAS CRIANÇAS 

Dia ao telepho11c solrlac!o S '\'NlllO 
Frrreíra • · 

Boletim n.0 42 

( Ass.) Delmlro Peteira de Andrade, 
l oronel commandante geral. 

C:<>nlere co~ o original: Elysio So­
breira. tenente-coronel .sub comman.. 
danle. -

J..;. no sem custar o 
....,. ...,L-- , dobro do preço , 

EMVLSÃO 
DE SCOTT 

EDITAL N.º 2 - Arrolamento do 
Imposto de Industria e Profissão 

Doenças do adulto. Coração~ aorta, estomago, intestino. fígado. rins, 
sangue e nutrição. Tratamento da neurasthenia sexual. syphilis. 
Consultorio: RUA BARAO DO TRIUMPHO N." 120 - 1.0 andar . 

(Por cima do Banco Central> . 

Consultas: - De 15 ás 18 horas, diariamente. 
Residencia: - BARÃO DO TRIUMPHO, 353 

ACCEITA CHAMADOS A QUALQUER HORA. 

De ordem do sr. director desta Rece. 
bedorla, faço publico o "ArrolamP.nto 
do Imposto de Industria e Profissão" 
da Villa de Cabcdello refereute ao 
ccrrente exerci_cio, ficando reservado, 
aos que ••".2ulgarem prejudicodos. l :....------------------·----~---.J 



6 A PNTÃO - Quint a- feir a. 2.1 ele ·feve l'ei ro de 19:J i 

11111111111111111111~1111~11111111111111111111111111 r ------------, 

PARA 19.3 7 
A "S.\P.\'f,\TU.\ D.\S ~E\'ES" a,·isa que , 

ullimmncnlc lcm recebido e cm breves dias re­

ceberá noYo e grnndc sorlimnlo de C\LÇADOS, 

CHAPE'OS, l\JEIAS, BO:\' ETS, Gfü\ \ ', \ T.\S, 

ETC. 

A "S,\P.\T.\RL\ D,\S NE\'ES " aYisa 

mais que lodos os se us cal~·aclos de HJ:JG, csliio 

sendo vendidos uns peb metad e e outros com 

grancles rcdu cç<íes de preços. 

TODOS A' AVENIDA B. ROHAN, 160 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111 

S N PcUro D::irita.~ 
4S,;;ooo 

Padaria - adjuncto de procurador cios Ft itos dn 

562 )fnria J o:-;é F .tiva,;, 

1 

Fazen.d a E . .stadual. . foi denunciada: o 
31:~000. e;,.ecutaclo Augu~to Guedes Peremi.. 

cnmo de\'edor a mesma Fazenda. da 
importancia de duzentos e se~senta 
mil rei.s 1260SOOO;, mclus1ve as custas 

TRAVESSA SOLOi\' UE J.l"( E:'\A 

S ~ .José Cardo;;o -
15$000 

139 .\lartino;; Frei!"(' do N:1~,·1uH·nto 
Taberna - LJ$00U 

RL-\ .JOÃO ll:\ ~I.IATTA 

39 Mo.nuC'I André de Sou. u 
mortu.c1.1·ia ~íiiOOíl 

23 Enedíno Lins de ·\J.:"Uia1 - Offt-
cina de cali;adf,s - ::!-1$0011 

27 Alves & Silv:1 - Esti\'t'l'l a rct~L­
lho - 9f,$000 

88 Severino Duarte - Bilh:ir -
D6$UOO. 

03 José Frnncisco Gomes - 8::irbe.a­
ri.a - 18$000 

TRA\'ESSA ,JOÃO DA MJ\TTA 

S :'.\ rcdro Lopes Guimarãc~ - E~­
ih.i.!s, miudeza~ e pcl'fum:irias :1 rct:1-
lho - 116$000 

TJ:A\.8SSA DO QUARTEL 

Regina Ernest1na da Silva - Casa 
de paslo - J8$000 

S•N Luiz :\lcndes de Sunl.:rnna -
Ilarbea.ria sem mostruurio - 18$000 

!, N \\"nldema1· Peneira <la Nobrc­
ga - Barbearia sem moslru..irio -
J 8$000 

S
1
:-.l fzabcl Lourdcs. da Silva - Cas~ 

de pasto - 18$000 , 
S N Antonio Vid1tlle - Alfaiataria 

sem mostruario - 36::iOOO 

cio processo e'"' como o re-ferido f'Xecu-

1 

t'ldo. não se encontra ne!:>te Estado, 
c-onforme certidão e precataria ju.nta'> 
aos respectivos autos, chamo_o. cito-o 

j e hei pór citado o refenc_lo executado. 
para dentro do prazo acima allurl1do, 
apresentar-se em carLorio. para ef-
1eci uar o pagamento da menr1onaclo 
elinda, ou nomear bens a penhora .... 
M' não o fizer no prazo d€ vinte e qua_ 
tro horas decorrido aquelle prazo, se-
rão penhorados bens ao mesmo exe­
cutado pertencentes, para pagamento 
ela alludida divida e custa. E para que 
chegue ao conhecimento de todos. 
r..1andei affixar o presente edital no 
lugar do costumt" e publicado na Im­
prensa Official _do Eslaclo. Da~o f' 

pr:.s:sado nesta cidade de Bananell'aS, 
aos dezesete dia.s do mê!:> de fe,·ereiro 
de mil novecentos e trinta e sete. Eu, 

l Hermes Maia de Carvalho. escriYão do 
Juizo, o clactylographei, o subscrevo e 
as.signo. Hermes Maia de Carvalho 
e~crivão. (a.) Agrícola MQnt-enegro. 
Confere com o original : Dou fé. Data 
supra. Eu. Hermes Maia de Carva~ho. 
e~cn\·ão do Juizo. a dactylographe1, a 
.subscrevo e assigno - Herme::; Maia 
d(., Carvallloi escrivão. 

EDITA[, DE CITACÃO CO.H O 
PRAZO DE TRINTA D IAS - O dou­
tor Agrícola Montenegro, juiz de elei_ 
torai da 7 .·1 zona. com séde em Bana­
r.eiras, elo Estado da Parahyba do 
Norte. na fórma da lei eLc 

Faz saOC'r aos que o presente edital 
virem. ou delle noticia tiverem e in­

Gymnasio Carneiro Leã11J 
( TR~ O rlllM \ RIO E D E 

:\UMl :-iS.\0 

Ad,an1-.<;(' nbcrt::is, na secrc•­
tario. clcstp e:-.L1IJeleeimC'nlo d€ 
en: ino. i1s mnl ric-ul:;s para os <·an. 
rliclatos aos cursos prim:i.rio e dC' 
admi:i.<;âo cujas aulas terão ini ­
cio tlo eia l.'' cJe fevereiro pro-
ximo. 

(' l ' R SO D E AD"i\ll SSAO 
G R/\T UITO 

As aulns eles te curso r:,! fio r,m 
plrno funcr-io,1amrnto. Os can. 
didatas nos rx~un('.<; de atlmts~ilo 
na, :,,c·g1111rl:i. qllin·.1.rnn dP fovcrC'i­
ro, dPverão diricir-se á secrel::t­
rla do Gvmna· ia, todos os dias 
utci1-,, c\.i." 9 as 11 e d..t· 1~ ás 17 
hor:.1s 

D;o::;culo Jo.sé Be1,erra, 'D~mosthenc.s 
Evangelista dos Santo~. Dac_io .de Al­
nieiçla Ntincs. Evan.sto ck Oliv<,l.l'a Ne­
\·es, Ernygdio Barbosa ele Lima. Eug('-
1:io Marque" da Cunha. Eurlydes L~u-
1e:n(o. Elo;: <le SousB. Magalh~es. 
Emygclio B:iptisla Clrn.ve<;. Franct<;CO 

dn ,. 1,:1 .... a.Jo llf''-b ("id:1dc de ltaLay.:i _ 
1,a .11,- l!-. d" frn·n·iro c\C:' 19.n F:u, 
0 1~ 1 0 Frl·irt· d e Am1;rim. {'S{'l"lV::Í.o elt·i­
toi·:d <• e-("1'! ,, / .i I A n ton io AlírC'dO 
tla 1,'n111a (· 'k llo Co11for 1 ,e o uriJ!,'í­
wd, llou f lbLa .upra 01.'.lvo t'rl'ÍTC 
df' \morim , r, fl'Í\";,o <·IC'itoral 

~j~~~}~-1~1~f'i~~.:ªp:~fc:1't(;a~º~~f:'fi~ E l )l'~.\ I , - Socir>,l;LCI<' rio-. Proíf'.s•rn. 

Mar:-.lcnno, Francisco Soare; Ff'lTC'I', rri:,.::;/ 11~;~·i,.'.\,t·i, 'r:::
1
//,

1 ''.t:u f;)~of:!>;;~:.~: 
f'1rn10 d<' Morai·.; Lucenn. Frallusco J•11111ar10 " <01,vid(I tc .. 1,i ,1. ~eu ,o-
1\,tartin.'> t1:t Co~t::i. Fr::tnci<;CO Ff'rnai~- , io.- p.•ra urna rc-uriiao dt• h. semh]{,a 
eles de Can·alh'.) Netto. Francisca Pei- ._·er·d 1,., pro:.imo d1.1 2:-.; dn_ C'Qr~1-ntr·. 
xôto da Silva. Fr::uicisco tic Albuquer- iwla.- 11 hrir.i . m, <.:de 'º<'wl, a n1a 
que Morn.f>S, Fclix Belli J11nior. Firmi- f'n(·~i inr, 11,, 1 ' .. rv:dho 11 1~2. n,m n 
no FerrurD. 1''.lblO de• AIIJ11q1.1erqur llll d,• l' procPdcr :1 r('f,,rma do ,. t;1_ 

1 

- - - - -- - Maranhão. rrancbco Antonio de Amo- otr, ,1
0 

nwnci,m,vl() odalirío 
rim Galdino Jo.,·G d{! Freito.s, G11sta\'O .Jo,it, 1'1! ii:.i 22 d<· l,•\·ert·1ro de J!):;7 

para o ofi"'rPrirnPnlJ rlt' irnpugnn_ç:.""lo Goi;cal\·r:, do Nascimt nto. Gc•numo l'r:inli-.ni ~allf'" ck .\lhuQuUQllE'. 1.~ 
- F(r11a11clv NCJbreqc1, l '' ~<'<:rNar10" Soares Barbos:i.. Gerva~,io Rodrigu<'s .. tiPtar ,, 

r O J'l'AL dr cita(·;io ('Om o prazo ~e 1 f~~.s~~~~1~i~;·g~,~~u;~~nc~~~~io~~º;, t~~= 
lr inta. d ia:, O dr_ !I.Ianuel S1mpll- l n,rneg-ilclo Armando de Ol1Ye1ra, Hen­
cio Pana. j\11:~ elei1:1rnl d .. 2.ª zona riQue de Almf·ir\a e At~·1qucrque: ln­
de i:11.:rn1anbu.tpe, JJ(,r ck.;;lgnação le_ nacencio Joaquim, Jz:ti_as Roc~1Tiues 
gul 1_.tc Leite. Jos(• Ga~par dt! Lnna .. Joao F0-

EDl'f\L - '.\"n ~<:gunr\:i Scrçüo 
d:1 St•nc·t.11"ia Ct.!ral da Poli('i:.l 
1lililHl ilo L !.ido fJl"flCL:-;O.-H? f:t­
hi· c,rn1 o ,·id;1d;ir, llt·rmenel(ildo 
Conç·tlv,·~ da I ru1. no mai~ Lt·t•_ 
\'!' t'·mpo J o vcl . .i. r, '!""1cito de 
nc~'•l"''1 de. .,i•u int<·,l" e 1 

F.1z sabei aos Qllt o pr0sente ec\1tol Ji.,:mino de Ml<lo .. Jo:io de Vasconc~I­
\ lf?!ll ou clf'llr noticia tiverem ou in_ lo-", José Cyrinco de Snu.-,a. Joaquim 
terr~c.:ar µos~:t. que· pelo dr. premo- Felix Santw.1:,0, Jcsé Lourenço ~a S1l -

~l~lrs ~~tt1/Jgc::;de~~frnf1~;a~rc~Õ ~béi~~~ ~~~;i~.~~ ~~!~~~~TI d~r:e~~~ªctiis;a~l~i: c/;~~.l~o\Td~Ll\~Omi
1
~~ .... t~,~~~f;I~R:iit~ 

Rcgio-cal clest~ Estaclo. foram denun_ João So:Jres tl~ Nasc::nenr,o João dl' 1.:on(·urre11cia I De o,·dem elo .. r. 
ciaclcs. no;; termo::; elo art. 183 e se_ Gonçal\'es cl::i Silva. J tO do Monte t,-nl·11tP-cnrl111cl pi·,, id<·nte (lo Con!sclho 
gumlr· cto C ·digo Elei,oral ,·ig.ente e Sil\·a, J0ão Coutinho u" Albuquerque. ,1,, Adrniní· tr:u,- ·,(, d~. te Hat.alnãu, 
art. 5!.I f- f'gumt~,, d0 Regimento J(')âO Ramalho cios Santo::;, Lmu·n·al a(h<m- 1· :.d,eit:,s na St•crdal'ia. pelo 
Interno dos 'Tribuna"s Regionaes J)('lr Eduardo dc> An<lr:itlc Antonio Dias 111a~t, dl· 1111ir1,1· 11:"11 di;1,. a ro!llar da 
t~rem cleha.do de vo1ar na lcição Lvra. Ant nio Correia Poncc Leon, duta dn 11ri11wirn publicaç;:;,.J de:;te edi-
1eaEz,1..da i:e-.-...t(' nrnnicipio a 9 ele sr- Al1tonio Migl1el do. Sil\a, Antonio Go- t.tl. ;1 in nipçôe,, 1le:.tinada.; ao con­
lembro de Hl35_. p~•ra prrlt'ito e ,·e_ mes 1\Iessi.:«s, Alu·biacle~ Alvc.s Pimen- lr;.:tt" r,ar..i t·. pl,Ha1;iui da cantina, me_ 
re~duri·.~ !11u111cip..1t>~ <<; :,, gu111t,:·~ cl_ tel e Man11el VJ<'ll'a cio Na~,c1mento ,, ante c.:011Ji1;0r:,, qul· ::;e:L::.o apresenta­
dndàc~• Jot!o An~C!~io c1 Oli•,eira Todos cJ:::,itorc,.-, nestn zona<.' actual- da. no intl'Te-s;_idu .. pelo ajudante do 

~~:é ~~~~~~sFt~~:,'~~1'.: 11 /º~~~~:'.n~~ ·~~l°c:l~~ ~~;~a~fc1,1t~:~ra::.i~{~n~f~lor~,.~~~~d~~S r~~~ 8
"1\'

1111
. o li ron1·u1·l"elltes Uevcr:io diri-

vcir:i e Llllz úon~"lG,i.l FortJ, lodos respecti\·os 0H1t'iaes ele .iustiras encar- ::11·. ,• ao :,;r !Jl't.,iJr_nte do Conselho 
eleitcr€'~ cle:-1<1 2 zo:13 d.: I\lama!l_ regados elas elili&encias de .\dminL ti.ação rl1·!.ta unid::i.Ue, cm 
guapt;! actwllmenbe residente:::; em lo_ E porque não tenham ~ido citado.s ~~~~1e:;~:1:~11.~n/f:~st:·11:1iendir<~Yl·l~a ~:~ti~!~ 
fil~ :~~c;.ei;t ~: ~}~~i~\lb;l~Oj1~:ri~.~dinf~::~ g~:s~:.~~~~tâo r:\1~ÍGdJ~~~enteo cfili;~~e: l'eS'.•t \.Í~ l~. do EHnito o.u _ rl.1 Arnrnda; 
rega elo da cltaçã-.. E porque n.'.'io te_ r;do regunent.o. os cito (' os tenho por 1, 1

1 
ll·, l,o;J. 

1 
ct,d 111 

1
l· 1 . f1~·d, 

1 
:.ittestf~ª 

nhan1 .' ido 0(; 111:''·llL .s E'll('Olltr:ido!:> pa- ci.tado:,:; µara toclo.s os termos das / 11(· u tuton, ª' e J,r" icia . ot·a ; '" 1 ' !!s­
ra SC'l(:'ffi p:·~~oalml'nLe ciladas pP:'1 JC'Çôes.'pcnae::; QU(' lhes e.stC1.o sendo I lf<Jl' 1 p recuT {) 1\Lll<.:elrOsc .('º~~m~~e 
p!·csenle- edit:i.I com o prazo _de 30 mol'idas pela Just.içn ~lcitornl desta p~is-

1
:~ ;, :.~~.1~~ ~, t ... e/

1
1;r~;11\;~ºc1n re~ 

<lia~. os cito e e., Lenho ])OI~ c1t..acloli cidade, pela praz? _d~ tr~nta cha.s t3úl ~rtd,, os ,{t·•~ounnt: ('sf·: Lt·leciri! e 
para toclos _os termn::; el_a acçao oena.l J._ C'Ontar_ da publlcnçao c1e!'ite, sob pen1 matriniladi,:-; ~,a .-\- ní'iai···w C'urnmer­
que lb~ e.sto. ,.,enclo .n1oncl.1 pela JUSti_ N~ rev~lrn. E para que ch{:cue ao C'inl nc;;tc r;1-,o d(•\crtto iirnvar que 
ca eleitoral tksta 2."'. zona. E para c~nhec1mento de. todo:;; man_d€'1 ~~:pe- e<a·o iiniu• 1.:om' 

0 1
,ug,unrnto dos im-

QUe chegue ao conhecm~~nto ctcs ln_ elir o presente ~d1Lal que sera .affixacto 
1 0 

to de clir.-.ito 
teressados mandei. cxp0mr o prescn _ no lugar ~o co::;tume ,_e 1:::1blicado 110 lll O:: J•PtliUos dC! ín crip('âo gprão 
te c:d1tal que s~ra :1ff1xado á porta J<?rnal off1c1al A Unwo ties_ ve-zes na jul;.;:ido ,. 111 n·uni:to do Conselho Admi_ 
d.o JU IZO e .l?u1Jl1cnclo 1~0 orgam offi- Jorma e sob as penas ela le!. Dado_ e nístrnti· () que ik\"erão !-<'r pr-e;:entes 
eia! "A lT n mo · p::::r. tres vezes segui_ pa~sado n"sta cidade de Joao ~esson º" rwti,.

10
•
11

at ios que s(' r<'alizara no 
d~s. de 10 Em 10 cirn.s. n:i. f~rnia da a~ vinte e do1:,:; 1221 ele few•reira de dí:i. sc,cruintc ao do lt·rmino ,i<, prnzo es­
le1 ~D:.l~o e,_pass::i.cl~ ne:::.ta .c1cl~de de mil novece~~l,os e trn_:ta e .~e.~e tl93_7J tipuladu para a ;;q,rcc;cnta~·;Ão do.:, ncce~­
Man_an.,,uap ... ac.~ .. O de Ja.T1eiro de Eu, Sebast1~0 Basto~ .. escn\ao eleito- ~ario,, rl·,,uprimentc, 
103/. Eu. Amaro Ca\·alcant1 de Lima, 1·,.J o escrevi.- 1a.ssi Sl/.('llancio ele_ Oli- l,!u:iiu,i ('rn ,Jo.-.ú Pc> .. sô.i., 2:~ rle fove_ 
escrivão ele1tornl.- o dactylog-raphei w-1ra .. Conforme o onginal a ::tf!1xar. reiro dC' 1i1::7 - Paulo Rf_)livri.r de 
ias_.l l\1anuel S imJ)l ic io Pai\·a. Juiz D0~1 ié Dat8 ~upra - O e:::.trI\:iO Hdlunda (a\aka~ti, prim(·ir(, tenent,-
el~1t_oral da 2 ~ :lOna. Conf.crmr o .c.:Ie1Loral. Se/Jasltâo Bastos. jud:.inte se1:1l·t.no 
ongmal. dou fe. Mamanguape, 20 de 
janeiro de 1937. O escrivão eleiLor:al. 
Amaro Cavakanti de Li ma ED !T \L <lt' t·ilriçãu <·om o pra1,, dl· 

:io dia-. - O d1 Antonio Alr"r•·do dn 
S1N Joüo C!1ndido (la Sih·a - t asn 

de pasto - lh$ll00 
t:A.ressar possa, .ciue pelo doutor pro_ SERVIÇO ELEITORAL - EDITAL 
niotor publico desta comarca fàram DE CIT ACÃO COM O PRAZO DE 30 
denunciados nos termos do artigo 183. DIAS - Dr_ Sizenar,cto clf' Olivrirri 
nu1nero 2 do Codigo Eleitoral. por te- Juiz elrltoral desta 1.ª zona da comar­
r<:'m deixado de votar na eleição de 9 co ela cnpital do E.st::te!o da Parahyba, 

(;arna (' ,\l1·llo jl11z ek1to1al d,1 
11:"I, destl' 1-' l;(;i" da P:1r;'h~·l1:i dri 
,w f,.l"Ji1H 1h1 l,•1, ctr 

DELEGAel.\ FISCAL NA PARA.­
lI Yil.\ - EDlT.\L .N.0 3 - De .ordem 
do sr. delegado fiscal. e de coruor_ 
midade com o di.-ipcsto no art. 14. do 
d.ereto n (, l::?.475. de 23 dr maio de 
1917. convido. a quem mteres.sar pas_ 
rn. a apresentar. nesta. reprutiç:lo, 
sua-. rPcla111ações. que oorventw·a te­
.1h.;m 9. faz· r sobre o plano de sor­
tei~, clenaminado "Concurso da ·· A 
Imprt rL--a ··, .scb a respon.s.abilictade ~? 
.iornal denomrnaclo ·· A Impreni:;a . 
que .se erlitn nesta capital. 

l-1ERCAD0 

S N Ill'l!arniino Bezerra C!!.valcanti de setembro de 1935 os seguintes e lei- <.'111 ,·irtude da lei. t'l,C. 
- Estiva:c. a n:talho - J6$000 tores : - José Antonio da Costa, Joa _ Faz saber aos que o preSE'nte edila1 

S ~ Manuel Jot,6 da. 5ilva - Casa de c;ulm Alves Pequeno, Joaquim Fer- \·irem ou ctellc noticias tiH>rem e illLP-
JHi.sto - 18$000 nandes de Araújo, Anisio Pereira de re.rnr possa. q11e pelo dr. 1.º promotor 

SJ.N João Primo \'innna - Estiv;1s a Canalho. José Pinto Soares, Aderson publico desta capital. à \'ista das cerli-
Htalho - · 3QSOOO Januario da Silva. Acrisio Baptista da ctêes extrahidas no Tribunal Regional 

S N Luiz do \'alk F.~t 1rns ~ 1·e-- Silva, João Coutinho, Alexanclre Tei- clest.c Estado. fôrarn dtnunciaclos. nos 

ta~h~ -1,,;~:toº°rm,ca de Oli"''" - ~~~ta. Cr~:·,~::~~a~;:rcJ~c'i.,a~i~;:o~e~~ ;C:,~'t~: ~fi ~;~1~~ 1fei~~'r;i\1,!!it:'; 
Tabern..i l :i$000 mogenes Baptbtn de Aguiar. Napoleão ani;;;os 59 e ,;;e,mintcs do Regimento 

S.N ,Jo~é Delg1iclo - Estiv.'.ls, miutle- Brunet ele Sá, João ArLhur de Almei- Interno dos Tribunacs, pm· terem dei­
zas. e r,er_fum.'.lri~::, ª T'etal?.º .- 56$~000 àa Cha\·e;,,;. Jo5.o Magalhães, Anto- xado ele \•atar na elei<:ão de 9 de se­

S·.\J" Jouo do \ alie du Siha - Lasa uo Petronillo dos Santos. AntoniJ t<.'mbro de 1935. para vereacicres mu-
de irnsto ~ 18$0~0. . F'rancisco ele Assis, Antonio Maia mcipaes, os eleitores seguintes: Anto-

S1N ,Tose Rodngues Chaves - EstL - ae Sousa. Antonio de Salles San- nio Moreira de França. Antonio da 
vas ~ rdalh_o -- 3C$000 . _ 1 tos e João Lopes dos Santos. E costa Maia. Belchior Aprig10 de Lima, 

S·.N An~oni.o Duart~ . E:-;tiva~ .•.ie- como os .me.smos denunciado. s não fõ-. Belis10 de 011\eira Martins. Bruno da 
tu!~o. .l6$000 . . mm encontrados conforme se vé das Si!va Pessôa. Bellnrmino Gome:,; Si-

SiN OC'tavlú Tr:i.nquillino - bdivna ce1tidões elo offícial de justiça encar- qu€'ira. Bento Gomes d€ Araujo. Cacio 
... rdalho - J6$000 reg-:1.do das deligencias. pelo pre~m,:, Velló.so da Sil\'eira. Clovis Crirnt"il'o de 

Rt!A CA~lPINA DA \- f!.LA edital com o prazo de trinta di8;S no.s I Araúj<l. Cícero Tonel. cantalic~ Ca-

101 A11tC111io da Sil\'a FH1vas a,.~- ~~n~~! ~-i~~t1;~~/
1
c~~ :i;od~ ~~r;~;~~Q ~!!~~1

:~~io~1
Ji~~Íl~o:ce~;~, ~~~~~cl~u~; 

talho - ·18$000 g::~-~/·~-ª~Zntf/1~
0 

n
1
~riz~1z:tes~e e~\~~f Sant'Anna Clauctmo Jos_c da S1\,·ri. 

TRA\'ES"A DO connPPIO oprC':entn.r<'m defeza e.sf'ripta ficando j 
a ,nela ritado para todos os demais 
t1 1 mo::. chs acçóes pcnaes que lhe es­
tio mO\ idos pela Justi\a Eleitoral. E 

S:,,; Ptrlro f'.ui'hra ,o <.•d't' 
30$000 

12 Sabino Ja Sil a 
lho - ::1;~000 

l:,· t,v a T· ta- par~ que chegue ao conhecimento de 

S ~ :\1.muc! Andre ll' Sou a 
tivas :1 :rdnlho f.$1 ou 

1I:í P"lro p· h C.1 Ih 
a rHa.lho u 00 

RI'\ MO' 

AGUA 

toclo.: . mandei expedir e.ste edital que 
F:5 • rá affixado no lugar do costume e 

p11blicado na A União. uor trê.~ v0vs 
r, foi ma da lei. Dado e passado nes-

ct d cte Bananeiras, aos dez ele 
f , r r.:1 df' mil noYecenlos e trinta 

E1, Antonio Ramalho Lell,<'. es-
11 ,1al o <·screYi. ias.> Agrico­

M t n , ro Confó1 me com o orig i­
dou fr Do.la :rnpra. Eu, Antonio 

1 L, ite, t'~t:ri';âo eleitoral o 
1 r. phe1 " sult..-...cre\·o _ O escri 

tor l. A11to11fn Ramalho Lc1u·-

FIGARO 
Tinge em preto e castanho. Resiste aos banhos 

quentes, frios e de mar. 

Tribta ánnoe de IUcceMO 
BIio o melhor l'ecla me_ para 
preferir JUVENTUDE 
ALEXANDRE para tn ­
w e em belleaar oe ca bcl-
loa. Extingue a caspa, e,,. 
ea a quéda doe cabellos, 
evitando • ealvicie. Faz 
Toltar , cõr naturãl oe 

cabellos brancos, 
dand<>-lhea 'rigor 

' e mocidade. Não 
contém aaei, de 
prata 11 w,e-,ae u-~,-~~~ 
"*'· ..... ·'" 1 1'111 amll. •• • · I 

. Oop."CuaAle~ 
Olrr&d«, ... . ... 

J·' 1z -.aht>r ,1(1 q,__.,. o I rr· entr• , ,Jitnl 
\' t<·m c1u dc•llt! t1nlll, tÍ\.L r0111 e inll'-
1·1·s~ar 1•0 ,,i. qut• 1,c•Jo d I prnrn{,tni 
.ui,!. ·p dn t o: .·1.1 tk11u1H·ia,l 1· 

110,-. tr>-1 1, 15';; e "llint1• 
d,) \c,di~u ·.1 e "'<'· 
,1c.uir1tcs do 
f'11l1Urt;J("·. l .>l" tPrl·tH l' .t.Jq dt 
na elc:i~.111 d• ~ rk ,L'l1·111l 
,-.1·~1 li l l,t~. •' 1 ,·i t., 1 t•,: ./ n,11) 

l.,. (',,) q, \1an,r,, da ~ih;1 d(' de.> Li_ 

G:·.bi?t~u· d~ D·legacw Fiscal r..a 
Parahvba 17 de fc\ereiro de 1937. -
O chCte. 

0

Arn:1ldo F igueirêdo. 

ma .• -\nt(,nH, Jo,-.c da Siha, .Joaquim Jl'STlCA ELEITORAL - AYISO 
Al\'Ps d:1 S,IYu. Sin\·al Sqa1·L· PPi:wt,i, _ 0 àffector d:1 Secretaria do Tribu_ 
.ln~i· .. Pcd1·0 de -1._raúJ_o. Xar<:ic.:i Fraz,1,, nal Rl'gional de Jusliça Eleitoral des... 

t:-r;t:~:~\\· t:"\.};,~~~'~\~'.n,e,~r~//1;,.;"~,nl~1:

1

.~~ ~1~e1~~a~~s r~~ef1:,.~!i~1is. p~~:~ 1~z:1h;ec;~ 
sc.·,a. 1-'t./hn_,. ·.·'";.1., ltc1t

1
·u·. d,, ?-:a. e1rnt·1_H·"· 1 pachos dos. drs .. ni·i·zes r.ellltores, exa­.\l:1nuel l·<·lix rlt- .-\ncl1 ,1,.., (,1·11 ... 1 1no rados 1105 proces"o,3 ns. 64. 84. 85 e 86. 

Joaquim 1.lu i\a,-.<rn1Lnto, :'llanu l S<'\P- da classe l , toi marcado o prazo de 
111w ria Silv.i. Antc,111n l·,·rn·ll".1 l·ilno. oncu (51 àias p:i.r a!legaçõcs !ma .s, 
.JosL· < \Jlrv,,, dt: Ar:111J1) :-:.,l,,1nh 11 , .-\11- h ca;1 ~ar de::.rà dattt. aos denunciados 
tnr110 Artll11•· J· li\';(_ ,J.,,tr1u11,1 AI (''- Diomtdcs IvI:!rtins da S1l\a, Francis_ 
H:.irho,-.;.i l·_tl!,o • .J. o "( ;,r,· "'-' ílntt"_. 1.:o As.-;i.,._ DJntas. Jo.io da Cruz e An_ 
;\l:muel landn,n t :1v,.lc,rnt1·. Jl•·i: tonto Bccn,-.rd1no dt S0us;1, re~pect1-
l'<.:l('ir;1 de· ( an·:ilho, \11tun1" Ahc-s vament,' 0H1c1:ies d~ re:;istro de obi-
S1,hrinh0' \ it·<·n1L' ;\h-11dt· <1:.i ~tl\'u, tns de Mogt>iro /ffilUlicioio de lta_ 
·!º:-L· ;\Jarn•lin,, ( .1\·<i_l_c-:rntl·. ,Jv 10 Arau- bayann_a)_. l\1alla. Pauhsta e Lagóa 
Jo da Silva ,J:is,• \ ll't'rlt<' F1llM, Joa. tmu111c1p10 df' Pombal,. 
qui111 Rodríg-uL·s dns i\'C'v1·s •. 11,ào f'(·_ Secretaria do T1ibunal Regional, 
n:ii;..1 Sobr nh<\ Adaul't~ Ta\"ares <h.' em João Pc.ssóa. 24 de frvereiro de 
L1111a_ .fuao Pi.t:-; d•h A·1Jo" . .J,,úo .Jo,-,• 1937. - Carlos Bello Filho. dll'ector. 
d(' ~011~.:1, Antnnw Pt:n•ira di.l Silni, 
,Jo. t· Iknri(IU(' de l.i111:1 .. Joiín Fnrt'ir:1 E DITAL D E Cl TAÇAO COM O 
da ~i[, :\lanu,_·I LJenn., d<' :\lcncz•!· P RAZO DE 60 DIAS. _ O dr. tri _ 
F,·hx t nw·t.-"s t :n·::1k:1nt.?. lldefons,, ri<· neu Alves de Oliveira juiz de direito 

~t\\~(~e'-'i,~t',~~-/;~\·, 11 ;,~'?ti\\~1~'t na~~;tr~~1(
1 

da comarca de PrinCê~a. Estado da 

,,lherb:ll :\··n;_i-lu d0 .-\1.tújo. Antuni<• Pa;~~1Y::be~n~
0
:lr~~~c 

0
d;r1:~~n~~c.edl_ 

~;1

1

• ~;/):~~~ 

1,i~:\\ 1\~1~J''
1~i/;\.'.(:i'.;l;:~'.1 

1
1~\u~1~'1~~ ta l virem ou delle noticia Livaem e 

tino d:1 :-iJ· a, :--ch11,-.ti:w \"i<-tnr de OJ!_ ~~;e:~~f!dbº~\nie~ta~~; e~~~ j~: 
n:i,:1 e Jo,;é \ ir..,.ini,l clP LutPn:1 E d f l1 t d C li 
como os mesmo,-. ilenun<'i~irl1i,; n;ii) fn: deixa os por a ec1men o e ~ro d; 
r~1111 <'TH·<Hitr;.HJ.i". rnnf<1_rllle_ c·.e v~ d:i.s na Mana. d~ Conc~\ça_o ~ cor:5 ~~n­
C(•rtidüi·~ do (,fíil'i,d d" 1, !iça (•ncine- das decla_iaçoes do viuvo mveni.a 
~adn da..; dilii:l.'nc1·is, · r -lo 1,i-c:,ciitc te J oaqmm Clen1ent1no dos Sant~, 
('ditul, nns tc-rmos do :1rt r.1. ~- 2 ·· . d,1 representa'!o por s~u procurado~. b

0
_ 

! Rc·~i111rnl•l d,is Trihunn,, · r, tito e o~ charel J ose H ennques de _Ai auj , 
1 t,·nho J'or <·it:ul,i.· 1,ai-a 1 .. :10"' e, .. tPrmos I acharem_se ausentes ~5.-herde1~·os ~~: 

1 
dn, a("('rie:-; rcn,ic:-; qu~ Jh<''- i .. ·tiin Rcn_ 1 anna Mana da; Conce1ça-0, ma10r, tos 
cl<l mo,:id;1s r..\a .J11stiç:1 Ele1tor~1 pelo sarl.a com J ose Lucinda .dos S~n 

1
~ 

i'l"'Lrn d,, trí11to dia,- ~~ parn <\IH' chr>- res1dente.s em Therezm ha; Anton 
i•1;

0

•· • ao conhPcimcnto dt' tndos nHltHl~i Maria da Conceição. ma10r, solteira. 
(·Xf'(·<lir ,·.·k ,..11:11.I qu,' ~,·rú ·,ffixado ! r esidente no togar Macacos, ~a co-

t :,i~L~g~;- i\,<'\~;:t,u~~e f~r~~~~l}!~u~lii n~:i~ 1 ~~~l~~er~in~ fog~~~fa d~a I nbcJz~~~~;âo~ 

CRIANÇAS ANEMKAS. LYMPHATICAS ERACHITKU 

JUGLANDINO 
SA80~0S0XAR0PE IODO PHOS PHO CM CIC O 

fRANCISCO GIFFONI &CIA.-RUA 1~ MARÇ0.17•Rl5' 



avisam uue compram 

qualquer quantidade de 

caixas de sabão vasias 

por preço excepcional. 

l('IC l" ,e·!· 

> rk 1q:-i'7 
~{IJ,I iJ.,,} 

1 

CURSO DE. MEGIHUW· 
GRAPI Ili. 

O INSTITUTO l , t?CJ \1 
'UNDI::RWOúD \ ', A J'Q_ 

DOS OS CANDlL Iüé< jNH,-

A r:-1.,0 - Quinta-feira , 2:; de fevereiro de 1937 

FP.ANC!SCO JOAQUIM DE SOUSA 

T rigesimo dia 
L:111dl'linn Pereira. su;1 C'Spo:-;a e filho. e C'lauclíno Pc>rcil\1 e fa 

mili;1, ,1inda compungidos l'Olll o ralll'<:imcnto do s<•11 querido e incw 
!]ll('('i\l'l )-' )$,.'l'll. J)i.\t-', aYO P ami~n FnA~ClSlO .J()..-\.(1UJM DE sou_ 
S.\, mTllJTid1J cm Jlrcif11. vr1n\ idarn mais uma U?Z os seus parente::; e 
;iF)iF 1~ para '"':--.i.üin-'m ú mis:-:.a do trigc~irno dia qut' mandam <:(·le­
lirar v111 11fl'r.11-'ÍO d<..· '.-',lla ttlma. na m:1tri2 eh: :-.:. S. do P.osario. ús 
fi <· J ~ h<1D<.\ dil m,,nh~, dn clia ZI) do eorrente cse.,ta·fcira). 

,\nt(_•(·ip.1,11 sinver11s a, ... •Tadtdnl<'nto:-- ao~ q11e tomp:irecerem 
LO ph·d, :-;o a1·to. 

NHDA RODRIGUES PEREIRA 

l .'Anniversario 

,lo:11 ui1n Hodrigtirs Pt•rcira e L1mili:1, 1;:1 cloloro.-;a lrm· 
de sua rne:-;queci\(.:t filha, Hilda Rodrig-uc~ Pereira. mandam 

t ~lel11·nr Pll:-is por «lma da Tlll·:-.ma na egreja de São Pedro GonçaL 
\ . ~ s fi} :! horas do <lia 27 elo corrente. primeiro anni1:ers:1rio do 
Lill.·L"im~ 110 da Sl:mpre ll•mbrada extincL1. agradecendo desde já 
at1uelltis q11t1 compar(:'çam a p:,;,w :ido de 1·elig·ijo e caridade. 

HILDA RODRIGUES VELLOSll 

l ." anmversano 

AO COMMERCIO 
Decl:uamo.,:; que o sr. VicLor Hngo 

dr Bnrros Anclracle. renunciou u.aeta 
claLn o lagar de dirrctor i-iCCrctario_ 
ll1c.i,ourelro. que oc(·upnva ne~Ul 
Companhia, a Io11go~ unno/:i, <lt< ~ua 
livre f' expontnnca vonLadr 

Campina Grandt. 15 dr fevereiro 
de 1!)37 

Companhia Parah~ benn de Arm::i. 
í'.ens Gerne.s, Beneficiamento e Pn:·n­
sagem de Algodão S, A. - Tra vb H. 
Cal\'in. director_presidente. 

Confirmo: - Victor Hugo de Bar_ 
ros Andrade, 

i A fir.11a estnva devidament~ reco­
nhecida 1. 

AVISO EM TEMPO 
Chegando ao meu conhecimento 

Que o sr. venancio Toscano de Brit­
lu está expondo á venda o prediu 
n.r, 990. á avenida Epitacio Pcssôa. 
11tsta Capital, torno publico para eYi­
tar aborrecimentos futuros. que es5e 
immovel · ,está edificado em terreno de 
1Y:inh1 propriec.Ladc. Além do maLs, 
não terminou o inventario tios bens 
(_!t·1:,;ados pela minha infortunada 1i· 
lha e ~spcsa do 5r. Venancio. de for. 
ma qtfe tudo ainda está litigioso 
Para defender os meus direitos, jã 
cD11SliLui advogado. 

João Pessôa, 20 de fevereiro dP 
1037 
B(lrtholomeu Toscano de Britto. 

A firma está devidamente reconhe­
cida. 

PENSÃO 
"PEDRO AMERICO" 

Casa ele l.U Ordem 

PO:-ITO M \I~ ('F.:-ITIL\L D ,\ 
CIDADE 

Preços modicos para 
pensiouistas e diaristas 

1 Refricõrs com 7 prato::- 1 

ENCARREGA-SE DE PORNE­
ClMENTO DE MARMITAS 

EM DOMfC!L!OS 
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TERRENO A' VENDA 
Vende-se um oplirno ter­

reno, com 12 x 55, situar\o 
á avenida Cap. José Pes­
sôa, annexo á casa n .' 25. 
Tratar na Alfàialaria Gri­
za, á rua Maciel Pinheiro 
n.' 205. 

ABATH & CIA, 

ESTIVAS EM GROSSO 

Os melhores mtigos 
pelos melhores preços 

PR.\ ~'.\ ,\LVARO i\l.\CIL\00, 45 

JOAO PESSOA 

OPTIMO EMPREGO DE 
CAPITAL 

V<'nde-~e um dos mrlhor<'S esta­
bulo~ cl<"sla C:.i.pH3.! tom 

40 v::i.r-cas sendo 12 rom ~riO.s. 
LOVill\OS, 1 g:1rroti·~. 6 IJUrros e 2 
t'{..U:l.S 

Duas canoça..1 pnr:'l transporte c1,, 
ltl!). Pra<''.l P,·,lro . \111f'L"ito. lll9 lf'iW e uni L~rrtHO 11wd1nclo c·err;i cl<' 

...\n1nu;,J \t:lloso da Silveira - esposo, Joaquim noclrigues tiGO mc·tros ci11:1d1aclos de t.:xtPnsáo 

f(~reu\, - p .. t', Franci..;ca Rodrigues PereE·a - madrr1sta, Is.ibel <Ao l.uto cio 'l'hf'-.<,uro do F.:-.t:Hlo} co~ ~g:i~~~·ol~~~!;~;io conta cori~ bôa 
Emi!ia d.t Sih a - .<;ogr:1. irmãos - Emiiia, Se\·crino, Alyson. Alzi;·:-l, J _- P .. ~ r . 1 , rreguczia garantindo-se collocação de 
Lui1.ir.lw. J,Jsidro Hodri~uL~s Pereira - tios, tllnhudo~. ainda c.:om- c:1o c-.soa -

31 ª l.}ba loda a producção de leite 
r :ngiclo::; cum o fallecirncnto da sua inesqueciYel e~.posa. filha. nora 1 - Mais umn optimn casa de resi. 

. - . ! . t· ' . l l r l ESTABULO COM uoNTA clcncia no bai_rro de Therezopoles, 
flESSADO[S. Q.lf,' wS'l'Ã) .LE[:-1 '; 1rma, tul1\" arn para assis IT";m a m!ssa que ma11c om 'CJ' e ,rar pe o 6i Ili • de estylo Moderniss1mo. bastante am-
T\S AS !vP.1. J('IJL.-\, p,1 -\ uescanso da sua alma, na lgrcJa de N. S. de Lourdes. as 6 horas da RIA CQMPLETª E CASAS pia, com 5 quartos, 3 salas, chspensa 
O cur.c;.,o f. PE 1 \T L::.ADO DE manhú do dia '27. Desde: já agradecem ús pe:-;::;ôd~ que c:ompa1ece1em N garage. saneamento duplo. propna 
lEL'I ·~'!\'OGI APHI \ ~ \ fü., pirdoso neto .

1 

A' VENDA ~~r;a~~~~~ ele Lralamenlo e por pre· 

19 vaccas com crias, 2 novilhas en- ! O JnOlh_'o da_ Vl'nda é ~ezejar o 

SECCA
-o LI xertadas. 1 touro hcllanclés. 2 burros propnetano ret,rar~e do Estado. 

caYallares n0\'0'5 e grandes com arreios, Trata-se com Ra} mundo Costa. _ no 
l cavallo d{" sella. arriado, reladeira, fsnf~ c;J;~ª~;;:-:~ô~tl::t Maciel Pmheiro, 

"f .4,i. \lQRJT A P ARA}-fYB.ANA" , etc .. I cavallo de cangalha novo po,-

ESGUR · 'lMir'UlTO Nti:ltES· 
SARHl 

~~';'.:;:~~11a \:'\!~~~\ c:,:~~t~~f,e~~; MACHlNAS photographi· 
de palha e capim. com aceommocla- cas e material GEV AERT, l ções para \'intc e tantas rezes com ILHE DE SORTEIOS do lsce1dl11 •••rec• 1 Ili. 

À FWORITA PARAHYBANA - Praça Antcn.&, 
labello a. 12 (antira Viração) 

1 

curral. etc., l pau. l Jllnlo ao eslabulo tintas a oleo e aquarella, 
~f~:;t;~asbi~~~ di~:no c:m~:r c\~;:~~~~ "Lefranc" e "Hering" re-
no bagaço 1taneno arrendado com cebeu a GALERIA NOBRE. 
direito ao propri.?tario de 1 terço de "PLANO PARAHYBANO'" canna1. 1 sitio. arrendado. discante Barão do Triumpho, 459. 

R~ultado do 50ricio dos coupons·brindes grat.uito5 realizado 
pelo ('Iul}{· de .sorteios J<'AVORITA PARAHYBANA. em sua séde ã. praça 
.1t.ntonio Rabc Uo. n.0 12, no dia '?4 de fevereiro. âs 15 hor.1.s. 

~';,~;~a~:~
0
:01i\a"~~a~~:g~:d~a1~f1~

8
D~~ 173 OU 281, 

1, Premio 
2, " 
3. " 
4.° " 
5." " 

5479 
3581 
0184 
7575 
9896 

planta. 50 de c;anna. para mo2r no 
engenho 50 r, ao tngenho. e mais 2 
i duas) 50 para agricultura. 1 casa de 
re:idencia. toda de tijolo. moderna, 
em uma esquina construida h1 poucos 
:umas. com cacim.bão 

Ao lado da cochei ra - 1 casa para 
empr.:gados com terreno para três ou­
tras construcçõ2s. 1 cnsa para salg L· 

cleira com 1 tanqu:: para deposito de 
couros. 

.1 lc "f'c~ -úa, 21 ck l'cnrriro de 19~7 . 
No Mercado Publico - 7 talhos de 

carne e uma compra de couros no 
muniripic. legalmcnt.e adquiridos e H­
c nciactos ADHERBAL PIRAGIBE, fiscal 

A' \'encla em Santa Rit:t. Preç.o de 

ASCENDINO NOBllEGA & CIA. coocesslanarloo. occa~1ãc A tratar com MANOEL 

===================-~====i, 1 C~~~IE;1;-~~0Tavora. 362. Em Sanlo 
1 Ri La - Parahyba.. 

R NDES ULCERAS! 
n.:i g1 atidá'l, \'Os 

1 1>hia,' po1.;, S(Jf. 
ukr1":1, ho. 

v11do r~.;.pi.::runenlacto 
rir• hc, quP me n·cei-

1 rio Fiz u o do "Eli­
do Pll C' Cl1. João 
t1111co medicam nto 

dP tomar e ,~u-
10.Ihes e~la c.·orno 

lo e fdix da. C'osb 
ela D1i·ec:tor1:1 Ge1 al de 
ta ia do Ctarái 

FORMIGUINHAS CASEIRAS 
p rer m com o lL<;O do untco 

c ·> qu do que allrahc e exter­
fm m1glllnl .a" caseiras e toda 
c pt>c e dP Uaratas 

1 

"H \llAFOR)flC.A 31" 
Eui:onl .... 1-se na.s bóa.o:; P. harmaclas , 

Drogarias 
DROGARIA LONDRES 

nua M::.i.c1eJ :Pinhe.u-o .. 128 

BANCO DO ESTADO DA 
PARAHYBA 

Segunda Convocação de 
Assem biéa 

Não .c:;c tendo re:i.lizaclo a Assem­
bléa _ Geral Orclinrtria, convocncla para 
o dia 20 do corrente mês. rm face 
rl<' não h:tvH compareciclo numero 
legal, a Direcloria do Banco do Es­
t,1do da Parahyba. de accordo com 
o Art. n." 26 dcs E."tatutos. convida 
Of: senhores Accionislas, em segunda 
com·ocação. a comparecer no clia. 25, 
á..., 14 horas. na };f:!de do Banco â Rua 
I\1:l.ciel Pinheiro n. 0 252. paÍ,a en1 
reunião de ~semblêa Ordina.ria, to. 
1 !'li" r"nhcc1ment.o do Relalorlo ela 
Dll'cctoria. refcTente ao Exerckio ele 

MYSTERIO 

SC' lrndr .... \ido :1k hnjr inír 
li z e de-.;prolrgidn d:1 sorlr, \ i­
,·endo "L'mprr t'lll dil'ficulcl:Hlcs, 
nu Sl'lll Jl,Hkr J'(';lli1.;1r os \'OSSO', 

dcsc'jos. núo dr-.;a11i111cis. Es­
cn'H'r h ojC' 11w...,1110 p:1ra a C:1í 
'\a Post.il, .Jll. '.':idhl'roy. Estado 
do Hio. t'll\i:111do 11111 cn,cloppc 
sr llad o e -.;11!,-.;t'l'ipto para a n•s­
posta, qur n·111c>llrrc1110.... gratis 
o meio facil r srguro de. cm 8 
di~s. consPgttirdrs o CJIIC' dt'~·c­
j:1rclc>~ seja o qur f('1r .. 

~º~6,,c~cf)f;eJr º19~~n.se1110 Piscai par, APIARIO MARIA IRE-

co;,~~~'.,,1.:"~;~'~.;' ;
1~~i;~º~o"~\~\t~: NE - Vende puro Mel dt-

frvcrriro "" 1937. á, 15 horas. no Abelhas "Italianas e Urus­
r-c~mo !~cal. uma Ac;._sembléa Geral 
E?lroordmaria para proceder a Elei. SÚ. Av João Macha<i(, 
~~'~ª d; ,r:~~';;1o ~1~·•g3~iaa f~39 Banco, 1155 OU Cap. José Pes-

1s111ae1 E111zllano da Cruz Gouvêa " 2 t!ll'C'C'lor-SC'<.:l'C'tnrio. ' l soa, 5. 

FILTROS 
2 filtros nrticars solidamente 

construidos com chapa de cobre, para 
carvão animal, tendo 0.850 diam. x 
3.000 .alt. completo com torneira de 
carga e porta para limpeza: 

Vende: - Odavio Lima. 
Gar:i.ge de Omnibus. - Rua da 

Concorctia, 261. 

BOMBA MIRANDA 
Teria de bronze p..1r~ encanamenlo 

d'agua de 1 1 4. Rendimento por mi­
nuto: 105 litros. 

Vende: - Octa\•ío Lima. 
Ga:age de Omnibus. - Rua da 

Concordia. 261. 

ESTABULO E CASAS -Alu-
gam-se ou vendem-se 
Optima propriedade com casa e esta­
bulo para 20 \·acc:as. agua e planta de 
C'apim, dentro da ridade á rua Padre 
Linrlolpho. Um armazem 

1

rm CabedC'llo. 
Tratar á rua.. Duque de Caxias_. 173. 

OPTIMA OPPORTUNIDADE 
Vende-se uma crls'.l. com bastante 

tommodo. com. agua P luz electrica, 
sita á avenida 12 de OuLubro n.0 598, 
nesta Capital. á tratar na mesma. 

COMPRA-SE 
Uma casa. de 3 quartos e necessa.­

rids commodos, que lenha agua, luz 
e saneo.menlo. 

Negocio urgente. 
A tral :lr ria. rua Borges da Fonsê .. 

ca, 130. 

VENDE-SE 
Um bom sitio c0m t<'rreno proprio 

á rua Desembargador Bôlto, n. 0 312: 
nlwiro>. na Praça Aulonio PPssôa 
A tr:itnr com Joaquim Franca (Marl.; 
liº •JO . 



' 8 JOÃO PESSOA - Quinta-frira, z.; de fe,ereíro de l!JH 

INFORMAÇõES TELEGRAPHICAS IR E G IS TO 
DISTRICTO FEDERAL tnrt<;;10 ESTADOS UNIDOS 

COT \( ,o HE ·1 ITI LOS SAO E' IJI..: TEHHOH ,\ S IT F \C \O 
M .\ TO(; HOSSE'ISI:: 

dt' 1::~1 il)J!J<lll'lhu~ dt· ~·a~·a (' :J:J dt· 111, .

1 ITALIA in;~.:··l''.\.Y,(1~,\~; r:·.1111~1 \ ,h B ' r .. ,1 .. " 

(',\HT1\S 

DE 

.\i\lOlt 
n10. 21 ( .\ l'ni:io) Os J(ll!lUt'S pu. 

bli{'ttlll uma. carta dv cul'Un('] Lnli:1to 
Filho <'(>t11111:rndunt<: du :1.· fll·J.:"i.io :'<lil1-
tar cm )fatto Cro!-.so, 1lc...;rncnt1 ndo os 
tc!~i;rnnimas dos deputado:- oµposlcio­
nislõ:i:s in(orm::1ndo que a sitL!H(Úv 
quellt• 1..:~tmlú é dl' lt•nvr. 

RIO GRANDE DO SUL 
,\ ESTADA DO CENEIL\ L (;oES MO.\_ 

TEIHO E:'11 l'OHTO _\LEC. l{E 

PORTO A.LE(;TIE: 2·! (.\ l111iãn) 
O ~ent•ral Coes :'11,;nlt•iru. qtH' ,;e l.'n­
c, ntr.a nesta cidadl· l'lll \"i,-.ita ª" força· 
fedcnit'::i aqui nqU:J!lelada'-. v1s1tc,u, 
hojC'_ S Loopoldn, Olldc foi hnmenn­
C"C'Hdo 

Aqul·llt' milit.\r n•-.,,J\,:U ,,ml.ar<·ar 
amanhi1 d(' vc,lt;1 .io h:10, n;w 1,,t·,1ntlo 

;-.;anta Catharin;i 

MINAS GERAES 

\ IT,\LL\ EST\' N \ 1\1"1"\'E,C'I \ O E 
SE .\10-1.\H :'\'.\ \ AL;'IIE:'\TE 

RL)\IA :!I (. \ R ) 0 "(;1.,rnnlc• 
l1'It:1li:1"· d1l (]UP n-; pl;1nos 11;:n·ai·s da-, 
d1ff<'r<>nt<•s grand l's pul<.·r•,·i11...; ol11·i1.:"u. 

a lLdi :1 :i st· ar1nur n,1v;1l11H·nlt· 
g-randt' í"onsf'lho Fa,;ci. U1 qut> "t' 

1, unir,! 1111 1]1a t:· de nutr<·o. pro\'H\"t•l-
llH·nlc s1• o(·cupará (ll'. se problt·llla 
[~111 breYe st ver:i qual n form.t de 1c­
((111~tru<·ç:111 d;.t Arrn,1d;1 iLu li ana O Jor-
11:11 L.1.z {'(l!l~lai- ironic<.1rncnte que as 
;.!"1".tlldl'),, dl'llHICl".tCl:J.~· s~ t"CCCliltll mu­
lU:llllCllll', armando-s~ intensarnentt' 
n:10 obstante us affir·niaçiics pacl _ 
f i,;lns .-\11tc c.,;s('s a lla lin 11C.o 
pndc perm~tn<.'tc1 

NOTAS DE 
PALACIO 

A C.\'.':UIU.ATL'H .• \ DO SH .\lt\l .\N- Este,·e hcnt m. em P,1lacio, em \'l-
00 S.\LLES L.\X(.\D\ l'ELO ··p \R- Mta de c11mprirncntos ao s1 gover. 

TIDO REGE:\' ER.\DOH '' nador Argemiro de F1gueirêclo. sua 
€XCl'\. reverendL<.;<:ima D. Moy"~~ 

BELLO HOR!í'O.\TE. Z-1 (.\ B l Coélho, ArcUJispo MetropoJitruv,, qt·e 
O "1-'artidu_ P.:e:.rencrador'' ie::;oln:u Jan. :,;(' t"!'?, acompanhar elo conego Ra­
çar n carnl1datu_rn ,lo si ,\rnwndo ~aL pJ~.1el de Harros. 
]e" n pn:s1<lcncw da Hcpublica 1 -

O partido ern qu(·sti10. qut· e prc.~i- Por teltgramma o clr Germ::\no de 
d.ido rc)o ::;r Rau_l MntL:'. ~lul'ha.rlo. tle!rn 

I 

Frcit..as ac,n.tdeceu ao ::;r. go_ vcrn::i.c]m 
(·oncorndo a Yillias <.'i<:1çves n,10 c·on- dn Estado a sua nomr::iç:ão nara pro­
:-.egu1ndv. pvrem, t·h·~cr um so L'an- fessor d~ Chimica d,1 E~cola dr 
<l1eluto A~rnnomia de Areia. 

EGYPTO 
O HEAllílL\i'llGNTO t(:'l l'("IO 

CAIHO. :!I (. \ U) A rcori.:-aniza_ 
~·üo elo Kxcr..:ito Egyl'l'IO, qm.- eda .'ictl­

1 -
J.lcn!ico desp'..lcho rc>c('b 0 t1 runcl' 

:-- . f'xcir1. ela prole ~or·a Mari.1 Ni21l-,1 
ciC' Can·rdl10, pela su,, nomeaçá0 ll1-

Lcnna para a caclcír.1 d::t r$COla p11-
blica ele Arnrr?.. 

<lo realizada pvr um~1 mis . ..;:t1i milit'Ur o sr. govcrn,~elor Argcmiro e!" Fi­
britanntcH, em L'On<'ord,rncia cum ª" gue1réclo recebeu_ hcnLc:m cm ~ u 
j;t\i~uzl<l~;;·:~s Pi:gr::~~:n~:

11
~73,_:~;1~-~r.p~íno~ gabinête de trabalho, umà comml"'­

Corma u impren~a do pai:; O chdt· da i~.~gi?:~soA.~~g~~~.;'i;o0 . ~~
1~ª 1}~?\n~~wl~~~ 

~~í1~;;~1~1c~:~lê{r:(];~iJ1:t1
~~~e C~o~~:~-c~i)j~~~ o chefe do Go\ érno para as 1~t.ir a 

Livo i.::ra cr·t·ar um:1 f{Jl\'i.l rcl;itivam<:nLt' Ho1,i de ArL~. a ser realizada l10Jc. 
pequena, IJ:a;; ('qui1n11la co111 ns mais ~\~tÇ~;~o~~l ~~~m~~n~~~;~l:,~~l~e~la a~\sJ~= 
:;~·~lc~,~~.:i,;:~~it:~mt\;

1/t(~"·, 1~: \\~;:1 l~
11

: 1t~.~:= pulado Fcrn-. ndo Ncbrcga. 

~/~n~ieu:~c:/~'\c:~ 1}]~
1
~a:l.i.:: 11 d~u~~~'.~;t~:n: DurnnLc o dia do hont.crn foran1 

t.inuatlu. a pratica de.· !'l·jciL;.ir 11 un11.irú- ainda recebid1.1s, em Pal:icio.' mais ~ 
sos 1ccruta;; capa~e;; para O si·n·iC'o o seguint-s pessõas: dr~. Jo!':é M:1ri1. 
tempo ,]e cluraçãu de•te. qut· era ate e l5idro Gomes; d"putados José Ma­
:iJ.:"ora de cinc~1 unnos nas filcir.i" e <·ii1- cicl, Laur1J \Vandel"lcr_ Erna~li S:1tyro 
co annos de rt•,.ervas, !H:n1 cuusidl·Lt_ e Paala Caval~nti; cl.r. Horacio de 
\'clmenLc 1·Nh11:idu .\ crc,11.;ao da for- Alrnricla. ºUh-prefeito clr Sc,·erinri 
(a anc,1 do bg-ypLo, que comprl•hcndc- Procopio C' !"-:>1". Octacilio Mont. iro 
Ht 500 ;.1n,,pla11os, --crá tamlJc111 apr('. _ Acompanhados do d1 Coralio Son.­
~a<la. Lmbüra a 1-:uarniçã<i i.,ilitar in_ 

1 
res. esti\'en-1m h(:mtern. co:rn o ~r. lfO­

j!]csa Jlt'rtnano.::{:<1 11o 1~.!.:"YPto, dl· a<.tór_ ·. ernador . 1\rgem1ro de F1gue1rêdo. O'.> 
110 cn111 ,1. cstipulaçôc::; d11 trntadú ;1 srs. Al11SiQ da Cunha Rêgo e Alen-
1-;u::-irniçúo será aui.:::menLada Cl)nl um;; C•ll' da Cunha Régo eia firma Cunha 
1wtlerosa fon;:a a{'ll'a. 1lcY1.:ndo o quar- Rêgo & Irmãos. de.Sta praca 
kl general da):, unitladr•,.; cle aviac;úu cs-

~~~~~/;~~t~(o n/~I? r'.\:"it~:11
~)ar;r~:\

1
~;al1•:1~l TELEGRAMMAS 

~~e \~r~uu1,~;\itl~\::~/ª~~f~!s::ta\~/~~1;~~ O F F. I C I A E S 
Do cir. Mario Corrt"ia. governador 

de Matto Grosso. recebeu o chefe do 
~x.ecutivo deste Estado, o de~pacho 
intra 

IIU,, t<.:,;(J<'' Ja 
qUl' i'nr;1111 1·ol:tda a 

::1 que 11.w ha\ i,1111 
J,.. ,,o !h-t,·r1111nvu a 

~1
1
;,''"lll'~;\~l:J",at·'.·, 

1:'.'(·~:!//i1~i'.it•· in(Ju -tri,1 

T:.J1il1(·i,1 s'ul,i1 .1111 o· Litulus d.t ind,1 
l1111 de t<•lirc·. l·hu1111Jn (' /,1111·11. l'll1 ,., 

TÉLAS & 

Tt·m pani 1111111 rolu7)/110~0 
c11cantu o•, crrO.'S d(' portuyués de 
uma cartinlrn (le mulltcr. 

Rrlcwlo anliqas cartas df' crca­
luri11/1as (JW! cncl1eram, 1wr al­
y1111s tempos, de luar e de sonho a 
miflhü inda. a, que 11wi:,; mr, co111-
mo1·Pram fórum o.\ mais errndus 
e ,n qro m mal ica 

Um ç1rammolico raMJaria .\eme­

lha11f<'" cu.rtrn Mas um homem de 
.\cn•,ibilidade mio rê erro.s mona 
caria ele mulflrr Uma phrn.~c de 

PALCOS 
AMANHÃ SERA' O PRIMEIRO ESPECTACULO DA 

"COMPANHL\ DE CO:\lEDL\ MODERNA" 

A venda de ingressos ;icha-se aberta durante o dia, na 
Casa Penna e na bilheteria do "Santa Rosa" 

\R;\IANDO ROS.\S 

amôr, certa ou errada, 
11111a plirn::,e de amor .1 

11L 

I•IZERAM ANNOS IION'l'E~I: 

O sr Euclyeles de Araújo Ccsar, m­
flrior da Marinha de Guerra 

FAZEl\1 ANNOS HOJE: 

O clr. Arthur Urano de Carvalho, 
advogado nesta capital 

- A menina Mana de Lourdes. fi­
lha do medico conterraneo dr Nelson 
Carreira 

- O sr Adolpho Rorrléro, fazendei ­
l'f' em Sole-dade 

- O rnf'nino Raul filho do sr Al­
frédo Costa. do alto commercio desta 
praça 

- A sra. Maria Sampaio de Luc<'na, 
<'~posa do sr José da Silva Lucena, 
1·c>::;identc nesta capital 

- O menino Paulo. filho do sr Jo<.:.e 
Pires Sobrinho. residente em Juá Pi­
ancó 

- A senhorita Maria Vieira. filha 
do sr Pedro Vieira Filho. residente em 
Cacimba de Dentro. do municiplo de 
Caiçára 

- O menino Relia. filho do ~r. Gen­
til Machado auxl!iar do commercio 
d€sta praça 

- A senhorita Ce.sarina do Nasci­
r:.1ent.o filha do sr Porphi..rio do Nac:­
c menta. residente nesta capital 

A ~ra Joanna Benicio. espo"a do 
f:T Pedro B"'nicio. negociante nesta 
capital 

- O joYen Agrimar Montenegro. !1-
lho do dr Agrícola Montenegro. JUlZ 
ele dirl'ilo cm Ean~nciras 

N"i\S('Ji\lENTOS: 

Occorreu. a 19 de: te na residcnc1a. 
c;n sr. Januario de s~usa Lima, fazen­
dE irn em Tibiry, municipio de Pedra 
Lr,nacla, e de sua esposa sra. Maria 
José ela Cost.a Lima o nascimento de 
t:m?. cnanca do Sl?XO masculino que. 
n::i: nia baptismal re..:cberá o nome de 
Waldecy 

BAPTI S.ADOS: 

Foi l'.'vada hontem á pi::i: bnptbmal, 
n:• ign·.ia çlC' N S do Rosario. dest 
capital. a menina Edorice. filha do sr 
Olympio Sant"Anna Freire e de sua 
(.':,posa ~.ra. Eelith Oliveu-a Freire 

Serviram de padrinho-; o sr. Fran­
c:sco Sant·Anna e ~ua PSJ)Osa sra 
Jg-nacia Freire de Sant·Anna 

VIAJANTES, 

Df'putado Ernani Saluro - Proce­
<.1f'J1t":" de Patos. chegou hontem. a esta 
capiLal o dr Ernani Satyro. illu.stre 
deputado á ncsrn Assembléa Leg1sla­
U\·a e figura de larga projecção poli~ 
tica e social naquclle município 

Hontem á tarde. s. exc e:ste,·e no 
Palac10 da Redempcão. em \'l!:ilta de 
c0rtezia ao exmo .sr. governador As­
gen~iro ele Figuei..rédo 

Academico Dirceu Velléso Tuscan? 
d( Britlo - A fim de cursar o 3.0 

anno do curso Juridico da Faculdade 
de Direito de Recife. seguiu ante-hon­
tcm. para aquel\a cidade. o nosso con­
t<.rraneo academico Dirceu Vellóso 
Toscano de Britto 

segue hoje. para Recife. onde 
t11rsa o segundo anno pré-jurídico. o 
Jm·en Cleantho Leite. auxiliar de re­
dr..cção do Diario ele Pernambuco. o 
qual este\'e hontem. cm visita de des­
rcclidas a este Jornal 

tnl arnhos {n, lado, d<, Canal 1tc Sul:'l 
fiqUl'lll forlll;tda-... pc,r rlua, L1 Í).!ad:1s t­

,·atio:-. f! (Juadrúe,, da força al'rea 
A cun..,trucçúo du tH1VCJ ael"od r1J111u de 
LyJUa, p{1 rt,J de Jl•rusulern, que st•rá o 
maior <H·roport,, 1nil1tar em todo il 

Oricntt· p ·ox1mo )(1 foi initimla .-\ 
c::ten~.i" da a<.:ti\1du.des qUl' e rl'alt­
:;am l'n1 f'ypru:.,, 1· lracq, as qua(•s tan1-
bPm :;e t1n11ar:"10 11nportant(·s (·](,,; cl,, 
sy.;tc111n lirit.innit·o ilr• rlcfe~i1 110 U1·i­
ente. parCC(' i11dit·a1 que C:.-pru , <·urno 
diz a imprtn"•L c~tu ",IP- ti nada a e 
tr,rnar a :'11.dta da for~·a ae11·.i l1nL1n111-
f·a /IV .\[...:ditcrraneo oriental' 

"CUYABA' 23 - GO\'ernadc;l' Al·­
gemiro de F1gueir~do - P arahvba -
Te_ndo a . ma 10ria face iasa da As.sem 
blea Leg1::;Jat1va votado ho.1e. novõ 
pedido de intervencão federal. sob 
il_ a llep.ção de falLa de garan­
t1<:s, apre~.'50-me em fazer chegar â.s 
maos de vos"'encia o teór <"la carta 01Je 
acabo de receber do cel. Lobato F1 
lho. commandante da guarnição fe - Cúm/onnc /f'mo c1111wnc-iado. Ps- FELIPPLL\ - nosinl' Derean 
deral desLa capital. que evidencia a treurà anian!tâ, no 7Jalc:0 elo Santa Ro- r..cncr Soinl C.11r c111 AS DUAS OR­

~~~i~~~~si~~11:f;~~ª.:='.~1u~v~~J/ef~L~~ $a. a "Cia de Comedia Moderna .. cu- PHA.S. uma pel/icula <la "fnternacio­
fcvere1ro de 1937. _ Ao exmo_ sr dr 10 ele1tco ja per demais conllccido. nal F,lms Ccmplemf'nto:,, "Fo.T-Mo­
g?vernador do Est~do. dr. Mano Cor garante O ento .. \em precedentes, qu, l"ictcnr-Ne1rs .Jornal e Nac:ional D. 

O NOSSO SERVH;O 
TELEGR\PHICO ALLEMANHA 

l i\ .\l-(; t • H \ ü.\ \ E\. POSI(' \O L'\ -
TEHi\ \('10.\.\L D\$ J:\'Dl"ST ll l\ S 

.\lfTO,IOBILISTI C \S ~gcebiS!u~:;[~e\::iu~~
1
~ ~.~t~~~\~sª!oif /ara entre no,~ o conjuncto de Salú de F. B 

cita que eu informe se os deputadoS Canalha. 

Uma carta do Chefe do Tra­
fego Telegraphico ao nosso 

t,..;taduae.s ('Stâo gc~ando de plena'> Integrando o forte cr.n}lrncto drt 

~~i;~n~:\\,~~<;tc;~~c~'!~td~d:
5 

1~º p;;:;~ "Cza. de Comerlia Moderna', esta o 
com que tenho que responder a \ conhecido aclor Armonclo Rosa-J, qw• 

1.a;HJ,l:'ll. ~I < \ B) - At· loa ;, -.vi 
it1r1U$[Ur;,dft ne~t.1 (',1p1tal .J Jotl it·l 1 

l'XPOSJ\'<lf• 1nt1.•rnat·ion:d U u1du lna 

autorn11hil1 t1ca-... '\ ~1·;u1d1 Ld,1 lt...l~ 

Director 
REl'UnLICA Desfiladeiro <fo 

tern,r com Bc.,ii Slrdr, um drama (irJ 
· Jar-11 esl" 

ri,· aut(•ll1'1\'l.'Í ,l;1 lt,d1a, ~·r;tt1<.::i, \u 
tria. (,r;1 Hict,rnh,t p Tchl.'CO], ;~~~~a;~a

1
~1~~trer:i~::fs1:>~~e q~ie f~;~ foi gala_ durante mui/o.\ a11nns du 

I 
METROPOLE -_ l-lcleu Gahqaw. 

<Jeu o ,;;r g<:ncral ccmmandantc da companhw ~o -~audoso nclor paln~1
'
1 

f'm ··Ella. a feili<.:circ1". e co111plemc11-
g R M estâ. sendo por mim cum Leopoldo Froes. Armando Rosas, am- tos ranado.,;; 

A proposiLn da nos.,;-. local. publica­
da sabbado passado 20 do expirante. 
.sobre o atrazo do nosso sen-iço t..elc ­
graphico. recebemos do sr. João Os­
car de Gou\·eia Henriques a 1:>cguU1te 

cartrr. na qual ficam esclarecida~ ;i.s 
razões que determinaram aquelle 
facto 

SUECIA 
PLI.O IJFS1.,,0I\I\IL '10 11\ l 

1>1 !--TH J \ IJ \ \ \ 1 \< \O 

pnd;i rigorc~amC'nte :srm que eu te- da cle:sta ve:. i:cm de.\empenhando (1 

~
11

~.~-~~1~
1;J~n7(~m O .sem~~~id;n~~~-~~f vnportonle fiyura de primeiro g(llcí 

mente dP!-df' o dia 11 de Janeiro nn~ dramalico da Compon/lia que nos vi­
ci.J t·m nenhum incidente e hoje rea silarà., o Qul' couslitlie, sem duvida, tJ 

\1.~m~1. d~;01 \ 
1 i~1~ 11~~t~s~-~~~ ::i Sf'~~o~ garantm plena des . .;;a temporada qu 

) n·(·er a A'-.<f'mblea o.s srs depu: ficara memorcu:e/ f'ntre nós. 
' rJos go I m, tas as ::;es.sões lêm 

· 1 0 .-f'm mndente..:s. notando-s'! e A n r A z D o D l A 
--u o l,n a loma\'el cordialidade en-

1' ~;)J)~on:~J:on~~:~~toda1 drt:!râ~~:11
~ REX · - .1.s.,t81ircmo1;, na sessâo de 

to ao:-; si"· deputados não me cons 
1 n ella-- tenham soffndo ameaçai. 
O IIlt d ntr que durante o Carnaval 

f' com a -nhora de um sr de 
o da oppos1ção está .sendo apu: 

d m mquento por mim mandado 
n ·o der e tendo lldo hoje o relato 

,,J l \-ado a acrPditar não ~r tra~ 

hoJe. em "repn.~e", ao film da ·Fo.r·· 
- PAIXÃO DE ZINGARO. em que 
figuram Charles Boyer e Lorelta 
Youny Complementos Os bomhet­

ru::,; <lesenho de Terry Toons. 

' df' wn ttcntado politico E' un1 SANTA ROSA _ Na mafmé,,., ele 

~ e
1

11:\1{~11;~1~n:~{~~:rrr~in~a e~!!_ húJe, as 16 llc,ras (' na ... ,oirl'e", sera 
H,_ tf'nho re('cbido do .sr chefe de apresenta::lo o seguin/(' program,,w 

Polina todo o auxilio de que tenho NOVAS AVENTURAS DE TARZAN, 

mC'~~ ,!~~1~io <~·u .... e::1~u O ~~~1ve;~~t~º :-;i~~ série. e o film · Vim Vi/la', com Wal-
eramf'ntf' Estas informaçõe~ .são lace Beery 

STIH KoL,10 21 t \ B l A <I ~~~d:âo p;;fl~:~a c~e~~/
1
~~~~~iraqi~~ã;c~; 

~.
1
;,
1/ 1 i--~

1
~~~;,,•.•;t:~;1--ªf(: 1~;·n,,id:\

11
/ 

11 
di/,

1 
:-:~:- lm1:ntsculr no,;; a~umptos de ordem JAGUARIHE CUMJ"'RA-SE A 

vérno um r•lano rninu, 
10 11 1813 

,, ,1, poh!lca. V excia. Poderá fazer desta LEI. com. Walter Kelly, Junlameulr <' 
t·n\olv1m1:11tn d,t mdu tri;1 nac 1onul d, ~t~~~~t!esp~~;ovºei~.J~O i,ue i~~!J~· ~~1

1'.ã :.exta e ullimu .\érie ele OS TRf;S 
.\viaçai> O plano rfi-.,pl,<' ()Ul· {•s anu- apresentar a v. excia. os protestos do MOSQUETEIROS Complementos 
planeis r·jam con~trurdn~ ('X{'lusi\:a- mal..._ elevado apreço e dLstincta con ··Jornal Universal' ·A batalha o 
mente por firma:-; purti<·ulare , l.'nrlo slderação. - Coronel J, B. Lobatõ muque', desenho e .. Uma eslréa no 

t,11 r,~fo~;;;l»:·f!f:t~~~t' v.na .. '~f\t~~~t 1 ~~h~·o,tia~";i1:~a~~~dd~õ~tt~o~- J Japão·. dese11ho 

S PC:DRO - "0 prec:o do sile11-
cio'. cü111 Prr.,ton Fosler. 

AMB ULATORIO DOS 
COMMERGIARIOS 

·· Mui Lo embora a tocai da A. União 

de sabb<1do ult11no - O NOSSO SER ­
VIÇO TELEGRAPHICO - não attri · 

ca~oª d~~tuJ.:~~lh~~·e11~~te~~mC:::erZ~1~
1
; bua á estação àc::;ta capital. a rc~pon­

Joáo p,~5oa. f,)ram c,._n-idcradc-; sabilidacle na demora do sen-ico tele­
bemfcitQr,,s ct.i cla.s.!-e commerciuri:i graphico enviado a es.sa foll~"l\ pela. 

~~~~1,~/~~~~º~.t~~;;:;~ªf1\~~iLt~~fgs sY~~ Agencia Brasileira, ctunpre-mc escla.-
d1cal. o..-. srs. dr . ._ Fla,·io P..ibeii) recer-vo:") como rc·pre:sentante aqul da. 
Coutm'1c, Renato R1~eiro e João Ui·- pcssóa do :-;{'nLor Superintendente Tc­
.::ulo Filho. Fernandes & Cia .. e Ra ul l<'graphico, que., tnl irregularidade oc­

Le~t\.~\:o~~~~sL~~-:.~n s fimnn di:-tn correu em consequencia. dos violento.'.! 
buicl:1:-.. hontem_ sei:-. ampolas de "M:1~ 1 t.emporaes de::;abados na região de Ba­
leízi.r. · , d11~s c,m:ás ele \·accma G< _ hla. occasionando !senos damnos n1ts 

~i1~·r1~\~ i\·~f~v~;~
1i~t~. c~\H\aci!~1:at\-; conununlcaçÕC':. para o Norte 

\·acrurn .. CiU(Tt·:v\·acin ··; 15 cnvr _ De,;se modo. o volwnoso &crv1<,:o de 
loppPs dC' "Guaraina '' e 23 envelop_ impren.sa cJo.<; ulLimos dias . n~m so!~ 

JJC'~o dc-g:·:~~~:t~olci<tl~ ., · ciruq,;ia-dentar a. !rendo aprecia\"el atrazo para todas as 
foram clntl ,ada, ti e"' caixas dl , H, <'apitaes nortistas. não obstante o au­
mo.sta.sen odontolog1co . - xilio prestado pelas estações radio te-

peToocl~~11g~11;1;~~1~a~;"nL~~1~~t;;~i~1r~ >-~ legraphicas 
fóram do~dos. gratuitamente. , 0 Do exposto dei conheclmenlo ao ~r · 
SyndicatD. pel:i fihal do Laboratorio assistente do trafego, solicltanelo dessa 
Raul Lerlc & Cu.l. Ltda .. desta cldaC:e autoridade as providencias que o caso 

Tinta de escrever sô "RADIANTE". exige. 
Não borra e nem ataca as penna ;. Cordialmente grato Am.° obg.u -
l.' nko clepositario, "CASA AZUL.. João O!:icar·• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
CODIGO DE POSTURAS MUNICIPAES 

LEI N.º 15 
O dr. Flavio Marója Filho. prefeito do mw1ic1pio de San_ 

La Rita, do Estado da Parahyt.1 do Norte: 

Faç.o ~ber a todos os habitantes deste munícipio que a 
Gamara Municipal decretou e eu sanccionei a lei seguinte 

CAPITULO I 

Disposições preliminares 

Art. l. 0 - O municipio de Santa Rita do Estado da Pa­
rahyba, passará a .se reger por este Codigo e LeLs que adoptai 
dentro de sua competencia. 

CAP ITULO II 

Dos perim~tros urbanos e suburban o:, 

Art 2. 0 
- Para execução de~te Codigo e da~ Lei~ e re~ 

guiamentos municipaes é considerado perímetro urbano o ter. 
reno occupado pelas ruas, praças, avenidas e travessas actua.e! 
da cidade, séde do municipio. e ainda os terrenos necessar1oo 
que se forem accrescendo no desenvolvimento da cidade 

Art. 3. 0 - E' considerado perimetro suburbano os ter_ 
renos occupados com todos os povoados do município em iden­
t.lcas condições com o estabelecido no perimetro urbano 

§ unico - E' da competencie.. do prefeito cercar as àrea.5 
necessarias para o perímetro urbano da cidade e das povoa­
ções, podendo para isto, fazer desapropriações e praticar ou­
tros actos necessarios. 

.Art. 4. 0 - Deverá ser feita em Districtos mediante 1.1 

resolução do Conselho,a divisão administrativa do município, 
sendo creados tantos Districtos quantos os reclamados pelas exi­
,l!e-ncias geraes da administração 

DAS RUAS, PREDIOS E CONSTRl!CÇõES 

CAPITULO IU 

D~ da..5 publicas - Alinhamento - Nomenclatura. - Nume­
ração dos predios 

Art. 5. 0 
- Para o desejado effeito esthetico terão as 

v1a.5 publlcas da cidade a largura e disposição deierminadas 
para cada caso, tudo de accõrdo com as exigencias de insola­
ção e ventilação. esgotos sanitarios e pluviaes. transito prova_ 
vel da altura dos edificios. 

Art. 6. 0 
- Nas ruas em que houver irregularidades de 

alinhamento, fará a Prefeitura avunçar ou recuar as construc_ 
ções, auxilando as despesas quando estas não poderem ser ef­
rectuadas de modo algum pelos respectivos proprietnrios. os 
quaes entrarão em accõrdo com a.qu€'lla anles ele se iniciarem 
os serv1ços. 

Art. 7. 0 
- Na zona da cldade não será permittlda a di-

;;~~~a~e~~:r:~~~O~';di:8;e1ti1:i!:eifu:en;!ª~·1a5;: Q~m;~!~~ 
das vias publicas a serem abertas. 

§ unico - Será punida com a multa de r50$0001 cinco_ 
c-nta mil réis, a. húracçáo deste artigo. ficando embargada 
qualquer obra iniciada, que será. demolida pelo respectivo pro_ 
prletario ou quando o exigir o arruamento do local 

Art. 8. 0 
- As construcções nos cruzamentos da..s vias 

publicas terão duas fachadas; e os cunhaes ou arrestas vivas 
dos edifícios ou muros serão substituídos em taes encontros por 
wna superficie plana (terceiro face) com o desenvolvimento de 
dois metros e meio (2m,50) no minimo 

Art. 9. 0 ~ A c<mcordancja dqs alinhamentos no cruza­
mento das ruas, será. feita por um terceiro alinhamento nor­
mal á. bissectriz do angulo. com comprimento variavel de dois 
e meio (2m,50) a quatro metros (4m,OO). ficando porém sujeito 
este remate á fórnw. differente, de accôrdo com o projecto dos 
alinhamentos. 

Art. 10. º - Nas ruas em que as construcções de casas 
de t.elha se elevarem a mais de dois terços, não se consentirão 
mais co~trucções de casas de taipa cobertas com palhas, sen_ 
do as existentes substituid.oas por casas de tellla logo que f1 
quem em máu estado ou seja preciso cobrir novàmente -

§ urúco - Igual praxe será adaptada no perímetro su­
burbano 

Art. 11. 0 
- Nas principaes ruas e praças da cidade náo 

serão permittidas construcçôes de casas de taipa coberta.s com 
Lelhas, sendo que estas, quando construidas nas ruas em que 
tiverem permissão, devem offerecer agradavel aspecto e opti 
mas con~ções de segurança e hygiene e paredes revestidas e 
caiact..1s interna e externamente. 

de co~:fv~;ã:, -o.s Nt~e~ei;u°e s~;rre:c~~;.:: rá~mcio alirr~~~ 
rne1:to, ou que se acharem conóemnados á desapropriaçflo. no 
penrnetro urbano da cidade 

Art. 13. 0 - So poderão ser concertados os predios que. 

~uj~iist~burJ:1~it~~~· ~!~a~~ aih::ae1~1t~m p~~\~º :eo:u~i;:~10! 
adjacentes. ficando os propTietarioo obrigados a facilitar o 
exame a.os agentes da Prefeitura. 

~ unico - A lnfr>J..Cção àestes dispositivo~ será puruda 
com a multa de 130$000) trinta mil réis e- maL,;; a pena de de_ 
mo lição ou reconstrucção do predio. · 

Art. 14. 0 - Concluida a con.-:;trucçáo 01.1 reconstrucção 
externa de um predio, o proprietario não poderá conserval-o 
em preto por mais de <1801 cento e oitenta dias. sob pena de 
:-:er multado em 120$000) \'inte mtl reis tantas vezes quantas 
forem as lntim1Jções que de més em mês lhe deverá fazer o 
flscal, !:ialvo tratando-se de typos de construcçõt:"~ que dt.spen_ 
~em o revestimento, a criteno da Prefeitura. 

.Art. 15. 0 - Aos propne-tar1os de predios existentes nas 
me~mas condições na cidade, fica marcado, sob as mesmas pe_ 
nas. o mesmo prazo do art ,go e nterior para rebocal-os e 
Pintai os 

Ã.rt. 16," - . Term..inada construcçáo ou reconstrucção 
ele qualquer predio, não poderâ o mesmo ser utilizado antes de 
expedida a necessaria carta de habitação que será. solicitada 
pelo proprietarlo ou con!'=.tructor, em requer'imento á Prefeitur,i. 

Art. 17. 0 
- Recebido o 1 equerimento o prefeito faré. 

verificar, pelo fiscal geral e technicos se as Obras obedeceram 
ao~ planos approvados e ás prescripçõe:; deste Codigo, e, apôs 
o parecer apresentado por e1tes e o pagamento dos devidos 
emolumentos, fará expedir a carta de habitação requerida 

~ unico - A infracção do artigo 16 será punida com 
a multa de <20$000) vinte mU réis, ficando o infractor inti­
mado a requerer a carta de habitação, dentro de <151 quinze 
dias, sob pena de ser novamente multado podendo então a 
Prefeitura decretar a interdicção do prediO. no caso de não 
Preencher o mesmo as exigiChls condíções de hygiene e segu_ 
rança 

Art. 18 :' Os nomes das vias publicas e o numero do':i 
PredJos serão as.slgnalados por placas metall1cas tde alwni­
ruo}, adapt.uido_se as placas de nomenclatura ás paredes ou 
muros das esquinas e a.s de numeração ás vergas ou hombrei­
ras das entradas dos edificios. 

Art. 19, 0 
- A numeração dos predios e terrenos serâ 

felta pelo .systema decimal dando se um numero a cada me­
tro, e d~ignando .. se os nllltleros 'i>i.res e lmpares respectiva­
mente para um e outro lado de cada logradouro. 

~ unico - As placas de numeração ~erão fornecidas ao 
preço do custo pela Prefeitura. e os proprietarlos, que não 
obedecerem á intimação para collocal-as, serão punidos com 
a multa de ( 10$000) dez mil réis que se repetirá tantas vezes 
quantas forem as intimações. que, dp més em més, lhes de_ 
veré. fazer o fiscal 

Art . 20. 0 - Sempre que JUlga.r opportuna, a Prefeitura 
fará o revisão geral ou parcial da numeração dos predios e 
terrenos. sem onus para os proprielarios, cabendo a estes o 
dever de zelar pelas placas tanto de numeração como as de 
nomenclatura, sob pena de multa de íl0$000) dez mil réis 
por numeração ou placa que não <:"e achar devidamente con­
servada. sendo ainda obrigados a reporem as placas que por 
descuido de sua parte forc m damnifíc;:ida,') 

CAPITULO IV 

Dos terrenos - M u ros - Passeios - Platibandu 

Art . 21. 0 - A frente do lote de cada terreno sem ed1-
ric,3 çáo ou com edificações recuadas do alinhamento. dentro 
do perímetro urbano, será ob1igatoriamente feche.da em toda a 
extensão, per muro, gradil ou b•)laustrada . 

Art . 22 . 0 - As construcções dentro do perímetro ur _ 
bano, devem ter pelo mi_nimo (4m,OO_O) quatro metros de ~a:­
gura. sendo que os pred1os das esquinas devem ter no mnu_ 
mo r 5m.OO) cinco metros de largura 

Art. 23." - Serão aterrados ou drenados pelos respecti­
vo prop1ietario os terrenos alagados. situados na vizinhança 
dos predics. sob pena de (50SOOO) cincoenta mil réis de mul_ 
ta. quando o intimado não fizer dentro do prazo designado, 
repetindo-se esta multa tanta.s veze8 quantas forem as inti­
mações feitns pelo fiscal de mês em mês 

Art. 24. 0 - A Prt!feitura poderá intimar os propneta­
rios a fazerem muralhas de arnm.o ou .sustentação nos terre_ 
nos cujo nivel fôr superior ao dos log1,Jdouros publicos vizi_ 
nhos, assim como a construcção de sargêtas e drenos para o 
desvio das aguas que causem damnos ás vi.as publicas 

Art. 25. 0 - Não poderá ser embaraça.do o curso do.5 
rios e mllas existentes nos terrenos, por reprezas. muralhas. 
etc., .sem qt:~ se façam primeiramente as obras d'arte exi­
gidas pela Prefeitw'a a fim de se tornar possível a descarga 
conveniente que fõr 'estabelecida para o secção de vazão. 

Art . 26. 0 - Os proprietarios elos terrenos em que exi.s­
tirem valla.s de aguas pluviaes. ficam obrigados a. um cons­
tante trabalho de desobstrucçâo e limpesa das mesm~s. evi_ 
t:ando o despejo de substancias que possam polluir as aguas 

Art . 27. 0 - o serviço de construcção, reconstrucção, 
concerto, etc .. dos passeios, fica a cargo dos proprietarios doo 
respectivos predios_ os quaes serão intimPdos a fazer no pra­
zo maximo de noventa dias. sob pena de multa de <20$000) 
vinte mil réis, cobrada tantas vezes qur.nta.s forem as inti­
mações feitas pelo fiscal de mê:, em mês, depois de passar 
o meio fio. 

Art 28 ° - Todo p1sseio que !ór damnlflcado. em col_ 
locações de postes ou outra qualquer cousa será intimada a 
pessôa ou empresa que occasionou o damno' para fazer o res_ 
pectivo concerto, dentro do prazo max11no de (30) trinta d.i.a.s. 
sob pena de ser multado em (50S000J .cincoenta mil_ réis, re­
petindo-se a multa tantas vezes quanta~ forem as 111tim_s1ções 
feitas pelo fiscal de més em més . 

Art . 29. 0 ....:.... Será executada pelas empresas ou reparti_ 
ções publicas sob a fiscali.z,3.ção da Prefeitura. a reposição do 
passeio prejudicado com escavação para obras de esgotos. luz. 
bonde. etc. 

Art. 30 ° - Os pa%eios serão com;t..ruidos de mosaico. 
argamassa de cimento e materiaes equivalentes. a criterio da 
Prefeitura, e de\'em ter meios fios de rnrn.18) dezoito centi­
metros acima do nivel das sargetas e a declividade variavel 
de um a cinco por cento , 1 a 5"~ 1 de .:t.ccõrdo com os confL 
nantes 

j umco - Nas ruas onde não houver ainda meio fio. 
os passeios ou calçadas serão f<'ito.3 de accôrdo com o estabe_ 
lecido acima. obedecendo á largura ou bitola determinada 
pela Prefeitura tanto no perimetro urbano com::, no subur-
bano . ' 

Art . 31. 0 - Os passeios ou calçadas devem se achar 
livres ao transito publico, S€1TI interrupção ele especie alguma. 
não sendo permittido nelles degráos que excedam ao para­
mento exterior das testadas ctoS edificios elevados nos ali 
nhamentos. -

Art . 32. 0 - Ü.'i edifícios construidos no alinhamento 
das ruas, deverão ter conveniente.3 can.:1lizações. com auxilio 
de algerozes e conductores embutidos nas paredes, levando as 
aguas por baixo dos passeios até ás sargetas. permittindo a.s­
s.im o escc,1mento das aguas de chuva 

§ unico - Os conductores devem ter no m1rumo (Om 12> 
doZt> centímetros de diametro. para cada 140) qua1enta Íne_ 
tros quadrados de abertura do edifício 

Art. . 33.,., - Não será permittida a construcção de ca­
,:,;.as com biquf'iras para ,15 ruas, no perfilamento destas, sob 
pena de não ser concedida carta de habitação. 

Art. 34. º - E" obrigatoria a construcção de platiban­
da nos predios situados no perimetro urbano da cidade no ali­
nhamento das ruas. sendo applicada a multa seg1.ünte aos in­
fractores. por anno: 

1 - Por sobrado:s e casas as.sobradadas em praças 
rua~ e travessas calçadas 130S0001 trinta mil réis 

2. 0 
- Idem, idem, em praças, ruas e travessas calça_ 

das 1 15S000J quinze mil réis 
3. 0 

- Por casa terrea em praças. ruas e traves.sa9 
calc2das 115$000) quinze mil réis . 

Art. 35 . 0 
- Os muros ccnst.rmdos no per filamento das 

ruas. terão o. altura mínima ele !lm.801 um metro e oitent,J 
e maxima de C2m,OOl dois metros." devendo os que deitarem 
para as vias publicas ser cornijados, e no caso de terem por­
tões. s~r os mesmos de gradil de ferro ou 1~adeira . com altu ­
ra Yana,·el segundo as exlgencü,s da esthetl('a 

' CAPITULO V 

CONSTRUCÇOES 

Das licenç~ e seu processo 

Art. 36. 0 
- Nenhum trabalho de con.struccão recons­

trucção. reparos. reformas. accrescimos de predios. fachadas . 
1nuros, balaustradas, cães, abertura e fechamento de portas ou 
janellas exteriores, Tebouco. cercas, etc.. poderá ter inicio na 
;;;édc do mwücipio. sem previa licenç.J da Prefeitura, sob pe_ 
na de ser a obra embargada e o proprietario nmltado em 
t30$000) t1inta mil réis. A mesma pena sera igualmente ap­
plicada aos que sem ,3. previa licença fizerem: aterros. nive_ 
lamentos, sargetas, escoadoras. escavações, b.arragen.s. obras 
d 'arte etc . nas vias publicas. 

Art. 37. 0 
- Par,1 obtenção da licença o propnetario ou 

i:;eu representante farã. nm requerimento ao prefeito. ctec1a. 
rando a rua e suas immediações na falta do numero onde 
tem de ser construida ou reconstruida a obm juntai1cto a 
planta respectiva, sob pena de ser o requerimen:to indeferido 

~ 1. 0 
- Sendo a obra a ser edificada ou reedificada de 

construcção ligeira e facil. será admittido pelo menos · um 
CROQUIS fornecido por um pratico trazendo as dimensões 
geraes da mesma. espcssw·a das par'ectes, altura e largura 
da fachi3da, _portas, janella.s, e o mais que po5.5a deixar tudo 
bem esclarecido 

§ 2. 0 
- Para construcção de pequenas obras, no inte-

rlor dos predios e Lae .... que não ll"le altere a planta_ a estruc­
tw·a ou a. fachada. (! bem ,1ss1m para ccnstrucçáo de mur~f. 
divisoriO.."). gallinheiros. viveirm; e obras congeneres. de pouca 
ímportancia, será ctis.pen!,ada a representação de plantas bas _ 
tando que constem de requerimento os neces~,nios esclareci_ 
mentos . 

~ 3. '' - Cada requenmenLo ::;.e rcfenrn a um só preàio. 
e, ainda que trat.e de um. só será c.c;tudado e despachado em 
reJação a um delles. 

li 4 ° - Sempre que julgar conveniente para avaliação 
da. 5egurança da obra. a Prefeitura exigirá a apresentação do8 
calculas de resistencia e estabilidade 

Art. 38 . 0 - A planla ou croquis será apresentada em 
duplicata. sendo uma das vias desenhada em papel téla ou 
ferro prus.si•3.to para o archivo da Prefeitura. registrada na 
fórma da lei e as.s,gnada do proprlo punho pelo proprietario. 
pelo consLructor e pelo autor do projecto. devendo os dois 
ultimas ter a firma registrada na fórma dos artigos e deste 
Codigo 

ArL . 39. 0 - Devidamente processada a petição de li­
cença e pagos todos os impostos e taxas legaes. será a mesma 
autuada pelo secretario da Prefei tura, sendo em seguida ar­
chivada. 

Art . 40 . 0 - Na licença expedida pela Prefei tu ra auto_ 
riz.ando a construcção ou reconstrucção. sera effixado o pra_ 
zo para o inlcio e conclusão ela obra. o qu.al deverá ser res­
pectivamente de três rnêses a um anno no maximo 

~ 1 . 0 - Não sendo iniciada a obra dentro do prazo es-
~rul:e~°cto n?ndi~;~~~1:vef1"til7~a. _considerar-se-á caduca ª licen-

~ 2. 0 - Não podendo a obra ser constrmda dentro do 
prazo delimitado, antes de findo este. o interessado fará um 
outro requerimento solicitando prorogação, pagando. porem. 
metade dD.s contribiçóes fixadas para concessão da licença . 

Art . 41.º - Achando-se a obra em construcção e re-
601 vendo o propnetarios modificar os planos approvados, pode­
rá requerer uma licença que lhe será concedida pelo prefeito, 
desde que junte a planta ou croquis em duplicata d~ novos 
planos. tudo como preceitua o artig·o 38. 0 deste God1go. pa_ 
gando os impostos e taxas estabelecidas para o caso em 
apreço 

Art . 42. 0 - Qualquer obra que se inicie antes de cum­
pridas as exigencias legaes. isto é, sem que. tenha sido expe­
did(!.. a competente autorização para construir. será embarga_ 
da administrativamente pela Prefeitura que lavrará a multa 
de (50SOOO) cincoenta mil réis , fazendo-se á sua custa a de­
molição da obra. caso se faça necessaria a juizo da Prefeitura. 

Art. 43 . 0 - As disposições dos artigos antecedentes 
5âo extensivas a qualquer obra publica federal. estadual ou 
municipal , devendo ás mesmas submetterem -se os respectin)i-, 
oc,ntractant.es. 

2.• SECÇAO 

Dos eonstruct-0re;. 

Art. 44 . o - As demolições con.St.rucções ou reconstruc­
çõe5 tota.es ou parciae5 de prediOS, quer sejam no al_inhamen. 
to das vta.s public._as ou recu~das, só poderão ser_ din~idas por 
profissiont1es licenciados pela Pref_eitura ~ar3: dito fu~ 

Art . 45 . 0 - Para obter a licença c1taaa no ,J rtigo au­
t.erior, o pretendente dirigi!"â um requerimen~<? á _ Prefeitura. 
in.Struindo com as necesranas provas de hab1lltaçao. 

s 1 . o - Deferido o requerimento e pagos os dcndos 
impostos e emolumento5 será feito o lançamento n_o li v;o do 
Registro Especial de Constructore.s. do ncme e res,denc1,a. d'J 
requerente. com observações sobre os documentos apre_senta_ 
dos para futuramente serem annota.do.s o .c;eu procedunento 
cerno constructor 

~ 2. o _ Os actuaes constructores que não tenham li­
cença deverão registral-a no prazo maxil!10 de noYent.a dlas, 
a contar da data da publicação deste Cod.igo 

Art . 6 . o _ Para obter a li~nça de constructor é neccs­
rnrio O requerent-e promx saber ler e es~rever e te~ trabalha_ 
d-e mais de quatro annos em constr':1-cçoes _de predlos 

Art . 47 . o - As pessôas que uúringirem os presentes 
d1spo.slt1~os . na )?rimeira falta Lncorrerão na mulla de í50~0001 
e nn rernc1dencia no dobro 

3 ' SECÇAO 

Da.s constn1ci;-ões em geral 

Art . 48 . o - Os predios a :serem constrwdos ou recom,­
truidos no perim.etro urbano da cid,::de, deverào observar as 
seguintes condições: 

1. º _ A altw·a minima das portas será de f3) metros 
e a das janellas de í2) dois metros, não podendo ser meno,:; 
de I Im 0) em metro de largura: 

2 :o _ A altura da soleira sobre o passeio será no mim_ 
mo de (Om.20) vinte cent~etros: 

3.º - o estylo orchitectonico e decorativo das facha­
das é livre. dentro dos limites de decoro publico e das regras 

de art:_-o _ As fachada s e as paredes di,·isonas dos pr~dKJS 
não poderão ser de ma~eira, podendo enLreta1;1to estas ultuna." 
serem, quanclo a Prefeitura entendei~ com :mente,, ,J. req~en_ 
mento da parte inter~ssada. e devera.o .satisfazer as segumtes 
condicções de alvenaria: 

a.) as.sent.Brem em alicerces coru;truictos cm ~errcnos fir­
mes ou previamente ~onsolidado.s, tel"!.do no muumo ílm,O?l 
um metro de profunchdade, quando nao forem rocha ou te1 _ 
reno argilloso. sendo a largura da sapata de com.14l ql!a­
torze centin1etros maior que a grossura da parede ou elev1 _ 
çâ<>: 

b) terem. as parede.s mestras e meieu·as, a grossura m1-
nima de un 28 i vinte e oito centímetros para casas terreas. 
e de fOm 42) quarent,J e dois centimetros para casas asso_ 
bradadas. ·crescendo mais {0m_14i quatorze centimetros para 
cada pavimento superposto. 

5. 0 - E' obrigatorio, n,J fórma do artigo 14. o r~vesti_ 
mento das fachadas. oit.ões e muros dos predios. nos Imutes da 
cidade, salvo quando o estylo archltectonico ou a natw·eza dos 
materiaes empregados a isto se opponha, devendo em tOOo, 
coso ficar assegurada ás paredes efficaz protec1,:ão contra os -
agerites athmosphericos; 

~ 6 . 0 - Não é pernuttido o emprego de empenas. qusn­
do a dimensão longitudinal do predio exceder de t lOm,001 
ctez metros, ftc,3ndo então obrigatorio o emprego de thesou_ 
ras: 

7 . 0 - Não é pennittido o emprego de meia-a:;uas. &'"\! 

\'e em tenaços e dependencias do interior ; 
8 .º - Não é permittido balanco com 1n,1is de (Om.801 

oitenta centimetros nas fachadas sobre n::; ruas. nem ti'Pª­
vist.as entre predios, excedendo <Om.601 sessenta cent~11etros 
rnbre a vida publica. com altura inferior de <3m,00) tres me., 
Iro.e;; 

9. 0 - Não é permittido o em.prego df' J'.ll1ell_a~ que 
ab1 am para fóra dos porões. na.5 fachada::, construidas eo 
alinhamento da.<; ruas; 

10 .º - Nenhwna edificação será feHa sem a iesp~ctn·-1 
planta ou croquis. devendo c_onstar das mesma::; as c.hmen_ 
sões e pê direito minimo. cuJa planta ou ~roqu_is será ann<"; 
xada ao requerimento pam devida apreciaçao. so podendo te1 
Inicio a construcção depois de approvada pe!a Prefeitura e 
deferido o requerimento; isto nas ruas prlnc1paes; 

11. o _ Todo predio de moradia deve ter, no minimo, 



... -, 
um aposento, uma cozinha e um compartimento para Jatrtns 
e banheiro; 

12. o - Os aposentos de habitação devem ter no mini­
mo (4m,OO) quatro metros de frente Por (6m,00) olto metro., 
de fundo na aiea de piso. 

Da.$ rozinhas, ban.heh-os, latrina.s, etc. 

Art 49. 0 - As latrinas e mlctorlos não Poderão ter 
communiooção com as cozinhas, dispensas, salas de refeição, 
dormJtorios etc., nem serem tnstalladas em lagares que não 
recebam ar' e luz directamente do exterior. 

Art. 50. 0 - O arejamento e a llluminação das latrl .. 
nas e m1ctorios. deverão ser fornecidos por aberturas suffl .. 
cientes ao alludido flm 

,A.rt. 51. o - Os compartimentos destinados ás latrinas 

f~osb~~~~~~~os t~oã
0
1n~ir1:~\~

11ha~tt~ç1~ ~e <~~~5~?) ~i~::~ 
e rincoenta centimetros, quando no exterior. Os comparti­
mentos destinadoS a banheiros e latrinas conjunctamente, te_ 
rão a. area de ( 2m 50) dois metros e cincoenta centímetros 
quadrados no minlmo. 

Art. 52. 0 - As cozinhas devem satisfazer mais As se-
guintes condicções: 

a) não terem communlcação dlrecta com compartimen­
tos de habitação nocturna, nem com latrinas: 

b) terem a area de <3m,00) quadrados no minimo; 
e) terem as chaminés altura sufflciente, pare.. que a fu­

maça. não incommode os vizinhos, devendo as secções de cha. 
minés comprehendtdas entre o forro e o telhado, e as que a ... 
travassarem paredes ou tectos de estuque ou madeira, serem 
construidas com as necessarlas precauções contra o perigo de 
.i.ncendio 

Art. 53.º - E" obrigatorto o uso de slphão nas latrinas 
n~ principaes ruas da cidade. 

Dos porões, passagens ou corredores e escadas 

A.rt _ 54. 0 - Os porões terão pé direito variavel entre 
rnm.50) cincoenta centimetros a C3m,OO) três metros, limite 
esse além do qual serão conslcterados como andares. 

Art. 55. 0 - Os porões de pé direito inferior a (2m,60) 
doi~ metros e cincoenta centímetros, não poderão em hypothese 
alguma ser utilizados para habitação permanente ou dormito­
nos. podendo, porém. ser approveitados para depo.sitso, dispen­
sas. adegas. etc. 

§ unico - Os porões de altura inferior a COm,50) cin_ 
coenta cent1metros serão completamente aterrados 

Art. 56. 0 - O piso dos porões será completamente 1m 
permeabilízado com uma camada de asphalto, concreto ou ma: 
terial equivalente, tendo a espessura exigida pela natureza do 
solo 

Ai-t. 57. 0 
- A illuminaçá-0 e arejamento dos porões se-

:t~r~~~o:~~etisei~~f;~ to°~si;i~.toev:~~.tt,e{ fe~~~~i~ºter!'t~~ 
metros quadrados no minimo. munidas de grades metallicas fl. 
xas, de malhas estreitas não podendo essas aberturas ser pro­
tegidas, em hypothese alguma, Por caixilhos de vidro ou qual­
quer veda que prive a ventilação e a luz. 

Art. 58. 0 
- A divisão dos porões em compartimentos só 

será permittida quando estes forem destinados exclusivamente 
a d.ispensa, adegas, deposites. etc .. devendo as paredes diviso ... 
rias serem construidas de forma a não prejudlcar as condicções 
de arejamento e Uluminação das restantes partes do porão. 

Art. 59.0 
- Em caso algum,_ poderão os porões ser appro­

veitados para deposltos de materiaes suscepttvels de decompo. 
Glção. 

Art. 60. º - Nas habitações particulares, as passagens te­
rão a largura minima de Om,50) um metro e cincoenta centi_ 
metros , e quando_ excederem o comprimento de (16m,OO) quin ... 
ze metros, deverao receber luz directa do exterior. 

Art. 61 ° -:- Nas habitações multiplas, as passagens de 
uso commum terao a largura minima de (lm 80) um metro e 
oitenta centímetros ' 

Art. 62. 0 
- As escadas deverão ter a largura minima de 

<Om,90) noventa centimetros, salvo nas habitações multlpla..s, 
em que esse minimo .será de (lm 20) um metro e vinte centL 
metros, sendo neste caso exigido' o revestimento das paredes 
da caixa da escada numa falxa de (lm.50) um metro e cin­
coenta centimetroS de altura, acompanhando o desenvolvimen 
to dos degráos. -

§ unJco - Nas habitações multiplas. cada caixa de esca. 
da commum será _ventilada pela parte superior, tendo em ca­
da pavimento as Janellas necessartas. 

Art. 63. 0 
- Em qualquer escada os degráos terão a lar­

gura mhúma de (Om.26) vinte e seis centlmetros e a alture 
maxima de (Om,20) vinte centimetros, devendo suas dimensões 
Ber calculadas segundo as regras da technica. 

Art. 64.º - Nenhuma escada recta. poderá vencer al­
e&cada. hellcoldal poderá vencer. sem patamar, altura superior 
lil (4m,OO) quatro metros. 

A:"t· 63. º - As esca.das helicoidaes não poderão ter em 
projecça.o horizontal, um rirculo de raio inferior a (lm,00) um 
r::it{i· esa~rric~e1;i1~et~~i.e o raio minimo será de (Om,75) se­

Art 66. 0 
- Os espaços sob as escadas não poderão ser 

~:~ª~sf~v~en~f v!~~sri~~imeiros degráos. onde será permitti-

Art. 67.o - Toda escada com excepção da helicoidal, 
deve ter o seu caunento necessario, porque em hypothese a}. 
guma será permittida a escada íngreme. 

_ Art. 68.º - N06 theatros, cinemas e demais casas de di_ 
versoes e bem assim nos predios de mats de um andar e naquel­
les cujo pe.vimento terreo for destinado a fins oommerciaes ou 
lndustrlaes. as escadas serão construidas de matertaes incom­
husttveis 

Dos elementos de construcçáo 

Art. ~9. 0 
- J:?everão ser de qualidade apropriada os ma. 

~~8!5m d~r!:\~~~es ~n~~:~· o~e~~fst~~ci~~perfeições que 

mittir 
6
0 ue~~rego ~~;1'~~~~~~!/j~!~~~:e i~~~~~ d~un~~ :r: ' 

Fonsi~c{6'iª~ d~~r~p~e{:ii~tencia dos mesmos. á custa do 

Art 7. · - O:; tijolos podem ser de barro ou de cimen­
to. com as dimensões convenientes é. obra a que se destinam. 

Art. 71_ 0 - Os tijolos serão a..<;Sentados com argama..ssa 
d~ cal e areia ou cimento e areia qualquer que seja a natu­
reza da construcçã o 

Art. 72. 0 
- A areia para argamassa será limpa, granu_ 

lar e isenta de me.terias organicas, não se permittindo em ne-
nhuma hypothese. o uso de areia salgada. ' 

Art - 73. 0 A ca I e '> cimento empregados nas construc 
ções devem ser emprP de peclaJ qualidade, para que produ: 
zam bôa argama:: e- t m á finalidade desejada 

Art 74 - A;-... argama sas devem ser sempre feitas de 
r on!ormtdad€ com a pra P doptade., de areia e cal, areia e 
cimento ou de reia l c m nto numa dosagem que lhe 
?~u113!ist.encia pa garant da obra a ser cons-

Art 75 Sem ai e defeitos deverão ser as madel-
··as e peça met lliL m mpregada.s nas construcções. 
r-f'r aos~g!6nte -rc~bJ.1(1 o 11cerces das edilicaçôes sattsfa_ 

ment/ oo;;;,11~~~- ,·o~ ruid m nenu firme ou prevla-

2 ° -- Terão a vroflJnd tdade minima de , lm 00> um me 
~·~':n!~fe1x~gr~ ~~~a ~o porão alvo quando w,seniarem direc: 

3 ° - Serão com,lrutdos em alvenana de pedra com er 
gaf!lassa de cal e are-ta ou ctrnento e areia, ou concreto. e 
~~~ ~s~~s u'!fer~~ \ ~~rr{~fre~on~~:u:;~~~~~Íe : 
ores.sões sobre o .solo. de accôrdo com os maxlmos estabeleci~ 
rios; 

Art 77 A construcção dos andaimes deverá satls 
fazer ás seguintes condicçõe.s 

_ l n - As pontes, travessas escada,,; e demais peças de­
\-e1-ao offerecer estabilidade e resistencla que garantam os 
operarios e transeW1tes contra accidentes; 

2 -0 
- A, pontes serão protegtdes nas secções livres por 
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duas trave.ssa.s horlsontaes, pregadas :respectivamente a . 
(Om,50) clncoenta centimetros e nm,00) um metro acima do 
piso; 

3. 0 - As taboas terão no minimo a espessura de 

(Om,
21J~! ~lss:d::e~oev~~~!~~~a.sf~chados, com as Juntas de 

fechamento e do soalho tapadas, de modo a evitar ql1éda de 
utensutos e materiaes: 

5. 0 - A altura deve ser no mtnlmo de (2m,50l dois me_ 
tros e cincoenta centimetros acima do passeio, não devendo 
exceder a largura deste. 

Art. 78.º - Os andaimes e demais partes aux1liare~ da 
construcção serão removidos da via publica no prazo max1-
mo de (48) quarenta e oito horas, contadas da terminaçáo 
da obra ou no de (15) quinze dias contados da sua. parahza_ 
ção, salvo motivo justificado. 

Art. 79.o - Nenhum material destinado ás construc­
ções poderá permanecer nas ruas e passeios, tmped!ndo o 
transito publico, por tmpo maior que o estrictamente neces~ 
sarto , sua remoção para o recinto da obra, salvo licença da 
Prefeitura nos casos especiaes. 

Art. 80. 0 
- A construcção do andaime depende de pre­

via licença da Prefeitura e pagamento do emolumento 

Dos açougues 

Art. 81. 0 - Os açougues devem satisfazer ~ 5egwntes 
condicções: 

1. 0 
- A:; portas serão de ferro, guarnecidas interior. 

mente de téla metalica, de fónna a evitar a entrada de Lnsec. 

tos, r~~s.~t~ paredes serão revestidas internamente de 

~:r:~r~o o~~~ijis d~~~n;~~à ~~aª p~~:;a.s d~ ~~:·5~:a:i~~ 
3. 0 - O piso será revestido de mosaicos ou material 

equivalente, com declividade para um oriftcio de esgoto, mu_ 
ntdo de ralo apropriado; 

4. 0 
- Terão o tecto forrado e pintado a oleo branco. 

5. 0 - Junto ao forro terão aberturas munidas de téla 
metalltca de malhas estreitas dando directamente para o ex­
terior, de modo a assegurar perfeita ventilação 

Das quitandas. mercearias, tavernas, carvoarias 

Art. 82. 0 - As quitandas, mercearias, tavernas, carvoa­
r18.5, etc., qualquer que seja a sua area de extensão e largu. 
ra em proporção ao negocio, devem ter o piso impermeabili­
llado com declive que facillte as la vagens do rstabeleclmento 

Dos mercados 

Art. 83. 0 
- Os mercados devem preencher os seguinte.::. 

requisitos: 
1.o - Serão amplament.e illuminados e ventilados len­

do em todas as portas e aberturas dispositivos que impeçam 
a entrada de insectos e roedores; 

2. o - O piso será rigorosamente impermeabilizado. com 
declive suffictente e guarnecido de canaletes destinados AO 

escoamento das aguas de lavagens; 
3. 0 - Os caminhos internos para circulação do publi_ 

co serão calculados segundo a irnportanc1a e frequencia ma_ 
x:tma do mercado; 

4. 0 - Os compartimentos destinados á venda de gene_ 
ros. serão francamente accesstvei5 ao publico, e não pode­
rão ser de madeira ou material equivalente; 

5. 0 - Os compartimentos destinados á venda de carne. 
legumes, peixe. etc., terão pias de lavagens e serão revestidos 
de material liso e não absorvente até a alturu. de (2m 50) 
dois metros e cincoenta centimetros no mini.mo; ' 

ln.stall:~i°os-e:xá!~~~e~6fa.s s~~~~~~~à~s~pparelhos san1t:arios, 
7. 0 

- Haverá abundante cli'stribmção de agua, para 
lavagens do estabelecimento. 

Das garages 

Art. 84. 0 
- As garages devem obedecer ás seguintes 

condicções: 
1. º - Serem construidas com material incombu.stivel, 

com excepção do madeiramento da coberta; 
2. 0 

- Terem o piso revestido de concreto ou argamassa 
de cimento; 

t o J·~-;1:ã:i:i~;:i s:e~~s (~\~~·~~is s~~t~~tr~c~coª:~tá 
centímetros; 

4. 0 
- Terem com suff1ciencia ralos de esgotos para 

escoamento das aguas de lavagens; 
5 ° - Não deverão ser habitadas nem terem commu 

nioações com aposentos de moradia; 
6. 0 

- Não poderão em hypothese alguma conservar 
tm deposites inflammaveis de qualquer genero, ein. quantida­
de superior á permittida pelos respectivos regulamentos. arts . 

a .... ). 

Dos estabulos 

Art. 85. 0 
- Devem os estabulos satisfazer ás determi­

nações seguintes: 
1. 0 

- Não devem ser localizados no perimetro W'bano 
da. cidade nem em qualquer ponto em que a juizo da Prefeitura, 
venham a tornar.se nocivos á hygiene e saúde publica po 
rém quando por uma hypothese qualquer venham a nca'..r 10: 
callzados dentro do perlmetro urbano, devem ficar isolados, 
=r~ i~bi~;:;rreno, no mini.mo (lOm,00) dez metros das 

2. 0 
- Poderão ser feitos em abertos. mas sempre mu_ 

~~~J:~t!ªJ:~irin;~~s~lturn mini.ma de <2m,50) dois metros 

3. 0 
- Poderão ter o solo impermeabilizado, com decI1-

ve sufflciente para fac111tar as lavagens, com sargetas tam­
bém tmpermeave1s para escoamento das aguas residuaes e 
sargetas de encontro para as aguas pluviaes; 

4. 0 
- & paredes serão devidamente revestidas até a 

altura de (2m,OO) dois metros no mini.mo; 
5. 0 

- Haverá depositas para forragem. isolados do re­
clnto destinado aos anlmaes; 

6. 0 
- M matertas excrementlctas e re.siduaes serão re­

movidas ~ariamente, pela manhã, em carroças espectaes. de 
que deverao dispôr os estabulos para este fim; 

7. 0 
- Os anlmaes doentes deverão ser retirados dos 

estabulos para outros lugares distantes. até que fiquem rad1_ 
calmente curados. . 

Das pa.da.rias, resta.urantes, cafés e leitarias 

Art. 86.o - As padarias serão estabelecidas em predios 
apropriados de conformidade com uma planta fornecida e 
a.pprovada pela Prefeitura com todos os requisitos exigidos 
pelo Decreto Federal n. 23 .104, de 19 de agosto de 1933. 

Art. 87. 0 - Os restaurantes cafés leitarias. bars etc. 
têm que preencher as seguintes cOncticções: · 

1 

1. 0 
- Possuirão apparelhos sanitarios em numero suf­

flclente; 
2. 0 - Terão distribuição dagua de modo a facilitar a 

lavagem do estabelecimento. 
3. 0 

- As salas de refeições e as casinhas. quando hou­
ver, terão o piso de mosaico; 

4. 0 
- Os fornos, estufas, caldeirftb: ou fogões, ficarão 

=~~oo das pe..redes dos predios flm,OOl um metro no ml_ 

Art. 88 - Os estabelecimentos desta natureza que vl_ 
rem de futuro a se tnstallar têm que preencher as novas exl­
gencias da Prefeitura, da ,Seguinte maneira: 

1 . 0 
- Piso de mosaico; 

2. 0 
- As paredes dos salões de refeicões serão revestl­

das de azulejo até a altura de lm,50; 
3. 0 - Coslnha com area mlnima de 2m,50 com as pa_ 

redes revestidas de azulejo até a altura de Jm,50: 
4. o - Agua corrente em todas as dependencia.s; 
5. 0 

- Apparelhos sanitarios e banheiros revestido.s de 
azulejo; 

6. 0 
- Fogão isolado das paredes na distancia mlnima 

de un,oo; 

§ unlco - Os pã.e.s de outros munlclptos ficam e.uJeltoe: 
ao lmJ)OSto de $20 <vtnte réis) por pão de $100 (cem réis) ou 
fracção -... ., , 

Das pharmadas 

Art. 89.n - As pharmacias devem obedecer â.s condi­
ções seguintes, além das demais que lhe forem applicavets· 

I O 
- Não deverão servir de residencia, nem ter com­

munlcação directa com habitações 
2 _ 0 

- O pioo deve ser de mosaico. cimento ou material 
Pquivalente. de modo a facilitar a lavagem 

3. n - Devem sel' amplamente ventiladas e illuminadas. 
dias de lavagem. etc. 

4 ° - Terão no mlnlmo duas salas: - a pnmelra. div1 
dlda por grade á altura do apoio. para venda e mostruario. 
a segunda. communicando directamente com a primeira, 
destinada á oftlcina de manipulação e aviamento do recel ­
tuario. 

Das habitações collecth•a, 

Art 90 ° - A.s habitações collectivas como os hote1s e 

~~~et~~\u~sc1~::· f~;~m ~~;ic~~!is, pr~:~r~rie~ergr~ªa~ º~e:~ 
guintes requisitos· 

1. 0 
- Serão amplamente ventiladas e illuminadas, de­

vendo a superficie ae arejamento e illumlnaçáo representar 
no minimo <1]5) um qulnto da area do piso: 

2 ° - terão no mínimo uma latrina e um banheiro pa­
ra cadr:1. grupo de r20) vinte pessõas: 

3 ° - Os collegios particulares serão lnstallados em 
predlos apropriados, nas melhores condicções de arejamento 
e illuminação; terão o pé direito minimo de (4m,50), quatro 
metros e cinooenta centímetros e as parêdes pintadas de tin_ 
ta. lavavel; os salões de estudo serão plnta.dos em cõres cin­
zentas, azuladas ou esverdiadas e terão a area mlnima de 
(40m,OOJ quarenta metros quadrados, comportando no maxl­
mo quare1-ta. e.lumnos, e o piso revestido de mosaico; os dor­
mitortos serão dispostos de modo a caber a cada pessoa 
~6m,OO) seis metros quadrados de piso e (25m,OO) vinte 'e cln_ 
co metros cubices de ar; disPorão de recreios amplos e saiu_ 
bres bem arejados e seccos. 

Das casas ~ divisões 

Art. 91 " - Os theatros. cinemas, circos e demais casas 
de diversões. além das normas geraes estabelecidas devem 
obedecer mais ás seguintes prescripções: · 

l. 0 
- Os materiaes que forem empregados para cons­

trucçõe.s dos mesmos. devem ser incombustlveis. excepto as 
portas. Janellas. ripa.s e ooíbros da cobertura 

2. 0 - Deve o piso ser de mosaico. cimento ou outro 
material eqwvaJ.ente. contanto que fique impermeabilizado e 
possa ser sempre lavado. com wn declive pelo menos 15 '1; ) de 
cinco por cento 

3. " - Deve também :,.er amplo arejamento de modo a 
proporcionar a cada pessôa f30m,OO) trinta metros cubicos cte 
ar, no mlnimo 

6. 0 
- Deverão ter com suffic1encia portas de sahida, 

communicando directamente com a via publica de largura 
eorrespondente com a capacidade do estabelecimento, na ra­
zão de < lm,00 l um metro para cada grupo de cem espectado­
res. não devendo a largura de cada porta ser infelior ::i 
(lm,20) um metro e vinte centimetros. 

7. 0 
- De modo algum deve ser o transito dos especta_ 

dores embaraçado por moveis do l'estibulo. as orchestras. º' 
k1osques da bilheteria. etc.: 

8. 0 
- As cadeiras da sala de projecção ou espectccu.lo 

5erão de typo uniforme com (40m,O) quarenta centimetros de 
fundo e (Om,50) cincoenta centimetros de largura no mini~ 

w;~,4~~p;~~~nr: e f~~c~epc~r;t~!se:: ~~~uJifª~o ~~i t 
assento ás costas do assento fronteiro; 

9. 0 
- A cabine de projecção que ficará. isolada do pu 

bUco. será inteiramente construida de material incombustível, 
devendo ter a area minima de (4m,00) quatro metros quadra_ 
dos, com ventilação garantida por chaminés e ventiladore. 
apropriados e munida de uma porta que se abrirá de dentro 
para fóra, e de dois olhares, - um para passagem dos raio 
luminosos e outro para uso do operador. 

10. 0 
- Logo que haja abastecimento de agua na clcta_ 

de, deverá ter installação d.agua na cabine com diSpositin· 
apropriados á extincção de incendio. 

11. o - Não deverão ser collocadas na cabine maiS fit a..<: 
que as destinadas á funcção corrente, devendo serem as mes­
mas mantidas em recipientes metaIUcos he1meticamente f i:>­
chados. 

Das constn1cções que ameaçam ruinas 

Art. 92. 0 
- Os edificios, mw·os e construcções de qual_ 

quer natureza. constituindo perigo para a população amea­
çando a propriedade publica ou particular ou embaraçando 
o transito, serão vistoriados em dia e hora previamente mar­
cados pelo prefeito com a presença do engenheiro das obra '> 
da Prefeitura. e dois peritos nomeados para o 0.cto pelo pre­
feito. e do proprletario ou seu procw·ador. intimado por um 
fiscal. que também estará presente. 

Art. 93.º - Procedido o exame do pred10, os perito.s 
lavrarão wn laudo emittindo o seu parecer e marcando o pra­
zo dentro do qual deverão ter inicio e ficarem concluidos o.<. 
trabalhos de reparo e demolição do predio vistoriado. 

Art. 94. 0 - O laudo assignado pelo perito será remet _ 
tido pelo prefeito, que intimará o proprietario do predio a 
iniciar os reparos ou a demolição, no prazo marcado. 

§ unlco - Não sendo encontrado o proprietario ou pro­
curador. a intimação será feita por editaes na imprensa, pu­
blicados por (3) três vezes no prazo de (10) dias. 

Art. 95. 0 - Se após a intimação o proprietario náo 
Lnlciar o serviço no prazo devido, será este execuOOdo pela 
Prefeitura, á custa do proprietarlo, que pagará todas as des­
pesas com o augmento de (20'7c) vinte por cento a titulo df' 
multa. 

Art. 96 ° - No caso de um predio, muro ou construr_ 
çã.o de qualquer natureza ameaçar ruina lmmmente technica­
mente verificada. a Prefeitura ordenará de prompto a demo. 
lição sem ma1s formalidades, cobrando as despesas do res _ 
pectivo proprietarío, accrescidas de mais 20% de multa no 
caso de não ser attendida a intimação da Prefeitura. 

~ unico - Não sendo a Prefeitura indemnizada dentro 
do prazo de seis mêses. fará a cobranç.(1 executivamente. 

Dos embargos, interdicç.ões e mult.a.s 

Art 97. 0 
- Flcrun sujeitas a embargos admi.J1lliirat1vo~ 

iodas as obras de construcção e rceon.strucção. reparos. ac­
cresc1mos e ~mollçõe& de pred!oa, muroa, trontetra.a, paasel.~. 
oo.rgetaa, aterro.s. banagena, obras d'artes, arruamento d• 
terrenos etc. quando forem iniciadas ou executadas. 

1. O - Sem licença previa da Prefeitura; 
2. 0 

- Em desaccõrdo com planos approvado.s; 
3 ° - Em desaccõrdo com a guia de alinhamento e .nJ.. 

,elemento. 
Art 98 ° - F1ca.m sujeitos 11 interdicção os predios, 

coru;trucções, etc., quando: 
1. • - Não satisfizerem âs condições e hab1tabll!dade1 

extgidas no presente Codigo; 
i. • - Quando forem utilizados antes do preenchtmen 

to das3 -~~a~e:~i ~x1y~1: daºsp~!l:itu'::~o.,o1t:~e~s:, 
devida,; condicções de e.stabll!dade, segurança e hygiene 

Art. 99. 0 - O embargo e a interdtcção serão leva.nta-. 
d~ a todo tempo pela Prefeitura, mediante requerimento 
do interessado, provando que deu cumprimento & todae u 
intimações. que lhe foram telta.s, que etfectuou o pagamento 
de todas as multas em que tncorreu e que satisfez a toda., M 
extgenclaB legae.s, cuja 1nobservanc1a motivára. a interdicçáo 
ou o embargo 

Art. 100. 0 
- As multas impostas aos 1.nfractores daa 

~~~6:t~e:~~l~º c~:r:;~u t~:ni:s v:::s ~~~ t~; 
repetir a lnfracçA.o que as motivou . 

1 unlco - As infracções que não tiverem multa e.il-



pul'a.da, poderá o prefeito impol-a de (5$000) cinco mil rfle 
a (50$000) ctncoenta mil réis no maxlmo 

Art. 101. 0 
- Qs em,bargos. vlsturtas. 1nterd1cções e mul­

te:!, terão a forma prescnpta no presente CC>diro e na., lt11 
proceMuaes do Este.do 

LIVRO II 

CAPITULO 1 

Do commercJo. Industrias e profissões 

Du ll('ença.s e funccionamento doe e9tabeleclmeukt; 
commerciae8 

DM Ucença.i, 

Art 102 ° - Seja qual fOr o genero do estabeleclmento 
eommerclal. só poderá funcc1onar dentro do munlciplo quan .. 

~~ ~~~~~{~\itl~º:1~i~i~. :'1:ili~°:di\ 5~!q~~~c~~·1c~~!~~ 
prazo improroga vel de dez dias 

C W1ico - Não sendo a 1nt1maçã.o cumprida dentro do 
pra.zo acima estipulado. incorrerá o lnfractor na mulOO. de 
(&0$000) cincoenta mil réis. cabendo á Prefeitura fazer a exe­
cucão immediata pelo valor integral da respect1va llcençe.. 

Art 103. 0 
- Ficam extensivas aos mercadores a.mbu. 

lantes as disposições do artigo anterior P seu paragrapho 
un!co. 

Art 104 ° - A llcençe,. de que trata o a.rttgo 102 deve 
5er requerida por escripto á Prefeitura. quando a mesma se 
verificar depois de procedida a collecta devendo constar do 
requerimento as seguintes especificações·' 

a) flrma social sob o que gira o estabelecimento; 
b) rua e numero do predio em que vae funcc1onar est~; 
e) genero de negocio a que se destina o mesmo; 
d) tempo em que entraré. a funccionar 
Art . 105 - As licenças vigorarão até o ultimo dia. do 

prazo para que foram requeridas, considerando_se, porém, 
prorogadas, med.1a~te o pagamento das contribuições prevista:!! 
na lei orçamentana 

CAPITULO li 

Do com.merclo clandestino 

Art. 106 - Os estabelecimentos. inclusive hoteis. casa 
de commodos, pen.sões, etc., que pennitti.rem que, sob o cseu 
tecto haja commercio clandestino incorrerão na multa de 
réls 20$000. por hospede, inquilino· ou cliente que commerclar. 
e bem assim os que commerclerem 

Art. 107 ° - Os estabelecimentos do art. anterior que 
quizerem ou permittirem que os seus hospedes, tnqu1ltnos ou 
clientes commerclem, pagarão o lmposto de accôrdo com o or­
çament.o em vigor 

Art. 108 o - Serão con.slderad.a.5 mercadores ambulan­
tes todas as pessôas que !orem encontrada..s nag vt~ pubUooa 
ra.21endo commerclo com mercadorta.s 

Art 109 ° - As infracções de qualquer art . deste U1.U... 
lo ,11erlo punidas com multas de 10$000 a 50000 . 

CAPITULO 10 

Dw letra.e e mercados 

Art 110 . 0 
- Ag felrn~ <10 municlpto .!!e reaUzarAo no. 

d.la., e Jogares designados pela Prefeitura, tunccionando das e 
~ 17 hora.s, podendo ser este horarto alterado a juizo do pre~ 
reito, devendo esta communJcar com 8 dias de a.ntecedencla 
pelo menos. aos mteressados. 

Art. 111. 0 
- Os generos que vlerem ás feiras deverão 

&er expostos por cla.sse. determinando os fiscaeB o local que 
deverão occupar 

A1t. 112." - Os productos sujeitos á decomposição ou 
deterioração. pela acção do sol e da. chuva, devem !tear 
&brigados sob toldos ou recolhidos á casa do mercado 

Art . 113 _ 0 
- As barraoos dos feirantes serão disposta, 

de forma. a não embaraçar o t?'ansito ficando entre uma ir 

outra., pelo menos, um espaço de 2 metros. 
Art . 114. . 0 - Os feirantes não poderão utllizar 03 poe 

tu. de lllumlnaçã-0 publica e nem as arvores da.s praças oÜ 
rua.s em oue se realizarem as feiras. salvo para o estabelect­
mtnto e .suas barracas em tomo e á sombra de.s mesmu. 

Art . 115 . 0 
- Os feirantes não poderão vender a mer 

ea.dorla a revendedores antes das 14 ho11as, sendo punido coni 
a. multa àe 20SOOO sem nenhum recurso aquelle que infringir 
esta disposição 
10SOOO f unlco - Ao compro.dor será appltcad...- a multa de 

CAPITULO IV 

Arl. 1 HI . 0 
- Todo a.quelle que flz.er de pesos e rnedt­

du. eeja para cxerctcio de sua profissão ou para compra e 
venda de mercadoria de qualquer e.specte, ftca obrigado a pos.. 
guir a ba1ançe e jogos de pesos e medJda.s 1ndispensaveis fa 
.zen.do a devida aferição na forma da lei, sob pena de ni.ultâ 
de :l0$000 a 50$000 cada vez que se verificar a tn!racção. 

Art. 117. 0 - A aferição seré. feita annualmente, me­
diante o pagamento das contrtbulções orçamentarias 6endo 
obrli'atona a revLsão das mesmas de seis em seis mêses . 

Art. ]18. 0 
- A aferição que serà feita pelos flscaes de­

signados pelo prefeito. consiste na comparação dos pesos e 

Tt~da ci~efeit::S a:u~~~afe;r~ nju~~o 1:a:~:eil; 
11endo acceitos oo pesos de metal 

Art. 119 . 0 
- Só serão aferidas as balença.s e os jogo, 

de pesos e medidas que estiverem perfeitos e completo& re 
ge1tando-ae os que se encontrarem ama.ssad~. fura.d.08 o'u d; 
qua.lquer modo suspeitos 

Arl. 120. 0 
- Os mercadores ambulantes commerclan­

f,e! o_u tndustrlaes que empregarem peSOB. medidas e balan­
ças talslf1c.adas ou alterada& ou que usarem de qualquer &r 
tUicJo para ludibriar o comPrador no peso ou medida firnlll 
«uje!t.os a multa d• 50$000 • apprehensão dos pesos .i.edid,.. 
f!! balanças falsificadas ou alteradas &lém COO. re&poiu.ab111da 
de crtm1na1 que ao ca..-.o couber · -

( AP1Tl1LO V 

Dos 1 ~hkulo8 f'm (tMLI 

A.ri: 121 ° Nenhum vehkuio deste munJclp1o podert 
lrate.gar na.s ruas sem , har devtdamente matriculado na 
Prefeitura. sob pena. df' \ncorr 
cada um. na mulL1 ae 10 000 

Art 122 e, 0 nd L 
tra.regu pelos pa 10 

quadro crlanç.w; 1 ,u qu qu 
1 unico P~la .Ll"'!r .,, 

punido , •• mui 
ref;o)vldo8 de accOrdo 
Vf'hlc UlO:o! f>ffl v1g01 

(~PITlLO H 

no..~ 

!eré. o conductor 
o ca "ºS omi5SO,'> 
da ln.o;pectort& de 

mi~ ~ m~~ctpio Eco~~:Ve:a~i~:r~~W!dºd/~~fqu~~ n~ 
ture.za. ~ob pena da multa de &$000 e remcidencta 10$000, sen~ :o então apprehendld~ o."I animae e recolhido::; ao deposito 
onde 66 sahlrão medi.ante o pagamento na importa.neta das 

rnult,e.s e despesas de apprrhensão e deposito. 
1 umco Se passar dos 10 dias o animal não fOr recta-

lll.&do pelo dono. será ve11d1do em hasta publica e deduzido do 

~~~i~g~e 1:p~~~~g}Tvod~son~~~~ ~ª dF:ft~
5
9ziesi!n~~cgu{t~s;ai1;: 

cofres da Prdeitura 
Art. 124 - Os antmaes sem dono certo. que forem en­

=}radog a vagar dentro do munlc1pio, serão recolhidos ao de­
o 

I 
to, .Procedendo-se com relação aos mesmos de accôrdo como 
UD.ico do artigo anterior. 
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Art 125 _ 0 - Os animaes inuteis. damnln.hos, os perigo­

sos, tnutUlzados para o trabalho e os affectados de doença 
tncuravel, que forem encontrados a vagar nas ruas desta cida­
de e M-' povoações do munictpio, serão apprehend1dos e sacrl­
ftcado.s . cobrando-se do respectivo proprletario a multa de 
10$000, além das despesas decorrentes 

Art 126 . 0 - E' prohibldo dentro dos limites da5 ruo.-5 
prtncipaes o estacionamento, conducção de boiades ou an1-
maes soltos. sem a devida llcença da Prefeitura, sob pena de 
5$000 de multa por animal ou e.pprehensão dos mesmos no 
caso da recusa do pagamento. 

Art . 127 . n - O estacionamento de cavallos em vias ou 
f<elros será no lagar previamente designado pelo Prefeito 

CAPITULO VII 

Da protecçáo dos anima.e111 

Art 128 . 0 
- A pe.s.5Õa que maltratar qualquer animal, 

contra elle praticando, sem relevante motivo, actos de cruel­
dade. soffrerá a pena de 5$000 a 10$000 de multa . 

Art. 129 - Considera-se acto de crueldade ou maltratas 
contra animaes: transportar nos vehiculos de tracção animal, 
carga ou passageiros em peso ou numero superior a 250 kilos; 
carregar anlmaes com peso superior a 150 kilos; montar em 
animaes que já tenham a carga permlttida; fazer trabalhos em 
animaes doentes. feridos, extenuados, aleijados, enfraquecidos ou 
extremamente magros; obrigar a qualquer animal a trabalhar 
mais de 8 horas continuas, sem descanços, e mais de seis horas 
sem agua e alimento apropriados; martyrtzar animaes para 
delle alcançar esforços só alcança veis á custa de castigos e 
soffrlmentos; castigar com rancor e excesso qualquer animal, 
seja com que instrumento fôr; castigar de qualquer modo o 
animal cahido com ou sem vehiculo, ou fazel-o levantar á cus­
ta de maltratas; conduzir animaes com a cabeça para balxo 
ou em qualquer posição anormal que lhe possa occastoruu pa. 
decimentos; transportar animaes amarradas á trazelra de ve­
hiculos ou atados um ao outro pela cauda; usar instrumento 
differente de chicote leve, de couro. para estimulo, correcção 
dos animaes; abusar desse melo de correcçâo ou appllcal-o na 
cabeça, pernas e demais partes sensiveis do animal; usar ar­
reios sobre partes feridas, contu.sas ou chagadas do animei. 

Art . 130 _ 0 - As infracções dos dipositivos de.ste capL 
tulo poderão ser autuadas por qualquer pessõa, devendo ser o 
acto respectivo assignado por duas testemunhas e enviado é. 
Prefeitura para os fins de direito 

CAPITULO VIII 

Das estradas 

Art. 131 - Ninguem poderá abrir, fechar, desviar ou 
modificar estradas publicas sem previa licença da Prefeitura . 
a qual só será concedida quando demonstrada a conventenc1a 
da medida e quando o interessado se obrigue a obedecer ás 
condições technicas exigidas nas leis e regulamentos munL 
cipaes 

Art _ 132 _ 0 - Fica prohibida a construcção de cercas de 
qualquer especie nas estrackls publicas, devendo as construc­
ções marginaes ficarem pelo menos a dois metros da margem 

Art. 133." - Fica prohibido fazer escavações de qualque1 
nawreza no leito ou taludes das estradas. sob pena de multa 
de 20S000 a 50$000 e obrigação de repôr tudo no estado ante­
rior 

Art _ 134 - Fica prohibido, sob pena do artigo anterior, 
encaminhar aguas servidas ou fluviaes para o leito das estra_ 
das, impedir ou difficultar os escoamentos nellas estabelecidos 
ou fazer bruTagens que forcem as aguas a tnvadir as estradas 

CAPITULO IX 

Dos explosi\'OS, inflamma.veb e corrosivos 

Art. 135 º - Sem previa licença da Prefeitura, fica pro­
h1bida a installação de depositas especiaes de inflammavei.s. 
explosivos e corrosivos. no perimetro urbano e suburbano da 
cidade 

§ unico - Os in!ractores serão multados em 50$000, in­
timados a remover o deposito dentro do pt·azo de 48 horas, 
findas as quaes serão novamente multados e intimados . No 
caso de não retirarem o deposito dentro de 3 dias, a remoção 
será feita pela Prefeitura, por conta e risco dos infractores. 

Art . 136 .º - Sem previa licença da Prefeitura ninguem 
poderá fabric,3r ou .vender generos explosivos de qualquer na. 
tureza sob pena de multa de ( 50$000) cincoenta mil réis e ap­
preherisão dos mesmos 

Art. 137 ." - Todo commerciante que tenha no seu es­
tabelecimento generos explosivos sem que tenha tirado além 
da licença commwn, licença espe.clal, para o commer~io dessas 
substancias, incorrerá nas penalldades do art . antenor. 

Art . 138 . 0 - Fica o prefeito autorizado a crear Entre­
posto Municipal de tnflammaveis, explosivos e corrosivos, esta­
belecendo a respectiva regulamentação 

CAPITULO X 

Das pedreiras 

Art 139 _ 0 - Nenhuma pedreira poderâ ser explorada do 
mun1cipio, salvo para uso particular com a licença da PrefeL 
tura, sob pena de multa de (50SOOO) cincoenta mil réis e ap­
prehensão de todos os explosivos e instrumentos empregados 
na explosão. 

Art . 140. 0 - Além da polvora de mina, nenhum outro 
explosivo poderá ser empregado na exploração, sob pena de 
multa de 25$000 a 50$000 o orçamento da respectiva licença 

CAPITULO XI 

Das habitações 

Art. 141 . 0 - Nenhum proprietario poderá. alugar sua 
casa sem que a mesma tenha sido devidamente limpa, ficando 
o inquilino responsa vel por todo e qualquer damno que venha 
malevolamente causar 

Art. 142.º - Quando o predto ou dependencia não offe­
recer as neces..o;arias condicções de hy,giene, intimar-se-á o res­
pectivo locatario ou o proprietario a proceder no prazo que 
lhe fôr designado os melhoramentos que se fizerem necessa­
rtos. sob pena de multa de 20$000 e tnterdicção do referido 
predio 

Art. 143.· - E' prohibido dar escoamento para as vias 
publicas as aguas servidas das habitações. as quaes deverã.o 
ser canalizadas convenientemente para reserva tortos ou surmdo­
ros apropriados. construidos mediante licença e de accõrdo com 
as instrucções da Prefeitura 

Art _ 144 _ 0 - Os proprietarios de predios continuos são 
obngados a dar escoamento as aguas do predio vislnho, quan­
do este não tiver escoamento natural e não possa fazer sumi. 
douro:; 

§ unico - O proprietarlo do predio servinte não Po­
derá. sobr::> qualquer pretexto impedir a passagem das aguas 
através de seus terrenos, ficando o proprietario do predio 
dominante obrtgado a reparar dentro de 24 horas quaesquer 
damnos occasionados do predio reservtnte pelo escoamento 

Art 145 , 0 - E' prohibido accumular. nos pateos e 
quintaes das habitações, lixos, resto de casinhas, estrume, 
palhas e residuos de qualquer natureza o que tudo será re. 
movido ou soterrado em pontos convenientes. no prazo ma­
:tlmo de 24 horas, após a intimaçáo. sob pena de multa de 
10$000 

Art 146 .u - Não é permittido crlar porcos ou con.<:.er­
val-os por mais de 7 dias nos quintaes das habitações, sob 
pena de 10$000 a 25$000 de multa e retirada immediata do 
animal. 

CAPITULO XII 

Das ruas e logradouros publicos 

Art. 147. 0 
- Sob pena de multa de 5$000 a 25$000 pela 

prtmelra vez e do dobro nas reincidenclas, flca proh1b1do 
lançar nas ruas e logradow-os publlcos, lixo, restduos, farra._ 
pos, destroços de an1.maes e vegetaes, estrume, fézes e outra& 

quaesquer tmm.undlcies que possam prejudicar o asseio e Um­
pesa publlca 

Art . 14A n - -Sob as pen,1s do art antelror fica pro­
hibldo lavar ou estender roupas . .!óeccar cerne ou cour05, de­
PoS1te.r e saccar ou pen,~rar c::i rvão ou cal, lavar e preparar 
~:5!~~vo;çg~~es nas mM e logradouros publicas das cld.a.-

Art . 149 .0 - Nà.o é P~'rmitt1do depositar va..c;05 com \lxo 
nos pàssetos. sem ser dev1damente tampados 

CAPITULO XIII 

Da. venda. ambulante de generos ahmentlclos 

teltoo, A:lsco~f2~ 
0 

e -;e~er~~n~~1:~~.la~;:i~\:~
1
i\1ed~ofe'te~

0
~ 

será I)fTJnittlda em depositos envidraçados, de modo a res­
guardar a mercadoria da chuva, sol e poeira, devendo acom­
panhor um instrumenlo apropriado para pegar noo mesmos . 

Art. 151 .0 - A venda ambulante e ~mtregn a domic1l1o 
de pães. biscoitos, bolachas e gencros semelhantes, seré. feita 
em cestas. açafates. caixas ou ~accos de papel ou pe.nno. A.3 
cestas. açafates ou caixas serão munidas de lampas e só se_ 
ré.o abert.os no acto da entrega ou venda 

§ unlco - Todos os recipientes acima alludidos, terA.o 
a tndtcação visível da firma. rua e numero do estabelecimento 
e. que pertencerem 

Art. 152 - Nenhum md.ivlduo affectado de molesti& 
transmissivel ou infecciosa poderá ser empregado na venda 
aillbulantc e entrega a domicilio de pão ou quaesquer gene­
ros alimenticlos. scb pena de multa de 15$000 a 25$000 ao 
respectivo patrão. e de apprehensão e inutilização do producto 

Art. 153 . 0 - Os vendedores ambule.ntes de generos a11-
menticlos ficam obrigados ao uso de conchas ou pinças metal­
ltcas, com pegadores, destinados a apanhar os artigos doa 
depositas, tabolelros, etc_. para serem entregues ao compra­
dor, não podendo em nenhuma hypothese a apanha ser feita 
a mão, nem ficando os artigos expostos ao contacto da mão 
de ninguem 

CAPITULO XlV 

Art. 154. 0 
- Nas padarta.s, pastelarias e dema~ est&-­

beleclmentos. onde ::;~ encontrem á venda pão, blscoutos, bo­
lachas, pasteis. confeitos, etc., deverão taes artlgos ser e.con­
dicionados em vitrines. armarias ou caixas com tampas mu­
nidas de vidro...; ou télas metallicas. de malhas estreitas. que 
serão cobertas no acto da venda. fica obrigado a uso de 
conchas ou pinças metallcas com pegador para apanhar 
a.quelles artigos dos depositas, não podendo em nenhum caso 
quaesquer destes generos ser colhido á mão 011 ficar exposto 
do contacto das mesmas, 

Art. 155 _ n - Os queijos, prest:.ntos. comidas frias e 
quaesquer generos comestíveis que, para ser consumidos. não 
tenham de ser previamente cosinhados deverão ser conser­
vados de fórma a não ficarem expostos àos insectos e roedores 
e á acção da poeira 

Art. 156. 0 
- E' rigorosamente prohibido conservar ge­

neros alimentícios de qualquer especte nos aposentos destina­
dos a dormttorios. banheiros, walter closet, etc 

Art. 157 ° - Na-& padarias e fabricas de dôces, mas­
sas, conservas e demais productos alimenticios, os empregados 
deverão usar. durante o trabalho um gorro na, cabeça e ves­
tuarlo apropriado em rigoroso estado de e.sseio 

Art . 158 - Não poderão trabalhar no fabrico venda 
e entrega de pães, nem exercer funcção algum.a nas p

0

adarias. 
confeitarias. pastelarias. fabricas de conservas e massas ali­
mentícias. individuos affectados de tuberculose ou qualquer 
molesti.a. tran.smL"-Sivel ou infecciosa sob pena de multa ao 
responsavel pela infracção e inutilização de todo o producto 

§ unico - Na relnc1dencia além da multa poderá. srr 
Ca.ssRlia a licença do respectivo esta0elecimento 

CAPIT~'LO XV 

Dos gPnC'ros falsifica.dos e deteriorados 

Art 159 - A exposição dos generos alimenticlos ao 
consumo só será permittida quando forem estes considerados 
bons e como taes são tidos sómente os que se acherem em 
perfeito estado e que pela sua natureza, fabrico. composição 
e acondicionamento estej~m isentos da suspeita de nocivida­
de á saúde 

Art . 160 .0 - Todo aquelle que falsificar, alterar ou 
corromper por qualquer processo bebidas ou generos alimen­
ticios de qualquer natureza, incorrerá na pena de multa e 
oe apprehensão e de inutilização do producto falsificado, al­
terado ou corrompido 

~ unico - Na relncidencia ser-lhe .. á cassada a licença, 
além de multa e inutilização do producto. 1Multa de 15$000 
a 25$000) . 

Art. 161 . 0 - E' proh1bldo empregar no fabrico e ma­
r,lpuln.ção dos generos allmenti los agua de má qualidade 
proveniente de fr-ntes situad.-,,.s na vislnhença de estrumeiras, 
pantanos. fossas. e.sgotos, depositas de immnndictes, etc 

CAPITULO XV[ 

Do commercio do leite 

Art. 162.0 
- Fica prohibida a .venda ou entrega de 

leite em depositos que seja o producto retirado parcelladamen­
te no momento da venda ou entrega 

Art. 163 ° - Na venda ou entrega avulsa de leite ao 
consumo nesta cidade, só poderá ser feita em garrafas oran­
cas. de garg>c1lo largo. com fechos de papelão comprimido 
conforme o typo approvado pela Prefeitura . 

§ uriico - Os fechos de papelão só poderão servir para 
t.11 fun uma w vez 

1..:·t 164 ° - Os fucae.s da Prefeitura poderão exami­
nar ~ todo tempo por meio de Iactometro o estado de pureza.. 
do leite exposto á venda. assim como retirar quantidade suf­
ficiente para exames mai.s minuciosos 

Art . 165: - Toda vez que !:ie encontrar no leite agua ou 
::;ubstancia que ,3ltere o seu estado de pureza. será o producto 
apprehend1do e inutilizado incontinente, punindo-se o proprie­
tarío do estabulo com a multa de 25SOOO 

Art. 166.º - Os proprietarios de es1,.abulos ou leiteiras 
que crearem difficuldade á fiscalização do leite serão pum~ 
dos com a multa. do art. antt-rior e ca.ssadas as licenças e ca­
dernetas respectivas 

,.rt. 167. 0 
- Os len.eiros serão matriculados na Pre­

feitura que lhes fornecerá a re~pectiva caderneta de matricu­
la. que deverão trazer quando estiverem em serviço e sem 
a qual não poderão exercer es suas funcções 

Art. 168.º - A caderneta da matricula obedecerá ao 
modélo fornecido pela Pre-feitura, na qual será. annotado o 
seguinte; procedenc1a do leite. nome do matriculado, numero 
da ooderneta e uma parte destinada ao visto e annotações 
dos ftscaes. 

Art. 169. 0 
-~ Sómerite .serão validas as cadernetas que 

tiverem a Assignatura do prefeito e do secretario 
Art . 170. 0 - No caso de extravio ou em que a parte 

destinada. ao visto dos fi.scaes esteja preenchida, os leite! 
ros poderão obter nova caderneta que será fornecida pelo pre­
ço da impressão 

CAPITUL" X\'11 

Art . 171 _ 0 ~ Os serviços dP lirnpesa das ruas, praças 
logradouros publicos. serão exercitados pela Prefeitura direr­
tamente ou tndirectamente por emprems ou particularc.s qu" 
com ella contractarem a execução do ::;erviço 

1 unlco - A limpesa das habitações particulares e suas 
dependencias incurbl~-Se-á exclusivamente aos respectivos 
lnqt\ilinos ou· proprieta1ios, que por ell_a ficam_ responsa\'c1s. 

Art. 172 _ 0 - o lixo será removido dianamente em \'e­
hiculos , apropriados, providos de dispositi,·os qrn, e\'ilc>m t.<;pa­
rhar poeira e em•mações no ambiente 

Art 173 ° - Emquanto a cidade não disposer dt' for­
nCk:. apropriados par\-t. : :1cinrração do lixo, será o me.<:.mo de­
positado fóra do perimetro urbano, em pontos lndicados pela 
Prefeitura. 

Art. 174.' - Não serão considerados como lixo das 



4 
habitações. os r~!::iic!Uo!::i de fabricas e ofhcinas e os restos c.le 
mate1;,1es de construcções. o sentulhos provemente:; de de­
molições. as materlas escrementicias e re.::.tos das ferragens 
das cocheiras e estabulos. as palhas e outros re:-;lduos das ca­
.sas comrnerciaes, bem como ten,J. folhas e g~lho do.s Jardins 
e quint,Jes particulares. os quaes s~~·ão removidos á CU.Sta do'i 
inquilinos ou rcspectn·os propriet~nos. 

Art 175 ° - eica o prefeito autonzado a regulamen­
tar opportunameme o !::ierv1ço de limpesa publica e particular. 

CAPITULO XVIII 

Das Industrias insalubres 

Art 176 . 0 - Dentro do perimetro da cidade e povoa­
ção e expressamente prohiblda a tnstall~çâo de corLtunes. 
salgaoeiras de couros ou outro.-:; qua,esquer e~tabelecimcntos 
,lUe pela naturez,a. c..e .seus productos possam ou venham pre­
judicar a sallde publica 

A..rt . 177 .º - O requenmenLo de licençu para. in.~talla­
eáo de qualquer estabelecimento citado no art anterior, de­
verá indicar pormenorizadamente o:s fins a que se de~tma o 
~tabeleclmento e a natureza dus matenas primas empregadas 

CAPITULO XIX 
Dos cemiterios 

Art 178 - Nenhum cadaver deverá ser sepultado &em 
fl rc.specUva ordem de enten".lmento . fornecida µela Secreta­
ria da Prefeitura, em formula espec1f1cada. das quaes conste 
0 nome, quadro. numero de ordem e cova, dia e hora elo se_ 
i>ult1UJ1ento . 

Art . 179 ° - As ~xhumações, ql:'e~ a requer1;1nento d~., 
partes. quer por convemencia de adnu~ustração, nao podi::rao 
ser fei tas sem o consentimento da Prefei tura. 

Art. 180 - A parte interessada deverá requisitar a res­
pectiva licença á Secretaria da Prefeitura. cuja ordem serà 
fornecJdo. mediante o pagamento das taxas devidas, salvo no 
ce.so de indigente . 

Art . 181 . 0 - Quando as exhumações forem feitas por 
con . eniencia da administração, a Secretaria ela Prefeitura 
dará avl.so em editaes com o prazo de 30 dias, para conh€cL 
mento dos intere:ssado.s. 

Art . 182 . 0 - Uma vez procedida a exhumação, os res­
tos mortaes não poderão de maneira alguma ser transporta_ 
dos paro capellas, igrejas e outros templos. a fim de serem 
ahJ deposJtados em ossaria, jazigos. etc 

Art. 183 . 0 - rtS taxas devuão ser cobradas de accôrdo 
com a lei em vigor 

Art 184 ° - Ao secretario da Prefeitura compete 
a.) executar a escriptt.ração do registro de sepulto­

mento. 
b) expedir as ordens de sepultamento e exl1umaçõcs: 
e) fornecer as ltcenças para ccnstrucçõe~ de catacum­

be.s mausoléos etc. ; 
• d) inspeCcionar. semanalmente, o serviço do cemlterlo, 

levando as faltas encontrada6 ao conhecimento do prefeito 
~rt . 185 .º - Nenhum enterramento será feito, quer 

cm cemit..erio publico, quer em particular .':.e~n ter sido apl'e­
sentado pelos interessados : certidão de ob1to. passada pela 
A.utorldade competente 

Art 186 - Fico expressamente proh1bido o transpor_ 
ti:i dentro da cidade de cadaveres em rêde e bem asslm se 
coruervar o caixão aberto. scb pena de multa de 25$000 

~ unico - A Prefeitma se obriga a fornecer. gralu1ta­
mente aos indiaentes. para o tn:rnsporte do c::idaver, um 
caixão· destinado a este fim. 

CAPITULO XX 

1\latadouro Public-0 

Art 187 " Só no Matadouro P ublico e pcrm1tt1do 
'l.bater-se gado de qualquer especie para o con.::.umo desta cL 
dade 

~ unico - Os onimaes deverão ser recoll11dos ao::. cur_ 
rac.s do Matadouro na vespcra do abatimento até á::. 17 horas 

Ar t 188. 0 - o proprietario pagará antes da matança 
a taxa e!:itabelecida annuahnente na lei orcamentana 

HU'IU>,b,1 \'\Tl;s ,i,::-.·11, LS I \IH) 

F. PEIXOTO & IRMÃO 

l'raç<1 \nthcnor a, arro - :l:3 

JOAO PESSOA - (~u111tu-feira. 2.i de fc,erciro de J9T, 

~ unko - o proprictaritJ !Será rremboh.1do do irnpo:-.to dos vf'l'~lculoR que se rvem de transporles ~e c.6(.neS; .. . o:; quac.!. 
pago no ca"-0 de;: o animal ~er rq:-eila()o totalmentf' de\'Prao ser la\.:•1do;> CUJdadosamente apos o serv1ç0, 

Art 189 Q - A matança deverá ter inicio á.s 3 horas jl cumprir rigorosamente a.s determinações de seu-,, su-
da manhã. no cha que ll\'Pr df" sPr t~lhad,1 a r-arne per1ores 

~ unico - Poderá o preletto org<1nll;ar horario t::-.pedal 
para a matança de an11nae!:i para tarne sPcc;i, o qual será af-
ftxado na entrada do Matadouro 

Art . 190 . 0 
- O gado de qualquer especie, abatido nos 

suburbios ou poYoado::; nl)o poderâ 3l'l' exposto á ven~la na" 
feiras e ruas da cidade, sob pena de Str apprehend1do. la­
vrando-se inconti1wntc o termo dt· multa que será de 50SOOO 

Art. 191 ° - Somente a~ carnes r·m pr::rfei!a hyg"l''n" 
poderão ser expostas ao conRumo pubhco 

Arl. 192 ' - A remoção de carne \·erdE' so poderá ser 
feita no transporte destinado pel,1 Prefeitura 

Art 193 ° - Os magareles. aJudant.e~ fressurelros e 
manipuladores de carne Sf'C'C'a rlen~n\o ser insp-"cc1onados e 
vaccinados 

Art. 194." - Q.<; nueo.1r·-·ll's f' aJuclanlC's. c1uc1ndo <'ni ::it.·1-
viço, deverão usar gorro e éH'C't1l·1l l)r::inco irreprt·hen~ivclmcntt­
limpo.s 

Ar!.. 195. 0 
- Os animab .'iC·rão abatido~ pelo processo 

autorlzado pela Preleíturn. . o qt1al deverá cau&.u-lhes morte 
lnstantanea. evitancto_s,0 _lhes o cansaço e soffrimento pro_ 
longados e inutei~ 

Art . 193 ° - O quadre, elo p('ssoal dl' ~ernco do mata-
douro constará de 

a) l zelador; 
bJ l carroceiro 
A:rt 197 •· - O zelador ,. ranocl:!1ro .sf'rf\o 110111cado:-. 

pelo prefeito e terão o:; vPnc1mrntos prefixados annualmente 
na lei orçamentaria 

Art . 198 ° ~ A partP sa111lana fJcii.rá a carg-o dl1 Pre_ 
feitura competindo-lhr · 

aJ inspeccionar t.oclo/j oi:; ;lflimnL'S destmado3 9. matan­
ça antes e depois d,e al)1tidos. clev ndo proceder rigoroso exa­
me em toda a carne e vUic:ern 

bJ providenciar para que n :tnimal condemnado na prL 
melra inspecção s-eja immediatamr_-ntc af,ist.ado do Matactou_ 
ro ou Isolado durante o tempo llt'CC-s:-ano para fim de dla:;-
nostico e tratamenlo, 

cJ recolher o material necessano ao diagnm,tico, sendo 
permittido a') fiscal fazer pe:-qui: a. cortes. etc no :1111n1ci.c·:s 
e nas carnes ou v1sceras. 

d) regeitar como improprias â ali111e11t:.içáo os orgão~. 
partes molles. etc Qllt· apresentarem s1gnaes morbidos accL 
dentae.s. como echunoses inflammaCÓl's lorne:,; etc . 

e) condemnar como impre.st,Jve1s para o consum0 os 
ani.macs abatidos em cuja c;.u11e forem con.<ctatadas le.sõ.::s pa­
lhologicas que a tornem impl'opria para a alimentação 

f) mondar entenar pro!undam.:nte com o couro. os 
animaes abatidos que a.presentarem os symptomas de carbun_ 
culo. rairn. peste bo\·ina e tetano. 

g) mandar enterrar ou queimar p--rm1ttmdo porém a 
11t1li~ação do cotiro, pclle-; e graxas para llns incl'.IS! nat.:.s 
06 que forem c01ldemnados por outras causas; 

h J os arumaes cm eRtado de gestação não podt. r ão ser 
abatidos 

Art 199. 0 
- Ao zelador compete 

a) residir em casa n::i.s 1mmed1ações do Mat,.idouro, a 
flm de que possa ex-:rcer a maior vigilancia sobre o Matadou­
ro e serviços nelle realizados, 

bl fazer o sen•1ço de asseio conservd<,;ão de prtdlo e 
suo.5 dependencias · 

e} dirigír e fiscalizar os ;en•1ços c-umpnndo e fazendo 
cumprir as leis. regulamPntos. instrucçõe: t' orden~ em \igo1. 

d) manter a policia do e;,,.tabelí:cimento requesitando 1:l 
prefeito a força necessana 

e) assi.stir ao senico de matanç..-i dcsd<: o principio até 
a sahida da.s carnes para o mrrcaclo. 

f) não permittir que as crianças a.<.:-.i.'itam a lllcH::i.nça de 
gado; 

gJ prohibll' tennmantemenlt r-.•sc~·rrt1r 110 cháo b; m 
como a entrada no estabelcc1mPnlo de pe~:-óa:-. e~t.ran.hr.··.s ou 
doentes. cães, gatos. etc 

hJ solicitar ao prefP1to toda:s ª·"' nwd1da~ nece~sarias à 
bõa 01·dem e CO!l!>ervação do Matadouro rE.·ccbt ndo :i. 111"-
trucções convementes para tal fim, 

il fiscalizar o matenal f:':npregado t: ex1g1r a limpesa 

CAPITULO XXI 
Do com.merclo 

Art 200 ° - Ao começar de 1. 0 de janelro de 193'/. o 
r..orrunercio local terá de se reger pelo seguinte horarto· 

a J casas de fazenda, estivas em grosso e sapata1ias 
nbrlrão ás, 6 hora, da manhã e fecharão ás 19 horas; 

h J quit-n.ndas. bodegas. pequenas mercearias e padarla., 
111.mão á.s 5 horas da manhã e fecharão ás 20 horas; 

c) as pharmacL.1s funcclonaráo das 7 da manhã ~ 21 
horas, pcd.endo abrir a qualquer hora da noite em caso de 
UrJ::"enc1a 

Art. 201 ° - Além destes dispositivos, rica o cornmcr _ 
r-1o em geral, com excepção das pharmacias, obrigado o fe­
char nos dui.s feriados e nos santfLcados . 

a) os dias fNiados. para effeito deste COdlgo, são mi 
sel,t'umtes 

l O df' janeiro. 21 de abril, 1. 0 de m.alo , 3 de ma10, 16 
de Julho, 7 d-e setembro, 12 de outubro. 15 de novembro e 
25 de dezembro; 

bJ os sant.if1cados Mo. 
6 de Janeiro, 2 de fevereiro, 25 de março, 29 de Julhe . 

15 de agosto. 8 de setembro, 1. 0 de novembro e 8 de d('_ 
1,embro 

Art 202. '' - Em casos excepcionaes. como bala.nç~. 
etc . prev1:.tos na Legislação do Ministerio do Trabalho. po­
derão os estabelecimentos comm~rciaes prolonga!' o trabalho 
por mt11s duas horas. além da hora de fechamento, med1a.nte 
prf:'v1a licença da Prefeitura 

Art. 203 - Cahindo o dia da feira em Wll renado 
nacional ou dia santificado o commercio permanecerá aberto 

Art 204 u - Todo àquelle que infringir quaesquer dl3_ 
positivos elos 01·tigos acima. soffrerá a multa de 30$000 e o 
dobro nas r"incldencias. não cabendo á. parte nenhum recurso 

CAPITULO xxn 
Disposições gera~ 

Art 20.5." - Todo aquelle que Infringir qu0lqucr dl~ 
positivo dest.e Codigo, será punido com a pena ou penas cor­
respondcntl:s. nelle cominadas. 

§ unJco - A ·s infracções que não tiverem penas pre,1s­
ta~. poderá o prefeito impór multas de 5SOOO 11 50$000 

Art. 206 ° - Sempr,e que os agentes fiscaes. procurado_ 
res e guardas municipaes. se virem impedidos do cumprL 
mento de .seus deveres. por emba raço ou rasistencia de ter­
eetros. !'E.correrão ao auxiho da força publica. requisitando 
pessoalmente ou por offic10 ao pos~ pollcial do resp-.:ctivo 
dhtncto; não sendo o caso de urgcnc1a commumcarão o fac­
t.o ao prefeito .... que fará a requisição e em officio á autorida­
de c-ompetent-e 

Art 207."' - Em todos cs casos de embargos, 1nterd1c_ 
ção. apprehenção. fechamento e destelhamento de P!ed1os. 
suspensão ou cassação de licença ou matricula, o prefeito. se 
o Julgar n cessa rio . requisitará o aux ilio da força publica, 
para execução d as imposições da lei 

Art. 208 ° - Ficam os srs . propnetanos obrigados co­
mo medida ele hygiene e embellezamento. 13 mandarem como 
é d,; praxe. no fim de cada anno. llmpar as frentes de seus 
precllo~ muros e fronteiras, dentro do peri.metro urbano, ate 
o dta 24 de dezembro de cada anno, sob pena de mul ta de 
10$000. 

Art. 209. - Fica termlnantemente proh1b1~a a lava­
gem de roupas na levada antes das a hora.s do dia rnb pena 
de mull~1 de 5SOOO e na reincidenc1a. 10SOOO 

Art 210 r, - Não é permittido desviar tapar ou obs­
truir de qualquer modo os rios e riachos. sob pena de mui~ 
ta de 20$000 

Art 211 ° - E. prohibido deitar nos rios. riachos ou 
:<.uas lmmediaçóes !'lmmaes mortos ou qualquer 1mmundicie 
Todo aquelle ,que infringir estas disposições incorrerá na 
rnult;i. Of' 30SOOO 

~ unico - Fica lambem terrnmantemente proh1b1do á3 
fabrw· ..... fazerem cte.speJos de aguas fervidas e outras immun­
dicies nas levadas ou nos, incorrendo as que o fizerem na pe­
nalidades do art 203. 

1E<>=<>=<>=<>íl 

U "Collegio José Bonifacio" U 
::: TRINCHEIRAS, 703 ::: 

íl Curso Primc,"io. Trabalho," Ma- íl 
nuaes r de ngullia. Pintur~ ::i la-

CAIXA ECONOMICA DO 
RIO DE JANEIRO 

.-. p1~. crnyo~1, negativa, b1c-o de .-. 

..... prnn,1. areia cn stc1l, purpnnna, "" 

íl 
e a pe de ,édu íl 

Flõr<':-.. bordado a mão e a 
.-. m,1d1ina. piano t· d:1ctyl~raphia ,... 

íl Dirt'dorn, )! \DELI.\ \MO o u Rl!\I PESSO \ u 
.-. Reab1 t' ,1 aula,-, a 1. cl<' I<., ('- .-. 
"" reiro r,:,;(ando 1;:i ~ll->"Tta~ as mu- ..... íl tricuias. Auh . .., churnas e noctur. n 
U lld:S. V 
l>=<>=<>~<>=C 

CURSO DE SCIENCIAS 
E LINGUAS 

- DO -

Prof. .\. C. Reitzel, B. A. 
rD1pl:•111.itlo pcl ··H,g Scliool oI 
Commertt" tle (.i;irckn City ~ 
Kan~ª-"· e tructur'lor cl;'t .. Pntcd 
LoH· T1 aC't SocieL.\ ... ele· Pl11la 

delphi;'t, Pa U S. A 1 

SERVIÇO DAS APOLICES PERNAMBUCANAS 
A Direclori.a tla CARTEIRA DE TITULOS DA CAIXA ECO_ 

•NOMICA DO RIO DE JANEIRO tem a .satisfação de communicar ao.,-, 
interr'>sado~ no~ títulos de Ei\IPRESTii\10 PARA AS OBRAS NO­
,·~s 00 POR'IO DE RECIFE E FOMENTO DA PROD UCÇAO DO 
ESTAJ)O OE PERN.\i\18l1CO. de que é di.stribuidora. Que os serviçoF­
de tenda:-; à \"bt'.l. troca de certificado::. e pagamento de premios do." 
sorteio~ de juros no g,taclo da Parailyba e!oitão a cargo da conceitu:1-
d,1 lirma com11w1-crn 1 

F, PEIXOTO & IRMÃO 
Praça Anthenor Navarro, n." 30 

/b "APOLICES PERNAMBUCANAS'' são rcl::igaLa\CLS no 
pra~o ele VINTE ANNOS, rendem 5 ', de juros a. a .. pagos ~111es_ 
trnlmcnle. I" co1H:orrrm nol:i dez primeirol:i rumos a dois sortcioo an_ 
nu::ies. rralü;ado" 011 31 de MAIO e 30 de NOVEMBRO. com º" ~f'-
gu111Lf' pr<'mtos . 

l de 600 OOOSOOO ,SEISCENTOS CONTOS DE R1'1St 
1 ele 50.000SOOO 1CINCOENTA CONTOS DE RÉISl. 
2 de 10:000SOOO <DEZ CONTOS DE RÉIS, 
4 de 5 OOOSOOO , CINCO CONTOS DE R.f:JS, 
> de 2 OOOS000 r DOIS CONTOS DE REIS' 

50 de 1 :000,000 r UM CONTO DE m::rs , 
N~ ullrn10~ dez a1rnos se procederá ao resgate dos tltU\Q.':, 'ª!'· 

diaulr <.::orleio e pelo seu valor nominal. cem mil ré·is. :-.ortc1os que i,,t10 
rl"ali;,;ados no RIO DE JANEIRO. pela CAIXA ECONOMICA e os 
M·us rc.::;ulladcs publicados immedialamente em todos os gTanclcs or­
gâos ela imprf'n·"ª· na capilal e nos Estados 

f~ PEIXOTO & IRMAO. VENDEM. del::idt" .Já, as APOLICES 
PERNA~1BUCANAS. ao preço unitario de 97SOOO 

/as:,;.) .\ . VEIGA t'AltJA. 
Dfrector da Carteira de Titulo,. 

FERRO FUNDIDO 

Ew,mo r1 finent-t' de Hhto1 L1 
Natural. G<"ogrnphi~i Rt"dacção e 
Estvlo e Htstori,1 dfl Cirilizacão 
E~t~1do de Inglés, Francês. Cas­
telhano e IL.iliano I Methoclo D1-
recto1 Traducc:,;:·to de qualquer 
publicaçfto n::ts !111guas a('i!11a 

cle<.·larn.clas. 
Rr:,;idl:'11tL1 pro,·horia: - Hua 
S Miguel. 112 . - João P(•ssôa. 

Compra-se qualquer quantidade, posto em Cabe· 
dello, ou no local. A tratar com Pedro Miranda, , 

Hotel Bahiano, Cabedello. 

l=1-\6SI8TEN~RDOS S~R~:o! !E 

1
c!UR~} tofJc!omA D:-1 

SANTA CASA E DA ASSISTENCIA PUBLICA 

DOENÇAS DAS SENHORAS - CIRURGIA - PARTOS 

au Bario do Trhuupho, t20 - Da• 16 á• 1B horu 1 

--- Te!.: - 315 ---

"LEITE OURO rINO DE 
G ABY" <'On<tcrva a bclleza do 
ro,to, tira a,;; nrntH·ha";, paunos, 
c,·a,•o..,, l'"ipinhas, faz dc"iaJ>pare 
('('r a"; ruga<;, dan·i,l a pclle. dá 
uma. maciez snrprrhcnrlente 

.\' Vl'IHla na. " ( 'a.~a Rio" e na" 
Pharnrnda1S Tchcira, Santo An­
lonio e Central Rcpre:-.rnla.nte.,: 
F PEIXOTO & IRMAO - Prn­
ça .\ntlwnor Na,·arro, 30. 

('arteira" de identidade em 1:e­
ral, <·011.,ulte preços a F. PEIXO­
TO & IRM ÃO - Prn<;<a Anthc­
nor Navann, 30 

ADVOGADOS 
MAlfRlt'IO GRACCDO CARl>OSO e ALCEU DANTAS MACIEL, 

advogados ln,;cripto!i na Ordem, com escrlptorio á rua RepubUca do 
Perú 36 L' andar, (anU~a. Asscmbléa) Do Rio de Janeiro, acompanham 
('ausas Perante a C'ôrt.- Suprema, encarregam-se de preparo,, defend.-m 
Junto ao Superior Tribunal Eleitoral, Impetram .. habcas-corp~" e man­
dados de segurança., fazem cobranças commerclaes e partlcQJares, tratam 

l 
,le naturallzaoão e carta5 de chamada de extrangeiros, ertec&uam rece. 
bi.mentos Dos diversos MiDJsterios Thesouro e demais repartições pu­
blicas prestam e levantam flanoa5' dando toda! e qoaesquer tnformaç6ee 

l 
que ihes fôrem 1ollcitadaa, todo com segurança, pres\na ~ rapldes 
de remessa. . 
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